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r Dê-se ao Art. 10 da Medida P~::isória n° 921, de 1 de março 
Ide 1995, a seguinte redação: , 

.. 
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EXPEDIENTE 
Senado Federai 

ALEXANDRE DEPAVLA DVPEYRATMARTINS 
Diretor-Geral do Senado Federal DIÁRIq D9.CQN9RESSPNACIONAL 

Março de 1995 

RAIMUNDO CARREIRO srr.v A 
Secretári~Geral da Mesa' 

. hnpresso. sob responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

AGACIEL"DASILVA MAIA 
Diretor Executivo .do Cegraf 

"5ernestlal -'-~-'-'-_'---'_ R$ :f3,54 

Tiragem: 5S0exemplares ..... 

"Art. 19.'- Fica instituída ,a Gratificação de Atividade 
Técnica\ 'e de Fiscalização . devida a"o's ocupantes· dos. , cargos 
efeti vos de Engenheiro-Agrônomo, Zootecnista, .Químico e 
Farmacêutico do Ministén.o da Agricultura., do Abastecimento 'e da 

Reforma Agrária, bem como aos Engenheiros-Agrônomos do Instit~to 
de Colonização e, Reforma Agrária INCRA, em exercício das 
atividades técnicas e de fiscalização e contr;.lle de produtos de 
origem animal ou vegetal." 

JUSTIFICAÇÃO 

.. _~ inicia:!:iva de .apresen~ar emenda ao Art. 1 D da Medida 
Provisória nO 921, de 1° de março de 1995,- - tem por base o 
princípio isonômico e a necessidade de assegurar aos 
profissionais listados nessas categorias, em plen~ exercício de 
suas a ti vidades I padrões de remuneração que sej am compa tí vei s 
com as exigências requeridas, já que as tarefas que desenvolvem 
são complexas e igualmente imprescindíveis para o Ministério e o 
INCRA. 

r 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"-,' -----_ ... ~ 
. MEDIDA PROVISÓRIA NQ 921. DE 1995 

J 
J 

~r ______ ~ ________ ~G~E~OO~E~L~V~IE~I~;"~A_~~~~M~A~ ____________________ -JJ 1~· ___ ·_'9_~_._NON_· __ ~--J 
1'1'----=-----::::-----=-',,·----;:;----,;-:----------, . 10 --- 2;] -- ~ILI- 40-"""' .. • 9[J .• "" •• ". .... __ 

PROPÕE-SE ,\ SEGUlNTE REDAÇAo AO ART. l' DAMP 92'. DE.O 1'03/95 r
---·--~" 

I 
;...llTIGO 1 ~ ~ Hei ... r::~STlTL"i.uA A (üc-\.TIFICAÇ;\O Dl:. 

DESEMPENHO DE ATIvID,illE DE FISCALIZAÇÃO AOS OCUPANTES DOS 
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(;,\~CCS Err:TIVOS DE miCLi>.l:Ir:IRO AGl\.6NOMO. ZOOTECI'I1:STA, 
. ·.QV_VITCO' ç FARM.<\CÊUTICO DO MINISTERlO DA AGRICULTURA, DO 

ABASTECIMEN'TO E DA REFORMA AGRÁRIA EM EXERCÍCiO DAS 
ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DÉ PRODU1'OS DE ORIGEM 
ANIMAL OU VEGETAL, E AOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS, FiSCAIS DE 
CADAS.TRO E TIUBUTAÇÃO RURAL E TECNICOS DE CADASTRO RURAL 
DO lNCRA, AUTARQUIA INTEGRANTE DESTE MESMO MINISTÉRlO, QUE 
DESEMPENl-Ik\1 A ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO DE IMÓVEIS RURA1~: 
,\.,. \"I·~>': 1)''-' '~.EFOR1\'L" . 

J J S ~ • r I c A T : v A 
O INeRA. tem em todos os seus segmentos, o processo de fiscaliw~'lo. 

quer por dimensiomunento dos imóveis rurais, quer por avnlinçfio de produç{(o nllimnl 
o wgeliu, quer pam vcriflcayiio ue dados desapropriatórios, quor pare!. viabilizo.tção 
tGcni.;.o. de o.sscntruu.cnto~ rurais, quer, a.i11da., pelQ lal1.yru.ncnto da ta."o. de serviços 

cad..,slrais, tributo que lá pcnnnnccc Lendo em VIsta a ncccssul.adc de um cadastro 
fidccü8ll0 d. tirou ruml e que se faz pelo llJ1:\lisc da clcclara>ão do propriet.irio rurnl 

, .. , ... ~. ,' .. ôom r6Iação" a seus imóveis rurnis.~ 

No entan1o, a medida provisória nO 9_21.. que defino gratificação do 
dc,,;cmpcnho c fiscalização para o Ministério da Agrieulturn, do Abastecimento e da 
Rcfol11lA Agrária, exclui exat.'UllClltc o órgão-quc, parte intcsrnutc dcste Minl'itério, 
tisc~hZ;1 as ações do Reforma Ar;rária 

Por essas razões c para que se gólf".mta pelo menos um.."\ isonomia 
iuterna. no próprio Ministério, vimos nprc,scn.tnr uma nova. rcdnç40 pnra a Medida. 
ProvisónallC, 92_1 

------------------~~.-

'0'0<:=>0'3 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 921, de 24 de fevereiro de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do "caput" art. l° para a seguinte: 

"Art. l°. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e PrOdutividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes de cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, 
Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Refonna Agrária quando no efetivo exercicio de atividades 
de fiscalizacão e inspeção agropecuária." 

JUSTIFICAÇÃO 

A em.enda têm o objetivo de, além de pteser:ar a idéia do texto original de ~rar que 
a Gratificação ora criada _ especificamente defi?Ida como de D~~nho da attVl~e de 
Fiscalização _ seja devida exclusivamente aos Servidores que exerç,~ atiVidades de flJcal?çio 
a pecuária. afastar equívoco da redação que pode gerar mterp~etações quanto a sua 
d:iCidade com a Gratificaçãõ' de Atividade já devida aos mesnlOS ~dores: para, que não se 
configure bis in idem. é necessãrio dar ao dispositivo reda~~ I118lS precl,sa. vmculando a 
vantagem a produtividade dos servidores no desempenho das atiVidades específicas. 

Sala das Sessões. ~ 06 de março 

'-- . 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/DF 

de 1995 

Terça-feira 14 2911 
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APRESENTAC"O i)!E IilI\llENDA$ 

J 
I rlr--------------------------~'~--------------------------_, L. ____ ~L~u~c~iano de Castro 

r--...... ~ 
I W51-Ó I 

:r~~_-02_-_'=_ .. _~_·3~-...,/~ --~9s~1 r';:'" ---,-- .. _~Ó --,--- mC:lCO " ,."''''l, C~;~·, .. ~ 
,....------------------_______________ fIZ/no, ___ ----~~--____ --____ --__ --"'""'----...., 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se DO caput do art. 10 a seguinte expressA0, logo após RMirústério da 

Agricultur~ do Abast~imento e da Rf?fo~ ~wária·:. 

. , 
'.'" ," ,. ' .. " \ ' 

•... e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - mAMA. autarquia vin~ada ao 'Ministério do Meio 

AlDbiente. do. Recursos Hidricos • da Àmazô;';a i.egaJ.~ .. 

JUSTIFICATIVA 

Intentamos, com a presente :e~enda; estender a gratificaçlo, mais do que justa. 

aos Engenheiros Agrônomos do mAMA, cujas atribuições guardam absoluta similaridade com 

as dos profissionais do Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária na 

t fiscalizaçlo e no controle de produtos de origem vegetal, de confonnidade com a C(mstituiçlo 

Federal no seu § lOdo art. 39. e em especial no Decreto n° 98.8) 6 de 11 de j8l!.eiro de 1990, no 

art. S8, que dispõe: 

• A ação fi~izadora é da competência: 

I • dos órglos federais responsáveis pelos setores de agricultura:" saúde e meio 

ambiente ..... 

MEDIDA PROVISORIA N° 921, de 24 de reverelro de 1995 

EMENDA :\DlTJ\'A 

Acrcsctncc-sc, ao artigo ]0, o sc~uintc parágrafo: 
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§ t'." GTatiti~açãn de que trata () "capu!" ê devida. ainda . .;o~ ~crvid(Jre'j: 
I • ocupantes de cargos de FisCõll de Abastecimento ç Prcçers da SUNAB: 
11 ~ ucupantcs de:: cargos de Fiscal de Derivados de: Petró!co c ()Icm, 
Combnstíveis do Ministério de l\.Iina~ c Energia: 
111 - ocupantes de I.:argos de Fiscais de Cada.stto e Tributação dn Instiww. 
Nacional de Colonização c Reforma Agrária: 
lV • i"lcupantcs de cargos de: Fi~cais de Tributos do :\çucar c do Alcoo/: 
V - ocUpantes de cargos de Agente de Inspeçãu Sanitâria c Industrial de 
Produws de Origem Animal. 

IUSTIFICAÇÃO 

A solução do problema da isonomia não se fará sem que se tenha uma vIsão do conjunto 
da Administração. O deferimento de vantagens a CdtCgOrias especificas ou nem tanto. à glusa de Isonomia. 
exige que sl:jam consideradas também aquelas que exercem atividades de mesma natureza. \!spcclalrncntc 
em árcas como a de fiscalização e inspeção federais. 

Não há soluções fáceis, nem instantâneas. para um problema que foi agravado ao longo 
dos ultintos 20 anos pela multiplicidade de leis e regulamentos que diferenCiaram o que merecia 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferenciado. 

" presente emenda visa chamar a atenção para o problema. em especial para que sejam 
consideradas as categorias elcncadas também como clientela para eventuais correções remuneratórias que 
tenham. - como ponto de panida - a atribuição de remunerações mais dígnas e justas aos servidores. tendo 
como ponto de partida as suas responsabilidades e tarefas. 

~ de março de 1995 

Deputado CHICO VIGIlANTE 

prIor 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 921. de 24 de fevereiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos ZO, 3° e 4° do artigo 3°, 

/uSTlFICAÇÃO 

Os parâgrafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que. a rigor. não deve ser 
contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de sen.;dorcs para o exercicio de cargo e função 
de confiança ou cquiva.lenWs - que já se acha regída pelos artigos 93 e 102 da Lei nO 8. 112 e Iegislaçoes 
específicas. Assim. cumpre ao Poder Executivo. ao regulamentar a gratificação. estabelecer eventuais 
restrições, bem como exceções a elas. de modo a melhor administrar a concessão da vantagem. desde que 
atendidos os princípios da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4", é totalmente desnecessário. à medida que o pagamento das 
V8lItagens em conjunto. de forma nio cumulativa ê absolutamente óbvio, ja que incidentes sobre bases 
de cálculo específicas. diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é posslvel no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cwnulativídade. Além disso, o 
texto pode sucitar duvidas sobre seu verdadeiro alcance, ai sim vindo a prejudicar a aplicação da norma. 

Sala das sessões'~"':I-_' '~~_em 06 de março de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 
prIor 

Te<ça-feira \4 2913 



., .. 
2914 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

.:. .. 

. I' I 

,APRESENTAÇÃO DE EMENDÁS 
- '''~~"c __ 

~là~6~/~d~3~1~9S~1 LI'-1E]M~E~NQD~A~A~M~E~DUI~D~A~P~RD~V~I~SilO~RUI~A~N~'_9~2L1~gU'e~2~ALI~D~2IL9U5~:~-~-~~~ 

L-r _"-_-°--,1 [ 

or-SE AO ART. 3º DA MEDIDA-~RaIJI~,~oR~SEGU~NT;-:EDAÇA~-' ---~I 
" ART. 3Q AS GRATrrrCAçOES DE ~UE TRATAM OS ARTIGOS 1º E 2º TER~? \ 
COMO LIMITE M~xrMD 2.238 PDNTOS P.QR SERIJIOOR .• CpRRESPONDENDO CADA I 

PONTO A O~1820 % E O, 0936 DO MAIOR VENCIMENTO BASICO, RESPECTIVA 
MENTE, DO N1IJEL SUPERIOR E DO N1VEL lNTERMEDI~Rro, OBSERVANDO Õ 
DISPOSTO NO ART. 212 DA U:;I'.NQ 8.4-'77' DE:. 27 DE OUTUSRO DE 1992, [ 05 
LIMlTE:S ESTABELECIDOS NO ART. 12 DA LEI NQ 8.460. DE 17 DE sc::n:MBRO 
DE 1992, E NO ART. 2Q DA LEI NQ 8.852, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1994. 

JUSTIFrCATIVA 

OS ENGE'NHEIROS AGAONOMoS;~qUIM'lCOS; FARM-ACCUTICOS. ZOOT[CNISTA= DO 
MINIsn:RIO DA AGR~ICUlTURA 00 ABtlSTf:CIf'lE-NTD [-DJt. REFOAMJI AGRARIA, 
ENCARREGADOS DA F"ISCAlIZIIÇiW DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL, 
PLEITEAVAM, JUNTO AO MINISTE:RIO ·DA- ADMINISTRAÇAD E REFORMA DO E5T~ 
DO A GRATIFICAÇAO DE ESTIMULO A FISCALIZAÇAD E ARECADAçno - GEFA , 
CONCEDIDA AOS FISCAIS DO TRABAI..!HO, FISCAI'S DA PREVIO'tNCIA A AOS 
AUDITORE-S FISCAIS: o GOVERNO FEDERAL RESOLVEU· ATENDER O: PLEITO. DE 
FORMA PALEATIVA,' ~TRAVEs DA CRIAÇAQ DA GRATIFICA~~O DE ·DE5f~PENHO 
DE ATIVIDADES DE FISCALJZAÇAO, PELA MEDIDA PROV}SORIA 807, DE 30 
DE DEZEMBRO DE 1994, CONCEDIDA ~S CARREIRAS DE FINANÇAS ( CONTROLE, 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, ESPECIALISTAS EM POL'l'TICA 'E GE5T.!lD GOVEE 
NAMENTAl, rrCNICO DE PLANEJAMENTO, NJVEL SUPERJoR E NlvEl MEDIa DO 
INSTITUTO DE PESQU1SA ECONOMJCA APLICADA. OCORRE QUE NAS REEDIÇOES 
DAS MEDIDAS PROVISORIAS QUE CRIARAM AS REFERIDAS GRATTFICAÇOES I 

ALTEROU-SE A PONTUACAO REFERENTE A GRATIFI,GAÇAo·OE DESEMPENHO E 
PRODUTIVIDADE DO NIVEl SUPERIOR, DOBRANDO-A EM R[lAÇ~D A GRATIFl 
CAÇA0 DE DESEMPENHO DE ,ATIVID~DE DE FISCALIZAÇAO. 

MEDIDA PROVJSÓRlA N° 921, de 24 de fevereiro de 1995. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Altere~se a redação do § 2° do a t. 3° para a seguinte, suprimindo~se o § 3": 

IIAn.2°. * 2". Os servidores titulares de cargos de que fratam os art. JO e r perceber.ão as 
Gratifitaçõe5 de que trata esta Lei nas situações de efetjvo enrcício previstas no art. 
roz da Lei n° 8.1J2, de 1990. ~ujo desempenho será aferido. quando couber. na 
forma do regu'amtlJto. 

Março de 1995 
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-:JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa assegurar que a Gratificação Ofa criada seja deferida aos servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercício previstas na Lei nO 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles 
que, em ra.zlo do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados. por 
outros órgios no interesse da administração. 

Sala das Sessões, q:~ em 06 de março de '995 

Deputado CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

MEDIDA PRO\'ISÓRIA N" 921. de 24 de tCVC~''::ll'v ~! ... !\r'::" 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. ao artigc. 3", o seguinte parágrafo. onde couber: 

M ~. A Gratificação de que trata o Hcaput" terá como limite ntáxUpo, a partir de ID de 
abril de 1995. 2.233 pomos por servidor, corrcspondendo cada ponto a 0,1820 % do 
maior vencimento básico, respectivament~. do nível supenor c do nível intcnnediârio. 
observado o limite estabelecido no art. r' da Lei nO 8.852. de 4 de fevereiro df: 1994." 

JlJSTIDCAcÃO 

A. emenda ora proposta .. isa igualar a Gratificação de Desempenho de Ali\idade de Fiscalização 
e de Proteçao ao Voe â Gratificação de Desempenho e Produtnidade. cujo valor foi alterado por Medida 
Provisória editada na mesma data. Trata-se de medida necessária para tratar vantagens de mesma natUfe73 de 
forma igual. permitindo remunerar adequadamente os seus beneficiários. 

Saladas Scssões.~ em 06 de março de 1995 

Deputado CHICO VIGILANTE 

PT/Of 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 

i_ 

Terça-feira 14 2915 

c;;;o-;-] ,--C __ "-=-'~;,---____ ~~~~-=--=-_"'_' =-=-=-===_""_'''_-::::=1---.J 
r.1·-----------------------C-----------'n~ _______ ----------__________________ , 
\ ~crescente-se ao art. SQ os seguintes parágraFos: 

"Art. SQ - O anexo J da Lei nQ 8.829, de 22 dezembro de 

1993. passa a ser o constante desta MediOa Pravia6ria 38ca efeito Os 

enquadramento dOS servidores e correlação dos padrões ce \/en-::imentc. 
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§ lQ - Aplicam-se aos servidores ocupantes de cargos de 

nlval superior~do Minist~rio das Relações Exteriores, admitidos at~ 27 

de junho de 1986, o disposto nos artigos lQ. 22, 23, }~. ~~.- 30 e 35 

da lei nQ 8.829, de 22 de dezembro de 1993'. 

§ 2Q _ Para efeitos de progressão funcional os sei~ido~es 

ocupantes de cargos de nível superior além de' satisfazerem o' "cfi"sposto 

no Decreto nº 84.559. d9 29 de abril de 1980, cevarão ;:;r.l!'encner :05 

guintas requisitos: 

I - à classe A - ter sido aorovado no 'Curso o~ ,Espep'ializ.! 

ção de Oficiais De Chancelari~: 

11 à classe 8 - ter sido aprovado no Curso de Atualizaçêo 

de Oficial oe Chancelaria. 

§ 3º _ J servidor alcançnda por este a~[iº~. ~ua~do, em Mi~ 

são Permanente no exterior, será submetido ao re,gi~e ,oe 1;0 ~a~a,renta) 

horas semanais, indeoenaen-:;e 00-- cargo- que ::lcupe.:t 

JUSTIFICATIVA 

A presente propost~ tem por objetivo Gar tratamento iBon~ 

mico aos servidores de cargos ~e'n6vel suoarior O~ ,Ministirio das Ael~ 

ções Exteriores (aproximadamente 180 servidores~, çue foram excluídos 

do Serviço txterior Brasileiro pOr' rorça Oa Lei nQ 8.829. 08 2:! de d!. 

Z8moro Ca 2.993. 

Ccorra que, com o advento da Lei acima citad~, foram criadas nO Mini~ 

tério das Relações Exteriores as carreiras de Oficial ce Chancelaria 

e de AsSis:tente de Chancelaria. 
De acorda com 09 artigos 32 e 33 do referido diploma legal 

passarão a integrar as carreiras de Oficial de Chancelaria os atuais 

ocupantes da Categoria Funcional Oficial de Chancelaria e de Assiste~ 

te de Chancelaria os serv1dores integrantes de categorias funcionais 

de'nivel médio com atriouições correlatas. que tennam cumorida missão 

no exterior. ressalvada oação em contrário. 
Conforme se depreenOe aos artigos acima citaaos, as categ,S!. 

rias funcionais de nível s~perior, emoara tenda atri~uiçôes correistes 

aos Oficiais oe C~anc81aria tais ::amo: arquiVe! •. c::':clictécsnomia, adml 

"lis~ração. $conomia, ::ontaoil~caçe, etc, ,"1àa ,"::ram ':',ic1.u':,Jas no Serv2:, 

;:: :xteiror. 
3usca-se c:Jm bs~a O~ODOSta apenas ~sten:Jar aos servidores 

ocupantes oe cargos oe nivel suoerior alguns ClreltGS c~nc8oidos aos 

OPiciais de C~ancelariz. 

t Ge .elevânc~a informar oue, caso eSta Drcocsta de emen~a 

S8;8 acrovada, apenaS os servidores admitidos no P'linistério das Rel~ 

ções Exteriores até 27'08 junno ce 1986 ~Lei nº 7.501/86) seriam ati~ 

gidos. 

I" 
I 

--I , 

Març?oo 1995 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE .. A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 925, DE 01 DE MARÇO DE 
1995, QUE "DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DO 
GRUPO-DIREÇAo E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAo, DO MINISTERIO DA 
FAZENDA, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS", (Reedição da MP 
n' 878/95): 

CONGRESSISTA EMENDAS N° 

Deputado HELIO BICUDO. 0001 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 925, de I' de março de 1995 

Dispõe sobre 05 quadros de cargos 
do Chupo ~~ e 
Assessoramento Superiores· DAS 
da Advocacia Geral da Umio. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 6° a seguinte redação: 

"Art. 6°, São funções de confiança, a serem providos exclusivamente por 
servidores regidos pela Lei nO 8,112, de 1990, os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e Funções Gratificadas inferiores aos dois mais altos níveis hierárquicos de cada 
órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. Serio de livre provimento até 40 % dos cargos de 
assessoramento de cada órgão ou entidade referid~ no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A reda.çlo original do art. 6° perdeu o sentido com a revogação. pela Medida 
Provisória nO 831, do ano 6° da Lei nO 8.9IJ. Todavia. a sua redação configurou-se, quando 
editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando palaciano", condicionando a 
eficácia do parágrafo único do art. 6° da Lei nO 8.911, de 11 de julbo de I ~4, à implantação 
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de planos de carreira na Administração Federal. O referido parágrafo único do art. 6° da Lei n" 
8.911 foi um dos mais notáveis avanços da AdministraçJo Pública ao detenninar que apenas os 
cargos de confiança dos ~ois JÚveis hierárquicos superiores seriam, doravante, de livre 
provimento, devendo todos os demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos 
efetivos. 

É uma condição irracionaJ e absurda e nâo merece a menor chance de acolhida. 
Primeiro. por ser matéria estranha ao objt:tivo da Medida Provisória.' Segundo, porque toma 
letra mona .a' determinação de que todos os cargos de confiança inferiores aos dois mais 
eleVados níveis hierárquicos da Administração sejam providos exclusivamente por servidores 
públicos ocupantes de cargos efetivos. Esta regra. que impNlria o loteamento fisiológico de 
cargos de confiança foi um enonne avanço no sentido de propiciar a profissionaJizaçlo e o 
fortalecimento dos quadros da adrnínistração· direta.. autárquica e fundacional. obrigando os 
dirigentes a recrutarem inl1'tl 1IIÍJqu.i/UJ os dirigentes até o nível de DAS - 4, pelo menos. e foi 
proposta pelo próprio Executivo. Todavia, manobras palacianas trataram de inviabilizar a sua 
aplicação: enquanto os referidos "planos de carreira" nio forem aprovados - o que pode levar 
anos para ocorrer - não se aplica a exclusividade. Além disso, não li: necessário estabelecer esta 
condição:· a norma cuja apli.cação fica condicionada não guarda relação de dependência com 05 

"planos de carreira", mas sim de complementaridade: já vigora norma que limita o acesso a 50 
% dos c:argos de DAS I a J a servidores "do quadro do órgão ou entidade"; em outros casos, 
há determinação de preferência para provimento de cargos por servidores de determinadas 
carreiras. conforme o órgão; mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num detennimldo 
órgão ou entidade para seJV:idores de uma carreira específic:a., regida por detenninado plano. 
Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carreira. o que o ano 6° pretendeu fazer foi 
"melar" indefinidamente a aplicação da regra, que teria como efeito o impedimento de que 
Ministros de .Estado e o Presidente da República possam prover os milhares de cargos de 
confiança de nível mais baixo com pessoas estranhas ao serviço público, burlando (1 ingresso 
por concurso público (já que muitos destes ~s tem sido criados apenas para contrata~ão de 
técnicos que nenhuma "c;omissio" exercem) e promovendo uma forma de terceirização 
completamente irracional. , 

Propomos. assim, o revigoramtnto ela :-egra do art. 6° da Lei nO 8.911 de modo 
a garantir a moralização e a profissionalização do provimento de cargos comissionados na 
Administração Púbüca. 

Sala das Sessões, em 07 de março de J 995 

. " d<... ç i~"'-~·'-"'"-(; 
Deputado HELIO BICUDO 

.-- PT/SP 

Publicada no DCH (Secão 11) de 14-03-95 

Março de 1995 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MI;:DIDA PROVISÓRIA W. 931 DE OI DE MARÇO DE 1995; QUE 
"DISPÕE SOflRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚrll.lCA E DOS MINISTf.RIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

~;s.:~'l~<;l~':::\; .. ;_ ... ~._~_ ... :...,. .... E~EN~~S NUMEROS 
~ . . 
DEPUTADO CARLOS SANTANA .............. 049. 
DEPUTADO CUNllA flUENO ..................... 006. 
DEPUTADO EUAS MURAD ......... : ............ 018. 
DEPUTADO ELTONROllNEL T. ...... , ......... 04 L 
DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA ......... 016,017,046. 
DEPUTADO HÉUO BICUDO: ......... , .......... 002,003,01.1 ,029,033,051. 
DEPUTADO JOSÉ GENOiNO ...... : .......... : .... 00l,019;028,032,036,045. 
DEPUTADO LUIZ MOREj'RA ............... : .... 035,039,043. 
DEPUTADO MALULY NETTO ................... m&. 
DEPUTADO MARCELO BARBIERL ........ 037. 
DEPu1 ADA MARISA SERRANO ............... 004,005,010,015,021,026, . 

030,031,053. 
DEPUTADO MARQUINHO CHEDID ... , ..... 042. 
DEPUTADO MILTON TEMER .............. , ..... 013,022,Q23,024,040,052. 
DEPtlTADO. NILSON GlBSON .................... 047. 
DEPUTADO PAULO DELGADO ........... : 007,008,009,014,020,025, 

027,044,050. . . 
DEPUTADO ROflERTO JUrERSON ......... 012,04&. 
SENADOR ROMEU TVMA. ................... 034. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODlFICATlV A 

Dê-se, ao artigo 5', a seguinte redação: 

• Art. 5'. À Secre1aria de Assunlos ESlratégico, compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da República na análise e avaliação 
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estratégicas. na definiçãl> de estratégias de desenvolvimento. na 
coordenaçãQ e controle de pIanos. programas e projetos de lIlIIUIeZa 
estratégica, assim C81'1IOterizados pelo Presidente da República, inclusive 
no tocante a infonnações e ao macrozoneamento geopoIllico e 
econômico. executar as alividades pernlllDtllles necessárias ao exen:Icio 
do Conselho de Defesa Nacional, coordenar. em articulaçio com o 
Ministério do Planejamento e do Orçamento a fonnulaçio do 
planejamento estratégico nacionaI, coordenar a fonnulaçio e acompanhar 
a execuçJo da Política Nuclear. em articulaçãl> com outros ÓJ8IOS da 
Administração Federal. tendo como estrutura básica: ' 

• 
JUSTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem contpetêÍJcias Concorrentes com O 

Ministério do Planejameoto e Orçameoto. no tocante à fullllulaçJo do pIanejameoto 
estratégico naciooal, Além disso. foram omitidas as competências da SAE reIa1ivas • 
coordenação, furmulaçJo e acompanhamento da execução da política nuclear. bem como a 
competência relativa a produçio de informações estratégicas, No eotanto, fui mantida a 
vinoulaçio da autarquia Comissil> Naciooal de Energia Nuclear, a SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que índia a necessidade da adequaçio do 
dispositivo. 

Sala das Sessões, em 07 de m8rÇ0J,de I :~) -:- /,,' 

, Úl~'1~ 
Deputado sé Genoíno . 

SP 
MP <!)e: 9 :::3 1... 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 931, de l' de março de 1995, , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê--e. ao artigo 8"', a seguinte redação: 

"An, 8', À Advocacia-GeraJ da Uniíio compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder EX«'ltiVO. uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar. supervisionar e 
controlar as atividades do serviço jurídico da Administraçãl> Pública 
Federal, representar a União judicial e extrajudiciabnente, bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas na Lei Complementar nG .73. 
de 10 de fevereiro de 1993,· 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituiçJO 
Advocacia Geral da União, cujas competências são as de representar a Uniio judicial e 
extrajudicialmente e executar atividades de consultoria e assessoramento juridicos ao Poder 
Executivo (art )11 da Lei Complementar nll 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complemenlar atribuiu assessorar o Presidente da República em assuntos de naturezo 
juridica. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

l~L,'t ~~....,.:..."!.., 
DeputadgJiólio-BR>íao­

-PTISP 

Matso de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995 . 

. EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no artigo 12, os seguintes parágrafos: 

"Art. 12 .... 

§ 2'. O Conselho do Programa COffilmidade Solidária contará com uma 
Secretaria Executiva. diretamente subordinada ao MinistIo·Chefe da 
Casa Civil ..... 
§ 3°. Fica 'criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, 

o qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo 
anterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instlUmelltos na política social do novo 
Governo, O Programa Comunidade Solidária não teve prevista, originalmente, na MP 813, uma 
estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição, foi prevista, 
embora não expressamente, a existência da Secretaria Executiva e criados os cargos 
necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial ao seu funcionamento. Criado o 
órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular. sob pena de incoerência. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 'MEDIDA PROVISÓRIA N° Q31 DE ~~:~~;;; DE 95 

Dep. Marisa Se;;:'o 

(ol·-----,::,.,c:-. ~----_--z-:~.-.. _,._._-, .. -'"-.---',e,----- -9-:~=-.. ----------, 
• ~ n~ _ ~ ••.• ~. .3 ~ "001'0:..'''''' 4 _ 'UBSTITum.o G..."..... ! 
C""··~ LF_14_"'_'" ___ '_'"""_""._-_-~~V=II=_""'_' ___ "_,,,,,_.~--! 
"I'----------------------To'o---

I 
I 

Suprima-se a expressa0 .. e do desporto" no art. 14, 
inciso VII e nos demais dispas i tivos onde bá referência ao 
~nistério da Educação e do Desporto. 
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JUSTIFlCAçAo 

Tendo em vista c::rue o art. 18, inciso XI, allneas 
"b R e "c" transfere as competências do Conselho Nacional do 
Desporto, da. Secretaria de Deflpnrtos e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Desportivo para o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto que, segundo se depreende do arte 
46 da MP 931, estará afeta ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes, é injustificável manter-se a expressão "e do 
Desporto" no nome do Ministério que ora perde as competências 
liqad"s à área. 

Entendemos que a permanência da referida expressão 
significará um equivoco no organograma do Poder Executivo, 
uma vez que, segundo principios básicos· da Administração, ao 
nome de um 6rgão sempre há atribuições e competêncios 
correspondentes. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS J 
FI" õj 7"9"5] r MEDIDA PROVISORIA NO 9 31 "~~- I 
r DEPUTADA MARISA SERRANO·"""'" I 1-·---Ná.o=:J 
~r~====,~(]j~='=-=-==Z=D=-~==.,=~==.~D=.=-::'~=-==4=D==--='~==9=D=-'=~=~:fTUfTIVO_ 
[Di"~:J Lr ___ l_4_'_'_-~~~~~~_-~~_-_"_'~_'_N_o __ -,-__ V_I_t_~_'·_'~=====~===='=a=-~'_''''_=:J __ ---l 

~\'-----------------~ 
Supr1m&-se do art. 14, inciso VII, alínea na", a 

! expressA0 "e política nacional do d.sporto". 

JUSTIFlCAçAo 

A proposta de "organização da Presidência da 
República e dos Ministérios, objeto da MP 931, prevê, pelo 
art. 19 inciso VII. allneas "a" e "b". a extinção, no âmbito 

Março de 1995 
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do· Ministério da Educação e do Desporto (MEC), da estrutura 
opexacional (secretaria de Desportos e Conselho Superior de 
Desporto) necessária à formulação e à execução da politica 
nacional dos esportes, enquanto, por Qutro lado, cria o 
carqo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes 
(art. 26) que assume as atribuições da área. 

Entendemos que, como decorrência natural de tal 
reorganização administrativa, as competências ligadas à 
"pol1tica nacional de desporto" previstas no art. 14, inciso 
VII, deverão ficar afetas àquele Ministro, ao qual estará 
afeto o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
(INDESP). 

A permanecer a estrutura proposta podemos antever 
dois problemas: a) a impossibilidade operacional do MEC em 
desincumhir-se~ adequadamente da tarefa, e b) conflitos de 
competência entre o MEC e o INDESP. 

Vale destacar que através de emenda aditiva, 
passamos a competência de "definir a polltica nacional do 
desporto" ao Ministro de Es~ado Extraordinário dos Esportes 
(art. 26) . 

APRESENTAÇ~O DE EMENDAS 
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[7';;i g-;J d da Provisória nQ 931 de 10 de março 1995 

Lr __ .:D-,e.!p-,u,-t_._d::.o:-F:..e_d,-e.:.r_._l_C_U_N_H_A_~_B_~ U~_E~N~O~_-_-~_-_-_-~_-_-~_-_-_-_-_-_-~_-_-_-_-_~.JI C ~, ~~~T~~O - J 

,,----------------- Ttuo 

EMENDA MODIFICATIVA 

...tOIDA PROVISÓRIA N° 931 DE 1- DE MARço DE 1995 

Dê-se ao inciso XII do artigo 14, da Medida Provisória n~ 931. 

de 1 9 de março de 1995, a seguinte redação: 

"Art. 14 •••••••• "." •• " •••• " •••• "" .• "." •••• "."" •••••••••• 

XII - xi~i~té;i~·d;·M;;itih;;"·························· 
a) política naval e doutrina .ilitar naval 
b) constituição, organização, efetivos, e aprestamento 

das forças navais: 
c) planejamento estratégico e emprego das Forças Navais 

na defesa do Pais: 
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d) orientação e realização de pesquisas e desenvolvi­

.ento do interesse da Marinha; 
e) política marítima nacional; 
f) orientação e controle da Marinha Mercante e de.ais 

atividades correlatas, no interesse da segurança da navegação 
ou daldefesa nacional; 

g) segurança da navegação marítiaa, fluvial e lacustre; 
h) adestramento militar e supervisão de adestraaento 

civil no interesse da segurança da navegação nacional: 
i) policia naval; 
j) implementação e fiscalização do cumpriaento-de leis 

e regulamentos, no mar e águas interiores: 
1) contribuir para a formulação e condução de Políticas 

nacionais que digam respeito ao mar: e 
m) participação no preparo e na execução da .abiljzação 

e desmobilização nacionais. 

JUSTIFICATIVA 

Ao submeter aos meus pares a presente Emenda. Modificativa A 

Medida Provisoria que dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, tive o propósito de melhor adequar 

todas as competências atribu1das ao Ministério da Marinha pela Lei 

Complementar n~ 69, de 23 de julho de 1991, pelo Decreto-Lei n g 

200 de 25 de fevereiro de 1967, e pelo Decreto n p 967, de 2~ de 

outubro de 1993, que estabeleceu a Estrutura Básica da organização 

do Ministério da Marinha, mantidas ,em vigor pelas Disposições do 

artigo 16, parágrafo I", da Medida Provisória. 

Do mesmo modo procurei incorporar às atribuições da Mari­

nha, a que se refere ao planejamento estratégico e execução das 

ações relativas ã defesa Pais. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODlFlC ATIVA 

Dê-se. à a(inea "f" do inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14 .. 

xv- ... 
i) fonnuJação. implementação e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

MaIvode 1995 
.,. 
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JUSTIFICAÇAO 

A redaçio original do inciso define, em funçao da transferência das 
competências das Secretarias de Habitaçio e Saneamento do Mm. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento. de maneira muito sucinta as competênias 
de Ministério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenaç40. Não 
lIIOIICiona quem será responsável pela iIIlp ........ taçio das políticas, o que determina a 
..... sidade da emerula para que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

Sala das SeIsões, em 07 de março de 1995 Lo 
.. /1,'\0 V~>_ 

Juv-' ~_/ 
Deputado Paulo Delgado 

)"I7MG 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à almea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

X- ... 

h) política comercia1 relativa ao café. açucar e álcool." 

JUSTIFlCAÇAo 

A alínea em tela prevê para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competencia relativa a "política relativa ao cafe, açucar e álcool", A 
fim de elucidar em que nível se dá esta competência. evitando--se conflito de 
competência com o Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 
Agrária. toma-se necessária a presente emenda. 

Sala das Sessões. em 07 de março de 1995 
~ -, 

.,/ '1.-"-" ......., 'v- -c..... 
/' _ ~~'v....." '- - ,'-~. 

Deputado PãuI"Ô Delgado 
PTIMG 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, nO artigo 14. inciso XVIII, a seguinte alínea: 

Terça-feira 14 2925 



2926 Terça-feira 14 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

"Art. 14 .... 

XVIll- ... 

i) ordenação da fOlmafão de recursos hwnanos na área de saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso xvm omile no Mio. da Ssúde. compefência JeIativa ao _o 
da fonnação d. recursos hUDWlO5 na área da saúde, que lhe foi atribulda pela Lei n' 
8.080/90 (Lei Orgânica da Salide). . 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

~JJw0 
/.~~';,40 / Zvoogauo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP00~""3:t. J 
l
i ~fto'O!oçÃo~-'-------------

MEDIDA PROVISóRIA N" 931 DE 1° DE 03 DE 95 

r.--------------------------------------~ 
Inclua-se a alínea b) na c). do art. 14 Inciso VII. dando--Ihe a seguinte reelaflo: 

"6) edJtcação em seus diversos nlveis e tttOdalidades: edNCIlÇ/Jo infllntil, 
elÚ4cação funoomental, edacação média, edJJcação superior, edMctJÇ40 
especial, educação indígena, educação lecnulógica e eJMcllÇ40 de j~ e 
alÚ4ltos, exceto ensino militar;" 

JUSTlFJCAÇÀO 

A educação pre-escolar é consíderada 8. primeira etapa da educaçào bàsica, nos sistemas de 
ensino de inúmeros paises. Ela já se integra ao conjunto das ações do órgão resp'onsável pela 
educação. Por essa razão, vemos como mais coerente que faça parte dos niveis e modalidades 
de educação referidos na letra c) do Inciso VII do art. 14 da MP 931. em vez de constituir 
algo separado. 

As expressões "ensino fundamental", "ensino médio", "ensjno superior" e "ensino supletivol'l 
constituem uma redução nas áreas de competência do Poder Executivo. A Constituição 
Federal determina, em Seu art. 205, que a educação (e não o ensino) ~ dever do Estado. Por 
essa razão. propugnamos pe:la substituição dos termos "ensino" por "educaÇão, este muito 
mais rico e amplo que o anterior. Além do mais, não há razão para o emprego de expressões 
como ensino fundamental e educação tec:nológiC3, como consta da referida MP. 

Se a MP 931, em ;eu art. J 4, Inciso VII, quer explicitar as modalidades de ensino (por ex. 
educação especial), por coerência jeve citar também a modalidade da educação indigena. A 
expressão "educação de jovens e adul.loS" vem sendo usada modernamente em substituição a 
"ensino supletivo, razão porque nossa Emenda propõe ~ua adoção. 

~l" ~~_u_ru .. _ 

. f\v~A"<-- J 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, de ;0 de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 15, o seguinte inciso: 

"Ar!. 15 .... 

IV - Secrelaria de Controle Interno." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao fixar a estrutura básica do. Ministérios, a Medida Provisória omitiu a 
Sec:rotaria de l:ontrol. Interno, em vi ... do disposto no art. 5' da Medida Provisória em 
vigor que disciplino o Sistema do Control. Intorio • defino as CISET. como intognuttos da 
Sec:rotaria Federal d. Controlo. No entanto, as Consultorias Juridicas sIo consideradas 
como intognuttos da estrutura básica ministerial apesar do, ao teor do art. 2", U da Lei 
CompIomontor ri' 73, intognrom • AGU como órglos do oxocuçIo, subordinadas 
~ ao Ministro do Estado. Pelo mesmo princípio, as CISETs deveriam se< 
mencionadas 110 art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar contUsões decorrentos da omisslo, 
Ó nooossárlo explicitá-Ias como órglos bisicos, ombono sistomicamont. vinculado. à 
Sec:rotaria Federal do Controlo. 

Sala das Sessões, em 07 d. março d. 1995 

APRESENTAÇk) DE EMENDAS 

[.-/ -'-;-I/I n-. -------.. .... 
_ ~ I. MEDIDA PROVISÓRIA NO 931, DE 1995 

rL-' __ =~--===_=~-_~-~~~=======~I~' c;=. .. _=·_=· .~~ 
Ir. --=------".,--:::--:=------., 
_ 10-- 20·-.. ..... .sO·_anoo .. 0- ......... 'O'-~""'"O\IO- I 

C"'~:=J Lr ___ -_·_' __ ...J... __ ·_~_ .. _·"_·=========_'_~_u_-_-_-_-_-rJ.-_-_-_-_'_u .. _"_=:J __ J 

n-----------------------n.~--_______________________ _, 
EMENDA MODIFICATIVA, SUPRESSIVA E ADITIVA AO TEXTO DA MP 931/95 

Modificar: 

a "alínea 1" do inciso IX do art. 16, passando a ficar com a seguinte 
redaçlo: "Secretaria Nacional de Segurança pública"; 
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Suprimir: 
a ''alínea o" do inciso IX do art. 16; 

Incluir: 

Parágrafo 3Q no art. 16, com a seguinte redação: 
~ -M§ 3º Ficam vinculados a Secretaria Nacional de Se-

gurança Pública os Departamentos de Polícia Federal, de Polícia Rodo 

viária Federal, de Polícia Ferrovi~tla Fed~r~l e Nacional de Trânsit~" 

JUS T I F I C, I. T I V ~ 

A presente emenda tem a final~dade de compatibili­

zar o texto d~' Medid~ ~rovis6ria nº 93i/95 com ª c~ns~ituição Federal 
e com o Código Naciona.l de Trâ.nsito, instit~ído p·~la.Lei nº~ 5.108, de 
21 de setembro de 1966, haja vista I a transferência qe competências 

da extinta Secretaria de Trânsito para a' nova .5ecret,nia. (art. 18, in 

ciso IX). 

Ressallamos que·a ~onstituiç~o Federal de 1988, art. 
144, disciplina de forma clara e igualitária os órg~os que compõem a 

. , .) . . . . 
Seguranç~ P~blica, nap, havendo, portanto, que se dar tr~tamen~~. d~f! 
renciado ao, Depart;:lm~nto 'de PÕlICià\F~.deral, ,:onforme se ver-i'fica: na 

alír,ea "0'/1 do·.'inciso IX do ar~. i6 d.a, citada MP,' ,.~ ., .. .-', .... 
~ . ~ . 

Ademá'is, se o pode'r' E~ecutivo tem 8' intenção de-ele 

vaI o óepa/t~,nento de Polícia Fe·der.<3."I· a ~tatus de s'ecret~iiã • rafin~~ 
"O"}, co~o .órgão espec"I'fico do 'Minist~rio d~ Justi'~'a',' não t)á .• ~po;~.ue 
se ~xtinguir a Secretaria de POlícia Federal, conforme se propõe 'na 
alínea ",b" d"a inciso I,V~ do art. 19 da mencionada MP .93)/95.-

Também, não há porque se propor a criação de'uma S~ 

cretaria especIfica de Segurança pú.blica a nIvel, naci~Jnal,deixando fo 
ra de sua estrutura o órgão mais importante do sistema que é exatamen 
te o Departamento de POlícia Federal. 

Finalmente, quanto à denominação do novo órgão, es 

te deve ser mais objetivo, suprimindo os substantivos desnecessárias," 
estabelecendo tão somente "secretaria Nacional de Segurança Pública"~ 

Portanto, necessário se faz corrigir o texto da re 

ferida ~p. compatibilizando de forma mais adequada o Sistema Nacional 
de Segurança Pública do País. 

) 

] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, de l°de março de 1995. 

EMENDA MODlFICATlV A 

Dê-se ao artigo 16, I a seguinte redação: 

"16 .... 
I - DO Ministério da AdmiDistmçio Federal e RefOlllUl do Estado: 
a) Secretaria de Rccuno. LogI.ticos; 
b) Secretaria de Orpnizaçilo e Informática; 
c) Secretaria de Rccunos Humanos; 
d) Secretaria de RefOlllUl do Estado. 

JUSTlFICAÇÁO 

Na presente ediçIo da MP, é cometido um em> grave de fonnulaçlo que revela, 
na melhor doa hipóteses, o desconhecimento da miasio institucional do Ministério da 
A.dminiItnçio e Reforma do Estado • que lembra • desastrada tentativa do Governo 
IWIW" de dividir a área d. rocuraoa humanos da ex-SAF em "Sec:maria d. Recuraos 
IfumalIos" • "Sec:maria de Remuneraçio e. Camiras". O dispositivo emendado fez o 
_, só que, desta vez, retirando da Secretaria de Recuraos Humanos as competências 
roIativaa • d_o de rocurao. humanos • coIocand ..... rwma nova Socretaria, 
que substitui a Sec:retpia de OrsI'ni .. ç'O e Informática. Com uma SÓ mudança, 

• cIoaanic:uIa-se dois órgloa oatratégicos do MiniSlério, sem qnalquor justificativa 
coasistente. 

A presente emenda visa evitar a descontinuidade e o prejuízo que 
iDovitaveImeate dec:orterio desta alteraçiIo despropositada, presavando a situaçIo anterior 
• ediçIo lIIIa1 da MP. 

MP 00'9'3 i.. 

00(~:1.4 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, de 1° de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

iDclua-se, DO inciso IX do ano 16, as seguintes a1ineas: 

"16 ... . 
IX- .. . 

... ) Departameuto de Polícia Rodoviária Fedoral; 

... ) Departameoto de PoUcia Ferroviária Federal; 

... ) Coordenaçio pata IntegJaçlo ela Pessoa Portadora de Deficiência; 

Terça-feira 14 2929 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda vi .. corrigir omissões da Medida Provisória, reIoti_e 
ao Ministério da Justiça. 

Com a extinçio da Secretaria de Trânsito do MiJt da Justiça, e sendo IIWJIidaa 
u ..... competenciu relativas • policia rodoviária e ferrovúiria, federais, é necessário 
manter na estrutura ministeriál órgãos espéciliços para esta tarefas, uma vez que a 
Secretoria de Planejamento d. Ações d. Segurança J?úbüça deve ser direciooada, como 
indica o oome, um ófllJo de fOJDlulaçio, ooordenaçio aniculaçio de politicas na"'" de 
seguranr.a !') 'Iblica e assuntos ~enciários . 

.wm disso, fOrBm'.absorvidu pelo Min. da , ... iÇa' as' i:ompelências da 
CoordenaçIo paI1l lDtegraçio da Pessoa Portador. de Deficiência - COROE, órglo 
ouIônomo do Min. do Bem EItar Social. No entanto, .. COROE nlo foi expressamente 
extinta, ..... tnmsferida, nem integrada ao MJ. Seria aconselhável haver re/érência expressa 
• sua situaçlo, para que se tmtem questionamentos sobre sua efetiva destinação; ._ 

Sala das Sessões, em 07 de março d. 1995 

'~,~~LG 
Depu~p~" 

ftFIMG 
. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 931, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se alinea f, no inciso XII, do 

artigo 16, co .. • seguinte' redação,. 

reoróenando-se as demais: 

"Art. 16 . ........................... . 

XIl - "" •..•.•....... " ............ . 

f) eoo •• lho Del1berativQ do tundo CooBtltu-

c:ioaal de Financiamento do Centro-

Oe.te~". 

Maiço de 1995 
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I' 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção I1) 

JUSTIFICAÇÃO 

A incl.usão do Conselho Delib~rativo do Fundo 

Constitucional de' Financiamento do Centro-Oeste entre ps.~. 

órgãos colegiados viut:uludos à Elstrutura superior' do' 

Ministério do Plan..:tjame~ll;o e .Orçamento impõe-se em f~êe' de 

sua nova composição e do novo papel q~e' desempenhará, 

propostos em Emenda ad.U.i '>' ... rle nossa 8utOJ:ia. ao texto oriundo 

do Poder Bxecutivo: 

Cem a nova composição proposta do Conselho 

Deliberativo desse fUhdo, não cabe mantê-lo integrado A 

estrutura 8dministratlva da Secretarlà Espec'iél de Politicas 

Regionais, do Ministél:'lo d", p1-'inejanaento e Orçamento. 

Sala das 5us:..rie:" t':!f, (, de' ,. ':," de 1995. 

• ' ./ I 

r\\.J' ll." \CÁ- '--...:> 

Ueputada MARISA SERRANO 

APRESENTAÇÃO OE EME~I[lI.S 

DEPUTADO GONZAGA PATRIOTA ~ P5U/p[ 

I 
I 
L 

r------1 j~:::;~=----~-~ 

r 1 ______ ---

r- -------E'.IENDA'ÀiiíTIYA 

I 
! 

Inclua-se novas alíneas no inciso IX do art. 
93/, ck r de março ck /995, com as segum'" redaçíJ<'s: 

16 da Medida Provis6ria n' 

"r) Departamento de Polída Rodoviária Fedtral;" 

"s) Departamento de Polícia Jj'erro\-iária Federala" 
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IUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de co:npatibilizar o texto da Medida 
Provis6ria n° 931195 com a Constituiçilo Federal. 

Estando as Po/{cias Rodoviária Federal e Ferroviária Federa~ junliJlMnte 
com a Polfcia Federa~ inseridas no Sistema de Segurança Pública, estobekcido pela 
Constituiç/lo Federal (art. 144. capUl. incisos 1. II e lll. §§ 1". 2' e 3"). com a 
finaliikule de preservarem a ordem pública, a in.:olunrüJade das pessoas e do 
patrimOnio. além de pro11WVerem o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias . 
federais. necessária se faz a inclus/lo dos Departamentos de Polfcias Rodoviária e 
Ferroviária Federal no texto do Medida Provis6ria supracitada. face a 0miss40 e 
discriminaçilo para com esses órgilos. 

Convém ressaltar que o texto constitucional trata as Polfcias F ede~ 
Rodoviária e Ferroviária Federa~ mantidas e ôrganiz'Jdas pela Unillo (aTl. 21. inciso 
XN. .da CF). como órgilos distintos e úrdependentes. portanto. impõe-se a 
obrigatoriedade de corrigir a omissilo praticada, para que as mesmas. através de seus 
respectivos Departamentos. possam continuar exercenda. normalmente. as suas 
atribuições legais. 

Ademais. ressaltamos. ainda. a relevância ao papel que é destin.ado à estllS 
instituições. face a complexidade e a magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas 
de trllnsito e segurança. especialmente. consideranda a gama de atividades que /Ms 
silo afetllS. definidas por Regimento Interno. oriundas dos dispositivos constantes nas 
Leis nOs 8.028/91 e 8.490192. regulamentadas através dos Decretos nOs 11191 e 761193. 

- --_._-_~~w...~" .. ~ __ . ____ _ 

1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 

~I' __ ~I ~1· __ ·"'_'>_-~~r __ ·~_~"·_'~~I--_--_-_""_--_·~--I~_--_"'>_'~~ 
1'1·--------------ruTc ______________ ~ 

I EMENDA ADITm~ 
I Inclua-se nova aUnea na inciso IX do art. 1~ do Medida Pr<JVisória n° 931. 
de r de março de 1995, com a seguinte redaçilo: 

"Departamento de Polícia Rodoviária Federal" 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o t~o do 
Medida Provisória n"931195 com a Constituiçilo Fede"tJL 

Março de 1995 
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EstQndo a Polícia Rodoviária Federal, juntamente com as Po/(cias Federal 
e Ferroviária Federal, inserida no Sistema de Segurança Pública, estabelecido pela 
ConsliluiçiJo Federal (art, 144, caput, inciso Il e § 2°), com a finalidade de preservar a 
ordem pública, a incolumidade das pessoas e do p"trimônio, além de promover o 
patrulhanremo ostensivo da! rodovias federais. necessário se faz a inclusão do 
Departamento de Polícia Rodaviária Federal no texto da Medida Provisória 
supracitada. face a omissão e discriminação para com esse órgão. 

Convém ressaltar que o texto constitucio1ll1 trata as Polícias Federa~ 
Rodoviária e Ferroviária Federal, nwntidas e organizodas pela União (art. 21, inciso 
XlV. da CF), como órgãos distintos e independentes, portanto, impõe-se a 
obrigatoriedade de corrigir a omissão praticada. pQ1Q que a mesma. através de seu 
lhpartamento. possa continuar exercendo, normalmente. as suas atribuições legais. 

Ademais, ressaltamos, ainda. a relevâncío do papel que é destinado à 
Polícia Rodaviária Federal, em face da complexidaoe e da nwgnitude que o Brasil 
atingiu em seus sistemas de trânsito e segurança. espedafmente. considerando a gama 
de atividades que lhe são afetas, definidas por Re gimenlO Interno, oriundos dos 
di.'positivos constantes nas Leis nOs 8.028191 e 8.490192, regulamentadas através dos 
Decretos nOs 11/91 e 761/93. 

n , 

1"- .. --='\(lr'{(~~l~~,~~ 
L-__________________ ~ " \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Nº 931 
---_.-: 

L.r-"D"'E"p·~U~T-A:D;O:_".-E'"'-l'"I_:,A~S-_-M:U:R'_'-A:D:_-~~_._ .. _~~~_-_-_-. __ .-___ -___ -_-_-_-_-_-_-_ _=_~_ [ÇR'~·."';;;~ 

1 
! 

C'~;'/;;] L..C---,1,"-7·_·· ._. ====~~_'-,"':...'''_' ==~~ __ V,-"I ____ .::..a ._ .. ~ __ . 

"\,-___ '------------ n~'<.>----________ ~ 

! Sup'r.ima-se da MEDIDA PROlJISCRrA Nº 931 de 01/02/95 a ALINEA!'a" do 

) INCISO VI, ARTIGO 17 do CAPITULO 111. 

Justificativa 

o propósito buscado com ~ Artioo 17 da Medida Pro­

vis6ria 931 e~ seu Inciso VI, Alinea a de se transformar a re -

centemente instalada Secretaria"Nacional de Entorpecentes em me­

ro Departamento da Secretaria Nacional de Segurança PGblica t 

rã desastrosas consequências para a pollti:a nacional de dr. 

no Pais. 

I , 
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COm o rim da sutonomi& da citada Secretaria que pe~ 

dará seu poder decisória como Orgio Central da Coordenação e Co~ 

trale, a Questão das drogas passará a aer encarada primordialme~ 

te sob a 6tica da ~~pres8ão em detrimento das polIticas da pre -

venção, tratamento e recuperação que tam se mostrado tão ou mais 

eficazes ria soluç~C?,t.dos problemas ligados· à 'iras."Há que',ss C(:IO­

siderar que com tal me~ida,a questão da rB~raaSao Bstará ligada 

i Segurança PGblica e ao encargo' dos "agentes policiais que S8 en 

carreQ~rl~m de reprimir a ofart~ de drogas a pouco ou ,nada se fa 

ria para B diminuição da demanda, Ou .aja, a 

são a conssquância da Bxis~'n~~i d~ u~u~rioa 
paIo seu consumo. 

dillpostos e pegar 

Isto posto, julgamos de vital impor}ância a manu -

tenção 'da "e~trutu'r-~":ar iginal~~nta' ,p'r~po8ta :para a, Secretaria. Na.., 
I . ,.' .' , .. " 

cional de En,torpecent.es como (lrgio 'au.t&nomo; eam 'plenos 'póde'res 

de decisão e re~~onsável pelas aÇaas de controle e coordenação 

da pOlltice de dragas para o Pats. Para "tanto faz-se 

divel a supressão dos citados Inciso e Alínea. 

[~--_. 

impreacin .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N"931. de 1° ele março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "b" de inciso Xl de ui. 17. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de emenda modificativa anterior por-DÓs oferecida ao art. 16, inciso I, 
que trata da estrutura do Min. da Administração Federal e Reforma do Estado a 1im de 
manter a estrutura em vigor anterior â aWAI ediçlo da MP, é necessária a suPresslo da 
alínea "b" do inciso XI do art. 17. que transforma da Secretaria de Organização e 

"Informática em. Secretaria de Desenvolvimento de Recurso. Humanos. 

Março de 1995 
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, OI • , , ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 931, de 1°de março de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Súprima-se a a1In~ "c" do in~;so XI d9 ano 18. 

lUST1FICAÇAo 

Fáce' à ineOnstituCíonaliôàde do 'art. '37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Oosporto sob • fOrma'de autarquia, é necessiria a supresslo dai. 
diJposítivo,. mantendo-se os .órgio' atueis até que lei espeeifica disponha sobre o tema. 

Sala das Sessões, em 07.de _ de 1995 

/~) .-;" Lo :Z··· 
. ··1trIMO 

MP00~?'3.1.. 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 931, DE 1995 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 18 o parágrafo ún1co. 
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JUSTIFICAÇÃO 

,- , '. " , ' 

., rI" 

'faz'-se' ·"ceceeái':-1. "P~~~::: :.-
) ,\. ,-,""" 

A supres~~o· desse I'. dispositivo 

coapatlbl1i'zar o t.e~~o da Medida' Provisória \ ç~' as - e_ndas -. -
. • I' 

Ildit.ivus' 'P'ro~ostaà;-~que apr~sentam. flOva versão, lute'irÂDente",''' > 

, o. ' , '" .. 

alterada e ampliada do texto oriundo do Poder Executivf' 

DO que tange à gestão dos recursos do Pundo Constitucional 4. 

Flnancia.ento do CeDtro~oe8te - FCO. 
, , 

. ' 

Co. • nOva. composIção pr,op9'sta do COQselho 

Deliberativo desse Fundo, não cabe ~Dtê-l0 integr.do A 

u8t~!t~r~ ~~ni8trativa 4a Secretaria Especial de Po11tlc •• 

Regioaai. do HiDist'~io do Planejamento e Orçamento. 

,.,. .," " . 
" 

, ' 

Sala das Sessões, em,' de "'~_-<-<,P"" de 1995. 

r,~n~ 
", ., De~utada MARISA SERRANO " . 

, " 
, " 

, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao parágrafv Unjco do art. 18. a seguinte redação: 
"An, 18". 
,PlIl'ágrafo único, O Conselho Deliberativo do Fundo Constituci~ do 
Centro-Oeste, órgão integrante do Ministério do Planejame:nli> e 
Orçamento. será presidido pelo Secretário-Executivo' da Câmara de 
Políticas Regionais do (' onselho de Governo. ,.. 

" ' 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafu único do art. 18 define que o Conselho Deliberativo do FUJIdo 
Constitucional de Fmanciamento do Centro Oeste passa a integrar a estrutura da Secretaria 
Especial d. PoUtioas Regionais, do Ministério do Planejamento. Orçamento. Todavu, o 
......., ConseIbo éórglo da i:itruturá éspêcifica do Ministério, losa vinculado diretamente 
ao Ministro. de Estado do Planej...-o e ·Orçamento. ·Trata-se d.·wna iDoorreçio' dá 
Medida Provisória cuja soluçlo propomo. através da presente ft!1ODda, assegurando ., 
participaçlo.do.Secretirio de PoUtioas·Regionais naoondiçio de Presideme do CÓriselho. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

" . " . 
. i''iP 009C3:1.. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' de março de 1995 . 

. EMENDA MODIFICATIVA' 

Dê-se ao inciso X do artigo 18 a seguinte redação: 

"AIt, 18 .... 

x - relativas a modemizaçlo administrativa,' infonnação e infonnática, 
recursos h\l11l8llos • seIViços gerais das Secretaria de Administraçlo 
Geral para a Subsecretaria de Asslmtos Administrativos da Secretaria 
Executiva, em cada Ministério, e as relativas a planejamento, orçamento 
• finanças das Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 18, ao fazer • transferência d. competências, n40 define as divisão d. 
oompetências das SAGs entre as subseoretarias criadas na estrutura 'da Secretaria 
Executiva e que tem • finalidade de substitui-las. Para evitar solução de continuidade, faz­
.. necessária • presente previsão legal. 

Sala das Sessões, em 07 d. março d. 1995 
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t . ",' -, 'i 

, . 

"18 .... 

XI - no Minis:i!nn d~ hhl'~íll:.'i.I. t: (b 1,\">."111:\ 

o •• ) das SecretRn:l ~if PIf'I"!'" .!!!:: -, " ., 'I'" I:':r ~,,~i;l!t: p;-~n:. a Secretaria de 
Educação "I'!I,l:lIU'!lf"j 

Na plesênte t!thç~~, 1.1<t ~'!{'''I·I.! rW'·lS~')'!ll. fi Secretaria dt: Projetos 
Educacionais Especiais { ulínta, t' [o;;) -,!::.;, 1"'-'LI';" ílo,I1,I) em Seçret.ma de PoJítica 
Educaeionát: Todavía. oruhiu'''';' :-'1· 'ü. •. ",(".i~l'r;:l aI, r"üo r'ever quem arysotveria sua.\i 
competências, que na vers.~\" fH1!t'w'r j .,; '!' u:I,,~k·ld. :~ Seçrelaria de f5ducação 
Fundamental Para corrigi" (I e\.f(li·/o!, ': ,.'. ',;I'~'~' . .,' ,., "11,j" 

,J /,'1, • !'!z, /))" /((;'.t'1 
l.l~f.!tllf'_d'lI0ü':'·1 'I "j?!'''­

r !"i!~ I 

':..'. 

• ·V:. :,,~, 

fij;-" à ;uclIl1'aill";i t lfl 'lli.:,,,' '!;" "i () l'lstillllrl Nacional de 
De3e1Jvolvimemo do ,Uespol.t0 s~lb -\ ,'C):',,,; \l- 1"~,,r\lLli'1, • ,1t'Co:_ssfiria IJ supressão deste 
dispositivo, manteJldC)-~ a Set:fI.:t:ll i~, .!(~ j '''-il'''' ".'~~ !!tj t'~W\l\H-';' d') i\linistério ato! que lei 
especifica disponha SOhft' " 1("!It~ 

5aJa das Sessõl~s, ..:Jli o; d(' '.'1,1,\'(' de- /tJ<15 
!.n 

Março de 1995 

'.''': 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 931, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescentem-se os artigos 19, ~O. e 21, com a 

seguinte redação, renumerando-se' os demais':' 

"Art. 19. o Fundo Constitucional. de 

Financiamento do Centro-Oeste _ FCO passa a se,r normatizado e 

8upe~isionado por Conselho Deliberativo composto pelos 

Governadores do Distrito Federal e dos Estados de Goiás. de 

Msto Grosso e de Mato Grosso do Sul, pelos Ministros de 

Est.ado do Planejamento e Orçamento, da Fazenda, da 

Agricultura, do Abast.ecimento e da Reforma Agrária., e da 

Indústria, do ·Comércio e do Turismo e por 4 (quatro) 

representantes das classes patronais e de trabalhadores da 

Região Centro-Oeste. 

S 112 Jl presidência ch' Conselho será exercida 

por um dos Governadores membros, em sistema rotativo anual. 

S 2" Os representantes classistas serão 

Da.eados pelo Presidente da República, mediante indicação 

encamiDhada, em sistema rotativo anual, pelas respectivas 

Pederações estaduais ao Ministro do Planejamento e Orçamento. 

S 3 Q A representação classista contará, 

pes:'1U:UentemeDte," com a part:f.cipação das 4 (quatro) unidades 

da Federação integrant.es da Região centro"-oeste, observada a 

alternincia anual e a seguinte distribuição: 
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2940 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

°I - ua representante "da classe patronal dOI. 

setores agropecuário e de ~Derayão, 

11 - um representante dos trabalhador.s da, 

agricultura, pecu4ria e Ddneração; 

111 um representante da alasse patr'Dal 

da indústria, incluída a agroindústria, 

IV - ua representante dos trabalhadores da 

indústria, incluída a agroindústria. 

S .12 CompetirA ao Ministério do Planejamento e 

Orç..ento prestar todo o apolo técnico, e administrativo 

neca •• 4rto ao. fUDcl~Du.ento do Conselho, da 

Secretaria Especial de Po11ticas Reg.ionals, que exercer' .• 

função de secretaria-exec~tiTa do colegiado, proporcionando-

lhe os meioa necessArias ao exercício de sua competência. 

S 512 Pelas atividades exercidas DO Conselho 

seus membros Dio serão remunerados pelo Governo Fed.ral~ 

S 6e As despesa. porventura exigidas para o 

cOIIparec1aent:o ~a reuniões do Conselho eonstJ.tuJ.,rão 6nu. doa· 

respectivos 6rgãos e entidades representadas. 

S 7Q As delJ.~rações do Conselho serão tomada. 

por maioria absoluta de votos, observada presença ~D1aa para 

votaçio de 8 (oito) membros, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade. 

S 811: Cacia membro titular fará a J.ndicaç.io de 

suplente, que, para os M1nlstêrios representados, serão aeua 

respect.ivos SecretArios-Executivos e, no caso daa 

represent.antes classistas, membros das respectivas entidade. 

de classe. 

S 911: O pr6prio Conselho disporá, DO praso de 

90 (noventa) d1as, , em regimento interno, so~re suas demais 

COr.m4S de funcionamento, observadas 8S atribuições constante. 

do art. 14 da LeJ. DQ 7.8.27, de 27 de set.embro de 1989. 

Art. 20. Os recursos do Funelo Constitucional 

de Financiamento do Centro-oest.e serão distribuidos entre a. 

Unidades d.a, FederAção componentes da Reg1.ão, _41.ant. 

Março de 1995 
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diretrizes, normas e critérios estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo de que trata o artigo 19 desta Lei, ficando sua 

a41a.1111atração, no oivel estad\lsl, sob a responsabilidade de 

6r9io de Governo ou de entidade oficial de fomento designada 

pa~a o desempenho dessa função por ato oficial do respectivo 

Governador. I. ~ 

Parãgrafo únic~. Ficam incluídas entre as 

atividades de administração do Fundo sob responsabilidade dos 

~era08 Estaduais e do Distrito Federal a supervisão 

o~r.cloDal, o acompanhamento técnico e financeiro e a 

... Ilação dos resultados o~tidos pelos empreendimentos 

financiados, bem como a apreseptação ao Conselho Deliberat~vo 

ela relat6rios de avaliação, de balancetes triPlestrais e de 

balanço anual dos recursos qo tundo geridos no âmbito de cada 

Unldade da Federação. 

Art. 21. A aplica,ção dos recursos do Fundo Constitucional de 

I'lllaneiaaeut.o do Centro-Oeste será efetuada, eUl cada uma 

da. Unidades da Federação compon~ntes da Região Centro-Oeste, 

por banco oficial estadual ou outra instituição oficial de 

c:r.dito designada para o desempenho dessa atividade por ato 

oficial do respectivo Governador." 

JUSTIFICAÇÃO 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Cen~ro-Oeste _ FCO constitui importante instrumento de apoio 

ao desenvolvimento econômico e social da Região Centro-Oeste. 

A dest.inação dos reC:l=sos Gasse Fundo, tant:.o 

parA o f ~ciamento direto do setores industrial, extrativo 

a.lnt!lr· agropecuário e agroindustrial, como paza a melhor:l..a 

da ~a-eBtrutura regional reveste-se de caráter estratégico 

pa~a as Unidades da Federação qoe compõem a Região. 

Co .. a extinção da Superintendência de 

Des.nyolvlmento da Região Cen~ro-Oeste SUDEca, gerou-se 

dia~or~ão na administração dos recursos, que, por mandamento 

con.titucional, sào destinados ao financiamento das 

atividades produtivas da Região Centro-Oeste. De fato, 00 
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tocante' à gestão do FCO, a Região' passou a ser tuteia-da pelo: 

Banco do Brasil. 
, . 

M'smo :t'econhecérido toda 'a' 'eoohaé contribuição 

deS:áa~· . centenár'ia instituição'· . {inan~~irá ~ . para 
desen"b'l.'vlmel1to ~da Região, . especialmente em.' suã área rurár,' 

• • '.' J 

nia deixar de admitir a urgente necessj.dade de 
, . . ~ , ~ , , 

promover a modernizaçíio da gestão do FCO - a exemplo de 

outros Fundos federais a, 

conéeder tratame~to eqüânlme 

principa.lmente I 

às três 

de volt.ar a 

menos 

dese"nvolvidas. do País, devolvendo ao Centro-Oeste o forum 

:a:epresentatlvo, que lhe foi retirado no Governo iniciado em. 

1990. 

urge, ainda mais, que se dê à g~stão do FCO a 

transparência, ~ agilidade e a racionalidade que as classes 

produtocas do Centro-Oeste justificadamente reivindicam. 

Para tanto', propõe-se, pela presente Emenda, 

nova cOlllposlção'" ~ normas·' êlê"· funcioDamento para o Conselho 

Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-oeste, com. a participação dos Governadores das 

Unidades da Federação integraDtes da Região, 

dos Ministros de Bstado cujas Pastas têm sua atu~ção 
.i.' ",) '" 

diretamente relacionada com o fomento às atividades 

produtivas, passando, ainda, a contar o Colegiado com 

representantes de trabalhadores e. emp.resário~. do,·, -C'entro­

Oeste. 

A nOva composição do Conselho P·!ltberativo 

passa a ter representatividade compatível com, a, i:mp.o,r~ância 

estratégica de que hoje se reveste o Fundo em questão para a 

economia da Região, e deverá ensejar a otimização ~a alocação 

de seus recursos, mediante debate aberto e tra~sparente sobre 

a forma e as dOQdlções ele sua aplicação, SI l~" ~os mais 

elevados interesses regionais. 

o novo Conselho devolverá, ainda, ao Cent.ro­

Oeste Ud órgão colegiado onde poderão ser' débatidos e 

equacionsclos, da forma mais abrangente, os graves problelll8s 

MaIçode 1995 
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qu~ afllg_ a Região, a exemplo do que j6 acontece coa .s 

Regiõ ••• arte e Rordeste. 

. Objetivando, igualmeJlte, racionalizar a 

ad.inlatraçio do roo e dar maia aflciei. • aplicação de seus 

recu~o., propõe-se, noa artigos 20 e 21, que O. Governos 

.atadu.la e do Distrito Federal sejam .ais diret ... nte 

0.,.01vld08 nu diversas tarefas e atividade. 

aca.paD..b ... nto, controle e avaliação da aplicação dos 

~.os Doa projetos financiados, através da participaçio ae 
6rgioa • entidades especificamente designadoa para eS88 

n .... 11d.d •• 

Sala das sessões, em , de ~ d. 1995. , 

Deputada MARISA SERRANO 

f"fP 0<'->93 i 

MEDIDA PROVISÓRIA N°931, de 1° de março de 1995. 

EMENDASUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso V do art. 21. 

JUSTiFICAÇÃO 

Face à inccmstitucioD8lidade do art. 37, que cria o Institutc . J de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia. ê necessária a IUpressIo deste 
dispositivo, mamendo-se cargo de Secretário de Desportos atê que lei especifica disponha 
sobre o tema. 

SaIa <!as Sessões, em 07 d. !)UIfÇO de 1995 

A~-JrJ~~ 
Deputado Paulo Delgado 

~IMG 
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." . -' .. ' 

' .. ,'. ' . 
','" ..... ,.1, ... .':,'.' 

. .': : MEDIDA PROVISÓRIA N' 931. de·1' de março de 1995.' .. , . 
" .. 

. EMENDA MODIFICATIVA . 
, ) 

~ ~. "'. 
. Dê-se ao íríciso Vil db att: 2" a 'seguinte redação: ' •• 

"Art. 21... 
,. ,I,', 

VIII - de Secretário de Serviços Gerais em Secretário de Recursos 
Logisiticos. no Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à emenda por nós oferecida ao art. 16, ínciso I, é necessário corrigir-se o 
ano 21, VDI, mantendo-se o cargo de Secretârio de Organização e lnfonnática do Mút. da. 
Administração Federal e Reforma do Estado. . 

Saladassessões,em07de~Ode l~S:~'::' -".'. -_. J' /~o '-A'/;! )" .. , 
/ .<J L GG{". I~' . - .. 

DerlUtad se uenomo , . ~ 
• 7SP . ". . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, de 1° de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê~se, ao parágrafo único do artigo 24, a seguinte redação: 

"Art. 24 .... 
Parágrafo único. Os cargos de que trata este artigo conferem aos seus' 
titulares todos os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este dispensado." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atribuição aos titulares dos órgãos da Presidência e aO títular da Secretaria­
Executiva da Câmra de PoUticas Regionais do Conselho de Governo das HprerrogatiVas, 
garantias, vantagens e direitos. equivalentes aos de Ministro de EstadoH (8I't. Z") é 
inconstitucional: fere tanto o ano 37, XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o 
efeito de remuneração de pessoal, quanto o at!- 102, I, "d" que prevê forum privile8iado 

Março <lo J<J95· 

, , 

.. , 
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para o jul~o dos Ministros de Estado. A _ desta pnm>gativa nIo pode .... 
_ • nIo ser que o titular do cargo lenha o "status" ministeria1 pleno. Além disso, nIo 
pode O titu1ar destes caIJ!o, delegar as atn"buiçlles pm'istas 00 art. 85 a quem nIo teoha a 
condiçio de Ministro de Estado (art. 85, § tinico). No caso da AGU, foi atribuldo ao 
Advosado-<leral da Uniio "os direitos, deveres e pnm>gativas de Ministro de Estado, bem 
assim o ~o a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da Uniio se atribuiu o 
status pIeDo de Ministro de Estado, e nIo apeoas as "pmrossúvos, guaotias, \'IIIlIa8OIIS e 
direitos". A emenda visa dar redaçio que assegure a mesma regra, o que contorna as 
objoçaes constitucionais apontadas. Quanto à atribuiçio ao Secretário-Executivo da 
CAmara de Políticas Regionais do mesmo sta~ não DOS parece conveniente que. sendo o 
mesmo também titu1ar da Sec:retaria Especial de Politicas Regionais, deva ler o ~o 
d. Ministro d. Estado, já que esta é órgio do Ministério do Planejamento e Orçamertto. 

Sala das Seasões, em 07 de março de 1995 

~~-;::m~ 
l>epu~oBidídõ 

PT/SP 

t"1P00931 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
rY!j'"f!5J "MEDIDA PROVISORIA NO 931/9~'''' I 
"-L' =;:~;;~~;;;:;;;;;...::...-~-~_-_-_-_ -_ -_-_ -_ -_ -_ ---'-.JI I.-·_ ..... ~ __ Deputada MARISA SERRANO . . ~ 

I' 1 0--- 2 O' -""""" .... 30--- .. u--- 90-~-

1íQ-~ l.-G~26,--_~===~==_·M_"""'_O=="l===_'-_-_-_-_~L-_ -_~ ... _~_...J 
"r----------------~--------~------~ 
! Acrescente-se ao art. 26, Coa0 inclao I, 

renumeraDdo-se oa demais, o seguLnte: 

WI_ definir a po11tica nacional do desporto," 

JUSTIFICAÇÃO 

A- criação do carqo de Ministro de Estado 
Extraordinária dos Esportes, a quem estarão liqados os órqãos 
responsáveis pela operacionalização da política nacional de 
esportes (art. 46), bem como a extinção da Secretaria de 
Desportos e do Conselho Superior de Desporto (art. 19, inciso 
VIII, alineas "a" e "b"), anteriormente ligadas ao Ministério 
da Educação e do Desporto (MEC) sugerem que a definiçáo da 
política nacional do desporto náo poderá cont.inuar afeta ao 
MEC. 

Entendemos que tais def inições deverão ocorrer no 
âmbito dos órgãos especificos (Inst.it.uto Na.cional de 
Desenvolviment.o do Esporte e de seu Conselho Deliberativo) 
vinculados ao ~inistro de Estado Extraordinário doa Esportes, 
pelo que apresentamos esta emenda. 

"'-1: -----.. 

_ r,v\.tyl'~ 
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MP0093i. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

f'õ7?i3'f!5J I'MEDIDA PROVISÓRIA NO 931i~ I 

:1'===D=a:p=U=ta=,d=a==I!AR===I=SA==S=I!=RRAN===O_'-_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~I C" -----, 
Ir, ---------'---:;::----c::::-------, 
. '0·- -0·-- -0·- .~.- '0'--- I 
rlli ..... ~ UL..· ...:.2::..6 -_ .. __ -l-__ .. _-_.~~~~~~~_-_-____ - _-..i~-_~""'_'~_""_' =-:J_-.l 
I~' --------------------~ 

J ""n.o .• At."';.~ ao. art. 2., 0.-0 iJIoJao I, 
l n.,...raaclo ..... oa 4 ... 1., o aegulo.te. 

-1- deflair a polltlca o.acloaal do d •• porto,· 

A criação elo carqo de Ministro ele Estado 
BxtraordinArio dos Esportes, A quem estArio liqado8 O. 6r9108 
reapon86veis pela operaeionallz4çio da po11tica nacional de 
esportes (art. 46), bem como a ext.inçio da secretaria d. 
Desportos e do Conselho Superior de'" Desporto (art. 1', 1.nc:J..o 
VIII, a11n8as ~A· e "b"), anteriormente liqad.s AO Mini_tériO 
da Educação e do Desporto (DC) sugerem que a definiçAo da 
pollticA nacional do desporto não poderá continuar afeta aO 
MBC. 

Entendemos que tais definições deverio oc:::orrer no 
1mbito doa 6r9'ãos especificos, ,( Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do S'sporte e de seu COllselho Oelll:Jeratlvol 
vinculados ao Ministro de Estado ExtraordinArio doa esportes, 
pelo que apre,sentUlOs esta emenda. 

l
~a----------------------~ 

. r,~:I.M~ 

MP009;3i. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 931, de 1° de março de 1995, 

EMENDA MODIFICATIVA 

DMe. ao § 2" do art. 27, • seguinte mIaçio: 

"Art. 27 ... 

. §' 2". O Presidente da República ..-ninhará ao C~.N"';~ 
projeto de lei para incluir o Secretârio-Executlw da Cimara de PoIlticu 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da SupcrintendâK:ia do 

Março de 1995 
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Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Anulzônia - SUDAM e no Conselho de 
AdminislI8çílo da Superintendência da Zona franca de Manaus -
SUFRAMA." . 

JUSTIfICAÇÃO 

o § 2· do art. 27, o,. emeadado, determina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de PoIiucu Regionais 
IIOS Conselho. lJelibeqtivo. de SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo co", o art. 
43, § I·, n de Constituiçílo. Todovia, a Constituiçílo nIo exige que se trate de organizaçio 
ou dos conselhos destas entidsd.. por lei complementar, ..... de composiçílo de 
orpaIsmOl rogioDais destinado. à execuçílo do. plano. reginai. integrantes dos plano. 
nacionais de desenvolvimento econômico e.social aprovados toDjuDtamente com esta. 
Ou seja: o. Plano. definirio organismos regionais especifico" que nlo síIo as eotidsdes 
autárquicas mencionadas. mas órgios específicos 8 suem criados. Assim.. a melhor 
so1uçílo é pela via de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executivo da Cinuua de 
Po1iticu Regionais do Conselho de Governo, cargo criado pelo ano 27 cujo ti1ular 
8CUIIIUIari as tiuIções de titular de Secretaria EpecilII de Políticas Regionai. do Ministério 
do Planejatnento, para a qual nio foi criado o cargo de titular. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

t/-
. 

-' , --./,1 'n~.- , 
Deputado -~ ~ . 

~: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, de 1° de março de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no artigo 28. c seguinte inciso: 

"Art. 28._ ... 

... - de Ouvidor-Geral da República, código DAS-lO\.6 e de Ouvidor­
Geral da República Adjunto-DAS-I O 1.5, no Ministério da Justiça. " 

JUSTIFICAÇÃO 

APesar de previsto o órgão Ouvidoria Geral de ~úbli<& no Mmistério d. 
Justiça. nIo foram criados os cargos de Ouvidor-GeraJ e Ouvidor-Geral Adjunto destinados ã. 
sua implantaçio. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto de 
Lei eoviado ao Congresso em 29 d. dtzelllbro de 1994. 

Sala das Sessões, em 07 de março d. 1995 

,,' I .~ 
~t.t\-r.;c.. ... ~1....;:.; 
Deputado JWi<>.Bicudo-
-~/SP 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

!}i7/-'_;;/95 I r Medida provisórl.l n9 93 1 I;~'''''''' 

r--~enadO~ - -RO~U 'l'unA :"JI! PL;~~~-·_'" 
1oj!""f1-~'~D 

~_----lj LI' __ ....J-j 

[-.~". --J [L-' _-~---,--3"~_-~_ -_'~_"""_-' -----'_---:-'----_'''_--_-~I_· ~_.,,_'''~_..J r .r~~a_;' ___ ~~_·_· I : -~----·-------~I 

I 
I 

"Art. :\3 ~ O Poder Executivo subtncterá ao Congresso Nacional, no' f~tB7.o de (20 
dià.q a CÓlJlat da.publicaçio desta. Lei, projeto do ici propondo u. criuçíio dH. t.:;ência 
/llasileira "" Jnleli8ÕD"ia • ABIN. 

P.rágralo ún;(.'O - l-:nquall'() não lar cOJL')1';,uidli H· J\l,~nciH. BIIU;ileiUI do 
Inloligôncia, a Suhseuotoria "" Irtuligôncia, <jtIe illteJlf'i. ",11utur. d. Seetcl .. i. de 
ABauntos F.oII'1IIégiCOll da Plesidência da Kel'Óblico, li.. sul'elVisiOlll1da 1'010 
8e<:relátio-Genll da Presidência da República_· 

JUS17FlOlÇÃO 

A I""sellle enH01da vi .. ""00.' claro que as principais deliniçõ.s sobre a 
Agência Bnasileira "" h.lpi.., tai. COltlO atribuiçõe., etlfrutlJf'8, árel/B de 
aluaçllo, COIIIJoJea • ajullles administnativos pertinentes, deverão necessariamente 
ser di.lkul.khl c merendatdas pelo Poder Legishdivo, a exemplo do que ocorre nos 
pai .... democráticos_ 

,--( ,.. ~--- -----.-.---------J .. <'iJ/.r ... ./ . 
-- i"cc-,:, .;/" --

c· 
7 _-

MatÇo de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,, ______________ ,~o~cs'd"-------- - ______ , 

MEDID~ PROVlSORl~ NO 931. DE "/03/95 

í-------------~'~--------------, ~ D(PU1A[)(l. ~UIZ MOREIRA 

,,;-____ --:=-____ _=:_-~--__:=_-"N--~_=:_---_=:_----------.., 
\
' . . '10- ....... 21!J·WBTIT .......... 3D _ICoOTM 40'1lJ)rT- 90-,un1'lTulTwo,~ 

Cl1;~~ CI..' __ ";:.:~,-_-,-__ ,_u __ . _o~~~~ _____ -_'~_'''~_-_-_-~_-_-_ -_'''_''''_~_--, 

~I' ----=0-------, 

Di-se ao Art. 33 e seuS parágrafos a seguinte re­

daçAo: 

J "Art. 33" - O Presidente da RepGblica encaminha-

r 

rá ao Congresso Nacional, no prazo de 60 dias, projeto de lei pro­

pondo B criaç~o de AgAncia Brasileira de Inteligência(A8IN), autar­

quia federal, de natureza civil, vinculada à Presidência da Repúb1l 

ca, com B finalidade de planejar e Bxacwtar atividades de caráte~ , 

permanente relativas a coleta, análise e difusão-de informaçôes es­

tratégicas, planejar e executar ativid·ades de contra-inteligi3-ncia , 

e executar atividades de naturaza sigilosa necessárias à defesa do 

Eslado democrático e da sociedade. 

Parágrafo Único - A Agência Brasileira de Inte­

ligência ter~ um Presidente, nomeado pelo Presidente da RepGblica I 

após aprovação do seu nome pelo Senado Federal, e até quatro dire­

tores, de livre nomeação." 

JUSTl,IC~Ç~O 

Ne forma como está redigido, o art. 33 inc~de em 

inconatitucionalidade ao conf~rir ac Poder Executivo delegação para 

a criação 

exige lei 

de autarquia, poiS a Constituição, em seu Art. 

especifica para esse fim. Colide, também, com 

37, XIX, 

os princi-

pioa constitucionais da delegação legislativa, previstos no Artigo 

68. Além disso, a criação de uma entidade dessa natureza requer a 

apreciação do Congresso Nacional, o mesmo ocorrendo com relação à 

nomeação do seu dirigente. 
Julgo desnecessária a manutenção do § 22, conside-

rando que, por força do Decreto-Lei 200, a supervisão ministerial I 

deve 8&r exercida pelo titular da Secretaria de Assuntos Estratégi­

cos, órgão ao qual pertence a Subsecretaria de InteligAncia. 

-~-_._----j-----_._---- ] 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 931, de l' demarÇD de 1995, 

EMENDA MODIF1CATIV A 

Dê-se, ao artigo 33 e seu parágrafo seguodo, a seguinte redação: 

"Art, 33, O Poder Executivo submetera ao Congresso Nacional, no pl1lZO 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação da Agência Bruileira de Inteligência. ABIN, autarquia federal 
vinculada à Presidência da República destinada a planejar e executar 
atividades de natureza pennanente relativas ao levantamento, coleta e 
análise de informações estratégicas, planejar e executar atividades de 
contra·ínformação e executar atividades de natureza sigilosa necessárias 
à segurança do Estado e da sociedade, 

§ 2', Enquanto não for constituída a Agência Brasileira de Inteligência, 
as atividades exercidas pela Subsecretaria de Inteligência da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República serão supervisionados 
pelo Secretário de Assuntos Estratégicos," 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional ao conceder ao Pod~ Executivo 
deJegaçào legislativa para a criação de entidade autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, 
que exige lei espeeífica para esta finalidade. Além disso. o § 2° detemúna que as atividades 
da Subsecretaria de lnteligência da SAE. enquanto nio for criada a Agência Brasileira de 
InteJigência, serão supervisionadas pela Secretaria Geral da Presidência. No entanto, a 
Secretaria Gera] está no mesmO nível hierárquico da SAE, que e a autoridade superior à 
referida subsecretaria. Além disso, a supervisão ministerial somente deve incidir sobre 
ágios e entidades do próprio ministério, nunca sobre os de outro órgão. 

Sala das Sessõe~ em 07 d~ m~de,I995 . ,i. / 

~.'/:U ___ Il-~ 
Deputado osé 6fnõin:o 

P ISP 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

G;';"' ~ LC------"3-"-;'_'" ===-~~_'_AA',_,»o~~I_-_ -_'""'_' -=--=-~'=:.-=--=-._",,_.~_.J 
li" --------'mo -----__ ---, 
I Dê-se ao Art, 33 e seus parágrafos a seguinte re-
I dação: 

Março de 1995 
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»Art. 33 - O Presidente da Rapóblica 9ncaminhari 
ao Congresso Nacional,' no prazo de 90(novents) dias a contar da 

publicação desta Lei, projeto de lei propondo a criação da AgA~cia' 

Brasileira de Inteligência(ABIN}, autarquia federal de naturezs ci­

vil, diretamente subordinada ao Presidente da República, com a fina­

lidade de planejdr e executar, em caráter permanents, atividades 

sigilosas de inteligência e contra-inteligência, indispensáveis ã 
defesa do Estado democrático e da sociedade. 

§1Q - A Agência Brasileira de Inteligência será 
criada por absorção da Subsecretaria de Inteligência e do Cent~o de 

Pesquisa e Desenvolvimento para Segurança das Cc:'municaçõea. ó'rgioe 

integrantes da estrutura.básiç~ da Sacretaria de Assuntos Eetrstégl 

cos da Presidência da República. 

§ 22 - A A8IN será dirigida por um Presidente 

que ocupará cargo de natureza .special, nomeado pelo Presidente da 

Repúblice ap6a aprovaçãodo seu nome, em sessão secret~ pelo Senado 

Federal, e terá até cinco diretores, de Jivre nomeação. 

porá 

§ 3Q - O projeto de lei de~criação da A8IN 
sobre o campo da atuação da atividade inteligência e 

dis-

COM-

tra-inteligência, a fiscalização interna e o controle externo e ser 

exercido pelo Poder Legislativo. 

§4 g - O Projeto de Criação da ABIN facultará I 

aoa servidores do quadro afetivo da Secretaria de Assuntos Estraté­

gicos. bem como aos requisitado~ de outros órgãos, o direito de op­

ção pela permanência no quadro da Secretaria ou de transposição 

pera o novo órgão, independentemente da lotação atual. 

§ 5Q - Fica o Podar Executivu 8utoritado a 

conceder aos servidores em exercício na A8IN gratificação especial' 

de representação, pelo desempenHo da atividades típicas de Estado I 

na Presidência da República. 

JUSTIFICAÇP.O 

A ~edaçao original constante do caput do Art. 

33 da referida Medida Provisória é inconstitucional, por contrariar 

os princípios estabelecidos nos artigos 37, XIX e 69 da Carta Magna. 

Estes.dispositivcs exigem lei específica para a criação de autarquias 

e estabelecem os limites e pr~cedimentos da delegação legislativa 

A criação de um organismo novo de Inteligência por O-ecreto não é o 

melhor camin~d ~ara conferir legalidade, legitimidade e o indispen­

sável contrOÁB do Pode~ Legislativo sobre o exerclcio de tão rele­

vante atividade para o Estado brasileiro. A proposi;ão que ora apr~ 

sento aponta as linhas mestras que, na meu e~tander, devam balisar 
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a criação de um organismo moderno de InteligAncia, segundo manifes­
ta ão do ró rio Presidente da Rs ública. 

APRESENTAÇAO DE: EMENDAS 

l 

I ".--------------_tfno ________________ _ 

I 
Dê~se ao artigo 33 a seguinte redação: 

"Art. 33 . O 1'()QtJ:1 i-.ecutivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo de 120 
di ..... onbor <Ia publicação desta Lei, projeto de lei propondo • criação de uma 
estrulJ.ua de inteligência pllI1l a Presidência da República. 

"arigrnfo único - Enquanto não for constituída a estrutura do inleli.alência 
da Presidência da República, a Subsecretaria de lnUlligência, quo imesnt a 
estrutura da Secretaria de Assuntos Esttatégicos da Presidência da República. ttea 
supervisionada pelo Secretário-Gemi da Presidência da República ... 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda vis& deixar claro que as principais definições sobre a 
.e~ de. inteligência da Presidência da República, tais como atribuições. 
organograma,. áreas de atuação, controles e ajustes adminislnitivos pertinentes. 
deverio necessariamente ser dis(..'Utidas c referendadas pelo Poder I...egísJativo. a 
exemplo do que ocorre nos países dcmoctátjcos. . 

Visa pennitir, também. que o próprio r..:xecutivo reformule, caso julgue 
pertinente, a natureza juridica da estrutura (autarquia,. sccn:taria; etc.)· e a sua 
própria designação, motivo de protestos da Associação BIllSiloira de Imprensa 
(ABI). 

[_.- . -----. __ . 

., l.. ,o. ~., . .J 
] 

Mary<> de 1995 
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APRESENTAÇ~ DE EMENDAS '000::39 

"'------------------------.~.~'--~--~------------~---, MEDIDA PRDVI50RIA NO 931, DE 01/03/95 

I' L ___ D~E_P_UT~A~D~D_L~U~I~Z_M~D~R~E~IR~A~w_'~ ____________________ ~I r=;;;---=:J 
I'" --=-------,,----,."-:-;::;--~------, . 'O -- 2~.su::mTl..,. .... 30·_ ..... 40-.-Dn'I'M 90·~........ ] 

"Art. 34 - O Presidente da RepGbllca encaminhari ao 

Congresso NaCional: no prazo de 90(naventa) diaslProjeto da Lai 

propondo B criação da Fundação Nacional de Pesquisa, que i~i absor­

ver os institutos de que tratam as allnese "g", "h" e "i", do 1nci­

aO 111 do art. 16 desta M~dida Provis6ria." 

JUSTlflCAÇAD 

A proposição tem por objetivo corrigir vício de 

inconstitucionalidade, considerando que ~ Conetituiçlo federal am 

seu art. 37,. XIX, exige lei especifica PB~~ criaião de fundação pG­

blics. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 931, de 1° de março de 1995, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 34, a seguinte redaçio: 

"Art. 34. O Poder Executivo submeterá 80 CODgreSSO NacionaJ. DO JIIIZD 
de, 180 dias a contar da publicaçio desta Lei, projeto de lei JIIOIlOIII\o. 
cnação da Fundação Nacional de Pesquisa, mediante a' absorçIo dos 
Institutos referidos nas allneas "8", "h" e "i" do iru:iso m do UI. 16 desta 
Lei." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redIÇio origÔIJaI Ó inconsIitucioaa ao· COIIOOÚI" ao PÓdo< EXecu1ivc> 
deJesaI:io legislativa pIr1I a criaçIo de entidade fimdÍcio.w. o que. ao teor cio aIt" 37, 
XIX, que ";ge leIapeclfla para esta: fi.,lidade " 

. SaIa"das $esI6es. .... 07 de JIWÇO de 1995 

11<) f;y, ~~., 
~MíltoI\T_ ( 

PTIRI 

APRESENTAc.&:> DE EMENDAS 

o q~ti9D 34 passa 3 tor a s~9uinte tedação: 

Fica o Pode~ ~xec~:ivo auto~i2ado a cria: ~ Fundação 

~acionBl de Pesquisa Que i=â 3bsorv~r 08 institutos de que 

::o.tar.l as al!naa::s "g" B 

Medida 9rovis6=i~. 

..... • do inciso lI! do ~=tigo·16 desta 

JUST!F'!CATI'lA 

Esta modlficaç~o visa" a e~clusão do Instituto Naciona! de 

Pesquisas da AmezOnia. da fundação Nacional de Pesqui3a.cti~ 

da nesta n,p., visto qus o lnstituto Nacional da Pesqui~a da 

A~azonia tar.l suas atiuidad~s especIficas 00 :=!ação ~os as -

suntoe da regi~o _~r.'~~~ica. 

Março de 1995 
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l·iP009:3:1.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000042 

~-------~'-----'-------'----, 
'}oEPUTAOO ~RCU!NHO CHEOIO 1-'-~i7--1 

",,----::--------""---:----------, I ~ 2 :~ . ,.,."........ .3 J _ _ oe.t.. 4 I::. __ 9).......;. ~ .... 'T .... UITlVO_ I 

".----------------'n'lI - _______________ ---, 
i -

as parágrafos ,0 e 20 do artigo 37 serão substituidQS pelo seguinte artigo, 

renumerando-s8 os demais: 

"Art. O Instituto Nacional de Desenvolvimento dO Desporto :- JN~ESP 

disporá em SUB estrutura básica de um Conselho Delibarativo composto de 

onze (11-) membros discriminadamente: 

_ secretário; 

11 _ um representante do Ministério da Educoç~o e dO Desçarto; 

"III _ um representante do COS (Comitê Olímpico Brasileiro); 

!V _ um rapreS9(\tanta da Entidade "da Administração Feds.::sl de De,! 

porto Profissional; 

V _ um repra$entante da Administração federal de Qesporto N~o Pr~ 

fissiona!õ 
VI _ um representante da Entidade da Praticõ do Desporto Profissi2, 

nal; 

VI! _ um representante da Entidade da Prática do Desporto Não Pro­

fisSional; 

VIlr _ um ropresentante da Entidade dos Atletas Profissionais; 

IX _ um representante da Entidade dos ~tletas Não Profissionais; 

X _ um rep:eaentante do Senado Federal; 

XI _ um representante da Câmera dos Deputados, e uma Diretoria in­

teg:ada por cinco (5) diretores, dentre os quaiS o Presidente, todos no­

meados pelo presidente da República. 
§ 1; _ A escolha dos membros do Conselho dar-se-á per eleiçio ou 

indicaçlo dos segmentos e setores interessados, na forma da regulamenta­

çio dps' Lei. 
_~ - Quando segmentos e setores desportivos tornarem-se relevan-

tes nfluentes, o Conselho, por deliberação de dois terços de seus mem-

b' poderá ampliar a composição do colegiado até o máximo de vinte e n~ 

conselheiros. 

§ 32 _ O mandato dos conselheiros será de três anos. permitida uma 

ceconduçJo. 

§ 42 - Os conselheiros terão direito a passagem a diária para com­

parecimento às reuniões do conselho. 

§ 5g - ~e competênCias dos órgãos que integram a estrutura regime~ 

tal do Instituto Nacional de Oesenvol.\Iimento do Desporto _ INOESP serão fi 
xadss por lei." 
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JUS T I F I C A T I V • 

Considerando a necessidade de democratizar a escolha dos componen­

tes do lNOESP, at~ibuinda aos diversos segmentos da atividade esportiva a 

re~ponsabilidade pela escolha de seuS representantes junto ao INDESP. 

[ L=--~-=-----~"'---l 
APRESENTAÇJ\o DE EMENDAS l 

1Y77'~'38 "!,--M-E-O-I O-A-P-R-O-V-I S-O-R-I-A-N-'9-3 ~~'-O-1/-0-3-1-9-5--------' 

r DEPUTADO LUIZ MOREIRA - I. i'.. __ """-o~ '----'=~~~~=~c!!_ __________ . _ .:lá7.: I 

1',' ---:::------- ""'--=----,:::~--'-'--'--'-----, . lO'~ 2~-~~ 30-~~ 40'~~ 9D·~~~~ 

r 
\ 

~,--------------------~ 

Dê-ae aO art. 37 a aeguinte redação: 

"Art. 37 _ O Presidente da RepGblica enviará ao 

Con~880 Nacional, no prazo de 90{noventa) ~ias. projato de lei 

propondo a transformação do fundo Nacional de Desenvolvimento Des­

portivo _ rUNOESP, instituído pelo art. 42 da Lei 8.672, de 6 de 

julho de 1993, am Instituto Nacional de Desenvolvimento do Oesporto 

_ INOESP, autarquia federal, com a finalida~ de promover e desen­

volver a prática do dasporto. 
JUSTlrICAÇAO 

A .x_~dação original do art. 37 esbarra em inconst.!, 

tucionalidade, ao criar, por transformação de um"fundo " , uma: Autarq..rl.a 

Faderal. O art. 37, inciso XIX, da Constituição, exige lei eapeeif! 

c~ para essa finalidade. A redação proposta dispensa a manutenção I 

~ 

dos dois pará9rafo5 originais, as quais deverão con8tar no projeto 

de lei a ser enviado pela Executivo. 

-.---..-... u- '~7'-------------l 'lo . ;~'-';},/ 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 37, a seguinte redação: 

• Art. 37. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto -
INDESP, sob a fonna de autarquia federal, com a finalidade de 
desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no 
'caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do 
:Desporto se vinculará tecnicamente ao Ministro ExtraordIDário dos 
Espones e prestará o apoio técnico e administrativo necessários ao seu 
desempenbo .• 

JUSTJFICAÇÃO 

A redação original é inconstitucional a promover a criação de entidade 
autárquic;a. o que., ao teor do art. 31, XIX, somente pode se processar por lei específica 
para esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da 
Secretaria de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro 
Extraordinário dos Esportes. já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criação da 
autarquia. 

Sala das Sessões, em 07 de março de 1995 

~- . '-'--' /' j~~. v "l" 
Deputado PauJe'DélgÍulo 

--I'T7MG 

MEDIDA PROVISÓRIA N"931, de l' de março de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se~ ao artigo 3&. a seguinte redação: 

• Art. 38. Enquanto não dispuserem de quadro pessoal próprio suficiente, 
aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do Planejamento e 
Orçamento e no Ministério da Administração Federal e Reforma do 
Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para os 
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servJ.dores em exercicio nos órgãos da Presidência da República, em 
especial as referidas no art. 20 da Lei n' 8.216, de \3 de agosto de 1991, 
e DO § 4' do art. 93 da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a 
redação dada pelo ar!. 22 da Lei n' 8.270, de 17 de dezembro de 1991." 

mSTIFICAçAo 

A Medida Provisória prevê no art. 38 que até que sejam aprovados OI plaDOJl 

de carnira da Adminittraçio Pública aplicam-se aos servidores requisitados pelo Min. 
da Administração e Refunna do Estado e pelo Min. do Planejamento e Orçamento as 
regras de requisição de setVidores aplicáveis à Presidência da Republica. É um horizonte de 
tempo impreciso e indefiDido, que não significa absolutamente nada: enquanto não for 
aprovado o último plano da última carreíra, a faculrlade estará em vigor.,. É mais ad~uado 
fixar esta faculdade até que OI órgios sejam dotado. df' quadro de peslOal p"'prio 
luficiente, horizonte que, embora discricionário, é de mai~ facil mensuração. 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

rc-;~'" ~ rr-------~--- .. ~ .. , .. ------------
I rn( 03' /94J .' L __ ::."~E~D:!I~D:'..:P,:,R~D~V~I:.:'S~S~O::,R.!.I:A_N~.:....;9".:J!C''L.~DC!:E---.!.1 =.0 --,O~E~":!!A~R~Ç~0~D!oE---.!.'9,:9~5,,-_ 
,..-------------~'~--------------, r;-~,4··J"""...:--c--1 

DEPUT~DO GONZAGA PATRIOTA - PSB/PE ~. 

rl·~~~~~~~~~~,~o~~-~~~-~~~r~~o::::'::-__ ·--~~·~,~~:.~-:... ___ -:J-~D;::::::;-__ ·--:.:':...·:=~~,~~~~.~[jJ~~·~~~,~.·~~-.:..-:o:O~~.-._~~,~ .. -,_"-._~~~.-~~ •. -._-_-_-_-_-_-_-_-_--,J 

C""-:-J Lr __ ~_"_' _---L __ "_.,._.,,_' ~_-,---_-=--_",_.,,=======_._;.,~._-~ 1 
,..-----------------".,C------------------t 

Inclua-se no CapItulo IV, da Medida Provisória, N9 931 de 19 

de rrarço de 1995, \mI art. cem a seguinte redação; 

Art. o. Fica o Poder EKecutivo autorizad? a rananejar 

para o Departamento de PoliCia Ferroviária Federal da Secretaria de Plarej"""", 

to de Açé)es Nacicnais de Segurança Pública do M1n1stério da Justiça, os 

servidores que, EI1\. 05 de wbJbro de 1988, exerciam atividades no Policiamento 

Fer.roviário Naciooal, e cxrIUnuam respcnsãveis pelo patrul.hane'lto ostensivo das 

ferrovias federais. 

Março de 1995 
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JDS~IrIC .. ~IY" 

A presente emenda !:<In a finalidade de o<Iipatlblliz"" os diSJl2 

sltivos dos Arts. 21, 1.D:1so XIV, 22, inciso XXII, é 144, item III, §§ 39 e .79, 

da o;nstituição Federal, pJis existe no Ministério da Justica, o DepartaIteJ:lto 

de pOlicia Ferroviária Federal, .... art..r oan os policiais ferroviários. t 
Jlladm.t.sslvel que esta ~ltuação oantJ.nue, devido êl PolIcia Ferroviária Federal, 

ter a missão o:nstib.lcional de Patrulhar Ostensi_ as, ferrovias f_S. 

Adanals, na fonna abJal, o OPrF/SEPASP!MJ, está 1nped1do de 

proceder as aublaçÕes aos infratores do I'egu~anento Geral doe Transportes 

Fen:o.1iários (RrF), consequent.etrente, deixa a urú.ão de arrecadar centenas de 

milhareS de reais. 

• • 

APRESENTAÇlo DE EMENDAS 
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Lr'=======~:::::=~:-;;i."!....'''''-!~ ~:~~~~~~~~~~~~~~-=--=I r,"2'2'~9'_~S'" -I' _ DEPUTADO NILSON GIBSON . ~ , 

r----::c----=-------::=-·,,--=------------. 
L _____ '-'O:= _.,n... I: 0-, ... "·· .... ,.. 3 O._·_·_·~_·_~_4_=~=_, '_"_," __ .-'0"'-,_,,_"_"_"_"_"_'-_', ___ _ 

C~;'~ LC __ "'_"" ___ "_""_"'_=r---,_=-_-"_""_====_"_"== ' 
.... ________________ Trno ________________ _ 

Inclua-se 00 capítulo IV, da i>iedida Pro.risõri~, W 931 de 19-

de março de 1995, um art. can a seguinte redação: 

Art... Fica o Pcrler Executivo autorizado a remanejar 

para o Oepartarrento de Policia Ferroviária Federal da Secretaria de PlanejaIll&!! 

tD de AçÕes Naciooais de Segurança Pública do MinistériO da Justiça, os 

servidores que, em 05 de outubro de. 1988, exerciam atividades no Policiarrento 

Fepuviário Nacicna1, e continuam resp:ns;ãveis pelo. patrul.hanento ostensivo das 

ferrovias federais_ 

;JUSTIFICATIVa. 

A presente emenda tem a finalidade de ccxnpatibili~ar os disF2 

sitivos dos Arts. 21, inciso XIV, 22, 1.nc;iso XXII, e 144, item IH, §§ 39 e 79 
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da Constituicão Federal, pois existe I'D Ministério da Justiça, O Departamento 

de Polícia Ferrciv'iária FEderal, sem ccntar o:rn OS pol1ciais ferrcwlárlos. . t 
ínadmiss!vel que esta situação continue, devido li Policia Ferroviária Federal, 

ter a missão <:Dnstituciooal. de Patrulhor Ostensi_ as ferrov1as fedends. 

Ademais, na forrna. atual, o DPFF/SEPASP/Ml', está 1npedido de 

proceder as autuacões aos infratores do Regul.mnento Geral. dos 'l'ransportes 

Fe.rroviárlDs fRlF) I consequentel:!lente, deixa a União de arrecadar centenas de 

milhares de reais. 

,.,p 009~3 i. 

APRESENTAC~O DE EMENOAS 00048 

I 
w.,. 

PEPUl'AOO ROBERTO JEFFERSON - PTB/R.T 

1 

~:.~~~ LC __ "_"'_' _....L... __ .-•• _, .. _.=r_.J_-_-_-_'''_ ... ==-~.:_~_-_._ .. _,._==' 
rr--______________ ',.TO ________________ _ 

Inclua-se 00 Capítulo IV, da Medida P.I"OYisória, N9 931 de 19 

de marco de 1995, um art. o:m a seguinte redação: 

Art... Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar 

para o Departamento de Policia Ferroviária Federal da Secretaria de Planej~ 

to de Acões Naciooais de Segurança PÚblica do Ministério da Justiça, OS 

servidores que, an 05 de cutubro de 1988, exerciam atividades no Policiêl'lellto 

Ferroviário Naciooal, e continuam. resp::IllSáve1s pelo patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. 

JOS'rIFICATIYA 

A presente erren:ia ten a finalidade de cc:rtpatibillzar os dls~ 

sitivo$ dos Arts. 21, inCiso >qV. 22, inciso XXII, e 144, itan IlI, §§ 39 e .19 

da Constituição Federal, p:Jis existe .no Ministério da J'ustica, o Departamel:l.to 

de Policia Ferroviária Federal, sem contar ocm os policiais ferroviários. t 
inadmissivel que esta situação continue, devido a. R:>licla Ferroviária Federal, 

ter a missão Ccnstituciooal de patrulhar OStensivauente as ferrav1aa fecIeta1s. 

Março de 1995 
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.Ademais, na fonna atual, o DPFF/SFP1>SP/M1, está llnped.1do Qe 

proceder" as .. autuaçÕes aos infratores do ~l.arrento Geral dos Transportes 

FaToviários (Rl'F}, cansequenterente, deixa a União de arrecadar centenas de 

. milhares de reais_ 

.I 
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J APRESENTACAo DE EMENDAS 00049 
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r.-----------~--------~~~--------------------_, r~~1 ;~79"5] r EMENDA A MEDIDA PRDVI50RJA. 931/95 

------=c------~----__:=_-"N-----------
Lr ______ '=D --,- 20.-, ......... 10 -g., ... 4[iJ--... 'o-_s'''"",..o._ 

C''''''''L=:J lC ___ ~_'_'_' ___ L __ '_"_"_'"_'_-~_-_-_-';_-_-_-_-_'_~_"_'~=========~_._;"_'_~ __ -J 

"------------------T'UP-----------________ , 

r~ 

Inclua-se 00 Cap. TV, desta ~ida ProIIisória, um art. cx:m a 

seguinte rer~câo: 

Art ••.•••. Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar para o 

Depart.arrento de PoliCia Ferroviááa Faleral da Secretaria de PlatEjanento de 

1v;Ões NaCionais de Segurança PÚblica, 05 policiais ferroviários. 

"JUSTIFICATIVA" 

É inadmissível que um órgão do Sis~ Nacional de Segurança 

Pública, continue numa situacão fragmentada caro atual, pois existe no l.unis­

tério da Justiça, o DPFF, fX)rÉm sem p::der utilizar os policiais ferroviários. 

De'<!ido a este fato a União teu deixado de arrecadar· . mi-. 

lhares de reais I pJis os servidores, estão impedidos de autuar infratores do 

ror e R'I'F'. 

---- -----us, .... 'uu,--_______________ , 
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• < <, 

• !: I, !,',' 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 931, de l' de março de 1995, 
.• ~ "I .• 

.. , ., , 
.. ' , " .. " 

Dê-se, ao, artigo 39; ~ -seg"inte:'Q,d.çâo; ;uin;mindo-se o seu parágrafo 

'Art, 39:- As entidades integnmte5 da ÁdmínistÍaçio Pública Federal indireta 
_'vinculadas aos órgioo'da'Presidênéia-e aos Ministérios, segundo ás 
nonnas constantes do pará"grlfo único do:art. 4Q e parágrafo 20 do art. 5° do 
Decteto-Ilei n' 200, 'de'2S de fever1>i,o de 1%7, e ,ujeitas à supervisão 
exercida por Minillltô, 4. Estádo' ou pelo Presidente da República, mantidas 

, • o, as 'exIÍJl9ÕeS e disIo~ 'de entidades' i'e8liZadas ou em fase final de 
,eaIizaç4o, com baSe ... autorização CÓDl:edida'peI. Lei n' 8,029,de 12 de 
abril de 10990,' ,',-,,' 00 \'''0 o "o, • ,o " '" 

JUSTIFICAÇÃO 

O art, 39 permite a Supervisão 'de'entidades da administração indiretà por 
tituIaRs de órglos de assist&!cia imediata ao Presidente da República e Ministtos de 
Estado, enquantO o porágrafu único permite que a supervisão seja feita por órpo da 
estrutura do Ministério, A rigor, o dispositivo fere'o art, 87 da Constituição Fed~ que 
permite apenas que os Ministros de Estado extlÇam'a supervisão de órgãos e entidades da 
AdminiBIroçIo, ' ' I" 

Sala das Sessões, em 07 de matÇO de 1995 

4 ~.: <'. 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 931, de l' de março de 1995, 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao Srtigo 43, • seguinte redação: 

• Art. 43, Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasileira de 
Asoi.cia e da Fundação Centro Brasileiro para a InIancia e 
Adolescência são considerados extintos. partir da vigência desta Lei. 
§ 1', Os cargos efetivos atualmente ocupados dos entidades referidos no 
-caput" seria considerados elttintos. à medida que vagareIO. 
§ 2', Os carg"" efetivo. vagos. ocupados dos demais órgãos e entidades 

Março de 1995, 
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exbnhlS por esla Lei serIo aJOCIdos na ( ...... cio poRgrú'o único cio ar!. 
30, facultado ao MiDistério da AdminiS1llÇio • Reforma cio Estado 
promover a sua rediSlribuiç,lo JIII'II _ ÓIJIOS • encidade. da 
AdmiDistraçio Federal.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio dada ao Ilt. 43 preva quo OI __ ou que venham a vagar 
nos ministérios e entidades extintOl sojom RIIIIIIIOjadOI para o Ministério da AdnDnistraçio 
e Reforma do Estado e .redistribuldol de lCCHdo oom o iDIeraae da AdnDnistraçio. A 
fonnuIaçio é inadequada: se os _ ocupados 110 rediIIribuidos p'" os órslos que 
abso<VCr8!tl .. fimções G. que são ........ para • oontiauidade de suas lIÇÕeS), é 
equivocado l"CIIl8l1tjá-los obrigIt.m.n-e, q1IIIDdo voprem, para o Min. da 
AdnDnistraçio. Se Pertencem ao quadn> de peaaoal do IIOYO órsIo CIIqIWIIo estio 
providos, é melhor que estejam cIisponMIis para novo p"""","monto. No caso do Min. do 
Bem Estar Social, por exemplo, que foi extinto, OS CUJO' .ocupado. scrio rWocado. no 
Min. do Planejamento e Orçamento. Se voprem, deve ser avoJiado se ilttereaaa que sejam 
novamente preeocbido. pelo próprio miaistériÓ. Ji quanto aos _ da LBA e CBIA, 
cujas atribuições ...... tivas devem ser oxtintu siDtulta.-mente ao prooesso de 
descentralizaçio, devem ser extintos assim que voprem, uma vez que nIo faz sentido a 
administraçio determinar nova lotaçIo ou seu ~o se o prooesso de 
descentr>lizaçio viso, dentre outros objclivOl, __ • AdnDnistraçio Fedml do ônus 
da mamrtençio de um quadn> de pessoal para -. fiaaIicIad ... 

Sala das Sessões, em 01 de 1IIItÇO de 1995 

~';?-, ~'-i:> 
Depu!§de 1UJ6 Biêüdõ 

PT/SP 

MP0093j, 

, 000~'2 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 931, de 1" de IltllIÇO de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 46. 

JUSTIFICAÇÃO 

Face à inconstituciottllidade do Ilt. 37, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob • forma de autarquia, é nec:cuíria • supressão deste 
dispositivo. jã que se destina a permitir • requisiçIo de senidores r~ra a nova entidade por 
prazo determinado. . 

Sala das Sessões, em 07 denwço de 1995 

~/1r.. 7~ 
Deputado Milton T ..... 

PTIRJ 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 931, DE 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

o artigo " passa a ter a seguinte redação: 

"Ar!: , .,. Revogam-se as disposições . ea. 

cont.rário, especialmente as da Lei DQ 7.827, 

de 27 de setembro de 1989, e da Lei n Q 8.'90, 

4e 19 de novembro de 1992. 

JUSTIFIC' AÇÃO 
A revogação expressa doa d1spositivo& 

constantes da Lei na 7.827/89, alt.erados ~elo novo texto 

propo.to' da Medida Provis6ria, visa a evitar dú~idaa de 

iDter.preta9ão que poderiam conduzir 
atr.tbuJ.q6ea eDtre 6rgioB ou entidades" 

a 
ou, 

superposição de 
ainda, a lacunas 

Da operaçAo 40 Puudo· Constitucional de FinancIamento 40 

C8Dtro-oe.te. 

I~W-· 
Deputada MARISA SERRANO 

Março de 1995 ,. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA 'A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 01 DE MARÇO DE 
1995, QUE "DISPOE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DA 
AUTARQUIA CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA - CADE, CRIADA PELA LEI N' 8.884, DE 11 DE 
JUNHO DE 1994, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDA N° 

Senador EDUARDO SUPlICY 0001, 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 934 
(De 1° de março de 1995) 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se integralmente o artigo 10 da medida provisória 

JUSTlFICA1WA 

Dois eram os princIpais defeitos da legislação brasileira para o combate ao 
abuso do poder econômico. os quais foram mantidos pela Lei n" 8 884/94 lã os 
apontamos por ocasião da votação do projeto de lei que lhe deu origem. São eles a) a 
deturpação conceitual dos crimes de abuso do poder econf\mico e b) a manutenção d<l 
duplicidade de orgãos encarregados pela investigação e julgamento dos processos a 
Secretaria de Direito Econômico e o Conselho Administrativo de Defesa tconómi .... ü., 

ambos sob diversos comandos politicos A duplicidade de órgãos' será responsavel, 
dentre oulras consequências, pel aniquilamento das vantagens conquistadas pela 
autonomia administrativa e fioanceira adquiridas com a mstituição da autarquia CAJJ[: 

A estes dois graves problemas. rcsponsavcis pela superficialid~\I::- c 
demora com que a }"gislação e aplicada. outro veio se somar. qual seja. a cnacão de 
mais uma instância no processo investigativo' a Secretaria de Politica Econõmil..-n da 
Fazenda ~ SPE Pela. nova slstemática de apuração dos abusos na area econômica a ~PE 
tomando conhecimento do aumento injustifica.do de preços, deve chamar os n:spvl]~:':'\-":I~ 
para prestar as deVJdas explicações J\O prazo de dez dias, em não o fazendo, jJres:w""!i".~so;; 

abusiva a conduta. devendo a SPE representar à Secretaria de Direitn Lcun0:1Ii(o do 
Mmisterio da Justiça para mstaurar o deVl.do processo lfl\JeslÍga:c .. ·o. Se pC'S!e:imnh.:"':fe fi 

processo deve ser eO\-'1ado ao ( onselho para julgamcfltl..\ Ou ~e.ia. z.:1te~ da ~pr;~6':h.:iio 
pelo autonomo, duas outras instaIlclas se impõem, a:nba~ :";.h .. i::,t;ve:s :.\1;: i!;gC!2:!~Uih 

polil.lcas. D que. com cer:eZd, i1lOplíará a::. d:~;c~lt:l,!(ies jll C(ü.t':f\(I.'l> nos pfnccss:J::, (~t' 
;;.í;~;'-il\il\> ;:')!l> 11lo.iJ ... jGf. dI.: crl!Jles ~0ji',::!idos cc"lín'. a ordem ~conómíca 

o Presidente da República, acertadamente, vetou o artigo 22 do projeto 
de leí que deu origem à Lei n" 8.884, alegando o interesse públic.o 

Inexplicavelmente aquele dispositivo foi ressuscitado na edição da 
presente medida, sob a fonna o artigo 10, que ora pretendemos suprimir Se se pretende 
dar O minimo de efetividade de combate o abuso dQ poder econômico, necessàrio se faz 
suprimir o dispositivo comentado. 

Sala das Sessões, em 03 de março de 199~ 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁ~O~--------------------

1'- ATA DA 16" SÉSSÃO ,EM 13 DE MARÇO DE 
1995.' , " " ' 

1.1- ABERTURA " • 
, , 1.2 -' EXPEDIEN1E 

1.2.1- Pareceres 
Referente às seguintes matérias: , 
Projeto de Lei da Cfunara n' 48, de 1994 (nO 1.29V91, na 

Casa de origem), que acrescenta parágrafo ao art. 58 da Comolida-
ção das Leis do Trab8lho. (Rédação ftnal)', ' 

Projeto de Lei da Câzpara n' 80, de 1994 (n° 2.267/91, na 
'Casade origeÚl):que acrescenta parágmfo ao ali. 860 da C<lruoIi­
dação das Leis do Trabalho. (Redação do vencido, pom o 1IqI\9 sú-
plementar) , .. ' .. • , , , 

Projeto de Lei da Câmara n' 84, de 1994 (no'1.888/91, na 
Casa de origem), que regula o parágmfo 3° do ali. 226 da CoJuti­
tuição Federal. (Redação do vencido, pom ~ turno sup~mentar) 

Projeto de Lei da Cfunara n' 86, de 1994 (n° 3.913193,,,,, 
Casa de origem), que dá oova i-edação ao parágrafo l' do ali. 841 
da Consolidação das Leis dÓ Trabalho. (Redação fmal) 

1.2.2 Leitura de Proposta de Emenda à COIIBIIIuIçio 
- N° 08, de 1995, de autoria do Senador Geraldo Mola e ou­

tros Sr.;. Senadores, que dá nova redação ao inciso X do parágrafo 
2° do artigo 155 da Constituição Federal. ., 

1.2.3 - Leitura de Projeto . , 
Projeto de Lei do Senado n' 57, d\l'1995, de autoria do Se­

rador Jeffer.;on Peres, que revoga dispositivos da Lei nO 5.682. de 
21.06.71. modificadapell> '..oi 8.247. de 23.10.91. 

1.2.4 - Comunleação da Presidência 
, Recebimento do Ayiso ,n° 3, de 1995. do Sr. Luiz f_Iipe 

Lampreia, referente a convite no sentido ,da jndicaçio de ~ 
sentante do Poder Legislativo pom integmr a delegação brasileira, 
junto à Comissão Preparatória da N Confer&>cia Mundial sobre • 
Mulher, a realizar-se no penodo de 15 de março a 4 de abril, !lo 
corrente ano. com o ftm de elaborar documento fmal. denominado 
Plataforma de Ação. (Diversos n° 40/95). 

1.2.5 - Requerimento. 
- N° 299, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

solicitando ao Ministro de Estado da Fazenda. as informações que 
menciona. 

- N° 300, de 1995, de autoria da Senadora Emllia Fernan­
des, solicitando que seja considerado COmo licença autorizada o 
dia 13 de março do corrente. Votação adiada por falta de quo-
rum. 

- N° 301, de 1995, de autoria do Senador Artur da Távola. 
solicitandc que seja considerado como licença autorimda o dia 9 
de março próximo passado. Votação adiada por fãlta de quorum. 

- N' 302, de 1995, de autoria do Senador Udio CoeIbo. 
solicitando que sejam considerados como licença autorizada OS 
dias 24 de fevereiro. 2 e 3 de março do corrente. Votação adiada 
por falta de quorum. ' 

- W 303, de 1995, de autoria do Senador J6lio Campoa e 
outros Srs. Senadores. solicitando que os oradores do Expodionl.e 
da Sessão do dia 30 de março de 1995, pre;lem bomenagens aos 
30 anos do Banco Central do Brasil. 

- Ws 304 a 326, de 1995, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, solicitando aos Minístroo de Estado da Sadde. das ReJa-

ÇÕt>S Exteriores. da Previdência e Assistência Social, do Planeja­
moato e Orçamento, das Minas e Energia. do Meio Ambiente, dos 
Rerursos lf{dricos e da Amazonia Legal, da Marinha, da Justiça. 
da Indóstiia. Comércio e do Turismo. da Fazenda. do Exército, da 
Educaçlo e do Desporto, da aIltum, das Comunicações, da Ciên­
cia "Tecnologia. da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 
Apna. da Aerorláutica, da Administração Federal e Refonna do 
&lado. Extmordinário dos'Esportes, do Estado Maior das Forças 
Aunadas. da Casa Civil da Presidência da República, dos Trans­
pm1es o do Trabalho, as informações que menciona. 

1.2.6 Ofidos' 
_ - N' 41: de 1995, da Liderança do Bloco PUPSC/PSD na 
Clmara dos Deputados. refereate à substituição de membro na Co­
misdo Mista destinada. apreciar • Medida Provisória n° 927. de 
1995. 

, - N' 366, de 1995, do Bloco Parlamentar PFLlPTB na Câ­
mara dos Deputados, referente à substituição de membro na Co­
missão Mista destinada • apreciar • Medida Provisória n° 929, de 
1995. 

- N'218. de 1995, da Liderança do PFL no Senado Federal, 
... remlte ao desligameato e subseqüente designação de membro 
em com;.,são permanente. • 

-,N"s 95.96, de 1995, da Liderança do PMDB no Senado 
Federal. rorOrente à substituição de membros nas Comissões Mis­
Tas, destinadas a apreciar as Medidas Provisórias n's 911 e 932, 
respectivamente. 

- N' 392, de 1995, da Liderança do PP na Cfunara dos De­
putados. referente à substituição de membros em Comissão Mista, 
destinada • apreciar a Medida Provisória nO 908195. 

'-,N"s 234 a 239. 242, 243 e 251/95, da Liderança do PPR 
"", Clmara dos Deputados, referente à substituição de membros 
nas Cclmissõos Mistas, destinadas a aprecIar as Medidas Provisó­
rias n's 916a 921, 924, 925 e 933, respectivamente. 

, 1.2:7 - Dircurso do Expediente 
SENADOR LÚCIO AIi:ÂNTARA - O "Dia do Bibliotecá­

rio". Critica ao alto preço iIos livros no País. Situação precária das 
bibliotecas no Brasil 

, 1.2.8 - Comuulea\'Ões da Presidência 
- Prejudicialidade dos Requerimento n's 596 e 1101, de 

1993. Ao árquivo. 
1.2.9 - Discursos do Expediente (continuação) 
- SENADOR GIUJERTO MIRANDA, como Líder - Repu­

diando matéria publicada na revista Veja. desta semana,sobre o 
suborno a membro do comissão que apreciou o Projeto SN AM, 
exigindo da revista o nome do parlamentar citado._ 

- SENAooR ÉLCJO AL V AKES, como Lider - Solicitando 
pra1D para estudo da matéria sobre o caso SN AM 

, - SENADOR ROBERTO REQUIÁO - Uso abusivo de me­
didas provis6rias pelo Governo. 

1.2.10 - Comunicação da Presidência 
- Arquivamento de matérias que menciona, nos termos dos 

artS. 332 c 333 do Regimento Interno do Senado Federal, em virtu­
de do támino da 49" Legislatura. 

1.3 - ORDEM 00 DIA 
Projeto de Lei da Cfunara nO 95, de 1994 (n' 2.904192. na 

Caaa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que dis-
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põe sobre a atualização dos valores das comissões devidas a rotm:-, SENADOR GILBERTO MIRANDA - A polêmica do Proje-
sentante comercial, em caso de mora no pagamento. DiscuSsão :en-', tô SWAM.. ' 
cerrada, após usarem da palavra os Srs. José' Fogaça e'Jeffe,son' . SENADOR tLC/O ÁLVARES - Solidarizando-se com o 
Peres, ficando a votação adiada por falia de quorum. . pronunciamento do Sr. Gilberto Miranda, apoiando-<J na agiliza-

Projeto de Lei da Câmara nO 99, de 1994 (n" ·1:77(}191;.Il", 'Çãq <!às investigações. 
Casa de origem), que dá nova redação ao parágmfo único do ar!. SENADOR ADEMIR ANDRADE - Comentando. fuga, no 
513 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Doere- Estado do MaranhiIQ, do assassino Péricles Moreira, responsável 
to-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943, traosformimdt>-o em alínea 'Por .~ vinculadas a conflitos de terras enÍl"e posseiros e Iati-
"f'. Discussão encerrada, ficando a votação adia<!a por falla:<ie fundiários.Apelandoparaarecapturadocril!1iooso. , 
quorum. ' , .. " • . . . SENADOR ROMERO JUCÁ - Crise no abasteciraento de 

Projeto de Lei da Câmara n' 101, de 1994 (0° 408191, na energia elétrica no Estado de Roraima. 
Casa de origem), que acrescenla parágrafo único ao art.' 846 da 1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da prolÚma sessão. 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para peroiitlr, ná ou- ,I.4-ENCERRAMENfO ' 
sência de aconlo, o julgamento iraOdiato das :rec,I~'çpçs ;,.; ~ni- ': ' 2 - RETIFIC . ."ÇÕES " 
reza unicamente salarial. Discussão'en,cerrada, fiCl\I\do a 'YQtação - Ala da 13' ses~, realilllda em 08.03.95 (publicada no 
adiada por falia de quorum. ," "." DCN,.se.,ão n, de 0'/.03.95). . '" 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem,do Dia: ' " .," - 'A~ da 14' ,sessão, realizada em 09.03.95 (publicada no 
Requerimento n' 30'3/95, lido no EspedieÍtte da' Presente -QCN: Il~ n,de Ip.03.95). ". , , ' 

sessão. Votação adiada por falta de quOIÚm. ",.,:.', • _ ' " 3 - PORTARIA. DA coMÍliSÃO DIRETORA 
1.3.2 - Discursos após a Ordem dO Dia .. , ,." " " . ,_ N" I, de 1995.. . ,,' 
SENADOR JOSAPfLoITMARlNHO, como Líder-Esplica- ,', 4'~4TODO,PR~SlDENTE , 

ção do fato noticiado pelo "Jornal de Brasilia", sobre o seu apãite à -;-Íf 141, de 1995 
Senadora Júnia Marisc, em sessão da últiraa sexta~feira,'referenll> à 5 ~ MESA DIRETORA 
edição de medidas provisórias em que usOu a ei'lire~s~ ''liagpi.ç,. ". 6 - LÍDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 
na edição das medidas provisórias". ' . , , 7'; .cOMPO~IÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

TES ' . ~ " . , . 

Ata da l(iaSes.s~o,em 13 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos SiS .. ' José Sarney e' Jefferson Peres 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENT1iJS 
OS SRS. SENADORES: _ 

Ademir Andrade - Antonio Magalbãe! -,Artl!r da.rá.WIa­
Beni Veras - Bernardo Cabral- Carlos, Patrocinio - Edisoa Lobão 
- Elcio Alvares - Epitácio Cafeteira - Emandes Amorim - Fer­
nando Bezerra - Geraldo Melo - Gerson Camata - GiI!>erto Mi· 
randa - GUvem Borges - Guilherme Palmeira - Humberto, Lucena 
-!ris Rezende - Jefferson Peres - João Rocha - Joel de,Hollanda 
- Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Alves - José Arruda-
José Bianco - José Fogaça - José Sarney - Lauro Campos - Le<>­
mar Quintanilha - Ulcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz Alberto 
- Mauro Miranda - Nabor Júnior - Odacir Soares - Osmar Dias -
Roberto Requião - Romero Jucá - Va!mir Campelo - Vilson Klei· 
nubing - Waldeck Omelas. 

O SR, PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A lisla de pro­
sençá acusa o comparecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos ttabaIbos. 
Sobre. mesa, Expediente que será lido pelo Sr_ 1° Secretá­

rio em exercício. Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N° 59, DE 1995 
Da Comissão Diretora 

Redâção Final d't Projeto de Lei da Câmara n° 
'48; de 1994'(it° 1.292.191, na Casa de origem). 

'_ . ' A_ 6mussão [Imitara apresénti a redação fmal do Projeto 
de Lei da.Câmara nO, 48, de 1994 (n° 1.292191, na CIISII de ori· 
gem), qué . acrescenta paragmfo ãô-art. 58 da Consolidação das 
Lei, do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de março de 1995. -
José Sarney, Presidente - Relator Luiz Alberto Oliveira - Re-
nan Calbeiros - José Eduardo Dutra. ' 

ANEXO AO PARECER N' 59, DE 1995 

Redação ftnal do Projeto de Lei da Câmara nO 
48, de 1994 (nO 1.292.191, Da Casa de origem) que 
Bcres<enta parágrafo ao ar!. 58 da Coosolidação das 
Leis do Trabalho. 

o Coogresso Nacional decreta: 
Art, 1 ° O art. 58 da Consolidação das Leis do Tmbalho, 

aprovada pelo Decreto·Lei n~ 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido de um parágmfo único com a seguinte redação: 

"Art. 58 .......... _ ................ _ .......... _ .................... . 

Parágrafo único. O horário de trabalho do empre­
gado que comprovar a condição de estudante não pode­
rá. sem sua aquies~ncia, sofrer alteração." 

An. 2° Esla lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contIário. 
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. PARECER N° 60, DE 1995 
( DA COMISSÃO DIRETORA) 

Redação do vencido, para o turno suplemen. 
tar, do Projeto de Lei da Câmara nO 80, de 1994 (nO 
2.267/91, na Casa de origem). ' 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido; para 
o turno suplementar i do Projeto de Lei da Câmara n° 80, de 1994 
(n° 2.267/91, na Casa de origem), que acresoenta parágxafo ao art. 
860 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de março de ·1995. -
José Sarney Presidente, - Luiz Alberto de Oliveir ... Relator, -
Renan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N" 60, DE 1995. 

Redação do vencido, para o turno .supremen. 
tar, do Projeto de 41 da Câmara nO 80, de 1994 (no. 
2.267/91, na Casa ,de origem), que acresct;nta pará­
grafo'ao arl. 860 da Consolidação das Leisdp Traba­
Ibo., 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 860 da Gonsolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo ,Decreto-Lei nO 5.452, de I" de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 2°. transfotmando-se em § 1(1'0 . 
atual paIágxafo único: ' 

"Árt. 860.~ .... : ..................... ' ..................... ~.: ........ . , , 
.~ ............................................................................. . 
§ 2° O juiz relator 00 presidenle poderá, por mero' 

'despacho e em qualquer rase da tramitação do piocesso, 
ad referendum do' Plenário ou da seção especializada em 
dissídio coletivo, garantir a aplicação imediata. total ou 
parcial, das cláusulas já deferidas ou acordadas em dissí~ 
dio, acomo ou convenção anterior," 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as dipisiçõcs em co:ntrário. 

PARECER N" 61, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno suplemen­
tar, do Projeto del..ei da Câmara nO 84, de 1994 (nO 
1.8B&191, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para 
o turno suplementar, do Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1994 
(n° 1.888/91, na Casa de origem), que regula o § 3° do art. 226 da 
Constiruição Federal. 

Sal. de Reuniões da Comissão, 13 de março de 1995. -
José Sarney, Presidente, - Luiz Alberto de Oliveira, Relator­
Renan Calheiros - José Eduardo Dutra. 

ANEXO AO PARECER N' 61, DE 1995 

Redação do vencido, para o turno suplemen .. 
tar, do Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1994 (nO 
1.8B&191, na Casa de origem), que regula o § Y do 
art. 226 da Constituição FederaL 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 10 É reconhecida como entidade familiar a convivência 

não adulterina nem incestuosa, dutadoura. pública e continua. de 
um homem e de uma mulher, estabelecida com objetivo de consti­
tuição de f.núlia. 

Art. 2'" São direitos e deveres iguais dos conviventes: 

I - respeito e cOJ?Sideração mútuos~ 
n - assistência moral e material recíproca; 
III - guarda, suslento e educação dos fIlhos comuns. 
Art. 3° Os conviventes poderão. por meio de contrato escri­

to, regular seus' direitos e deveres, obsetvados os preceitos desta 
Lei, as nonnas' de ordem pública atinentes ao casamento, os bons 
costumes e os princípios gerais de direito. 

Art. 4° Para ter eficâcia contra terceiros, o contrato referido 
no artigo anterior deverá ser averbado no competente Cartório de 
Registro de Im6veis, onde estiverem registrados imóveis perten­
centes a um ou outro dos.conviventes. 

Art. SO Os bens m6vei~ e iID6veis adquiridos por um ou por 
ambos os conviventes, na constância da união estável e a título 
oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração ~ 
muro., passando a pertencer a ambos. em condomínio e em partes 
iguais, salvo estipulaç~ contratual contrária em escrito. 

§ I ° Cessa a presunção do capu! deste artigo se a aquisição 
patrimonial ocorrer com o produto de bens adquiridos anterior­
mente ao üúeio da união. 

§ 2° A a~tração do patrimônio comum dos conviven­
tes compete a ambos, sa~vo estipulação contrária -em contrato es­
crito. 

Art. 6° A união estável dissolver-se-á por vontade das par­
tes, morte de um dos conviventes, rescisão ou denúncia do cont:nl~ 
to por um dos OOnviventes. 

§ 1 I;) Peht. vontade das partes os conviventes põem telDlO à 
união estável. amigalve1mente e por escrito. valendo entre os mes­
mos o que for estipulado no acordo, desde que não contrarie o es· 
tatu.ído nesta Lei. 

§ 203 Havendo contrato escrito e averbado em cartório, qual­
quer dos conviventes deverá requerer a averbação do acordo de 
dissolução da união estável. 

§ 3° Ocorre a rescisão quando houver ruptura da união está­
vel por quebra dos deveres constantes desta Lei e do contrato es­
crito, se existente. 

§ 4° A separação de fato dos conviventes implica denúncia 
do contrato. escrito ou verbal. 

Art. 7° Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência 
material prevista nesta Lei será prestada pelos conviventes ao que 
dela necessitar, a titulo de alimentos. 

Parágrnfo único. Disso1vida a união estável por morte de 
um dos conviventes, o sobrevivente terá direito real de babitação. 
enquanto viver ou não constituír nova união ou casamento, relati­
vamente ao imóvel destinado à residência da família. 

Art. go Os conviventes poderão, de comum acordo e a qual­
quer tempo. requerer a conversão da união estável em casamento, 
por requerimento ao OfIciaI do Registro Civil da Circunscrição de 
seu domicílio.' 

Art. fJ'l Toda a matéria relativa à união estável é de compe­
tência do juízo da Vara de Fanúli .. assegurado o segredo de Justi­
ç .. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as d~posições em contrário. 

PARECER N° 62, DE 1995 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final do Projeto de Lei da Câmara n" 
86, de 1994 (nO 3.913, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fmal Projeto de 
Lei da Câmara nO 86, de 1994 (n° 3.913/93, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § IOdo art. 841 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. 
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Sala de Reuniões da Comissão, 13 de março de 1995. -
José Sarney, Presidente - Luíz: Alberto de Oliveira, Relator -
Renan Calheiros - José Eduárdo Outra. 

ANEXO AOPARECERN"62, DE 1995 

Redação 6nal do Projeto de Lei da Câmara n' 
86, de 1994 (n' 3.91Ji'J3, na Casa de origem), que dá 

• . .nova redação ao § l' do art. 841 da ConsoHdação 
·das Leis do Trabalho - CLT. 

O Congresso Nacional decre~ 
Art. l' O § l' do art. 841 da Consolidação das Leis do Tm­

balho:aptóVadá pelo Decreto-Lei zÍ' 5.452, de I' de maio de 1943, 
passa ~ ~ig~ cOm a seguint,e redação: 

:'Art..· 84~ ....... ~ ......•....................................•......... 

.. § I" A notificação será feita em registro postal 
com franquia, mediante aviso de recebimento (AR). as­
sinado pelo reclamado ou seu representante legal. Se o 
reclamado criar embaraços ao recebimento, ou não for 

. encontrado, far;se-á a notificação por edital. inserto no 
jornal oficial ou no que publicar o expediente forense 
ou, na falta.. aftxado na sede da Junta ou Juízo)' 

;Ui. 2° ESta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3c 'Revogàm-se as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O Expediente 

lidó vili à publicação. 
• O SR, PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Sobre a mesa, 

Proposta de Emenda à Constituição l que será lida pelo Sr. lO Se­
'retário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

. . É.lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO 
. :.~. N'OS, DE 1995 

Dá nova redação ao inciso X do § 2° do artigo 
155 da Coastitnição FederaL 

O inciso X do § 2' dó art. 155 da Constituição Fedeml passa 
a vigorar com a seguinte redação, suprimindo-se as suas alíneas: 

. ··Art.155 ........ ~ ..................................................... .. 

§2"- .................................................................. . 

X - Dão incidirá sobre operações que destinem ao 
exterior produtos industrializados. 

" ............................................................................. 
Justificação 

O inciso X dó § 2' dó art. 155 da Constituição Federal, em 
suas alíneas a, b e c estabelece exceções à aplicação do Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias. 

Emborn seja estranho que a Constituição Federal disponha 
sobre matéria típica de política econômica. a conveniência de fa­
vorecer exportações é aceitável. 

Mas, as excepcionalidaes instituídas pelas alíneas b e c do 
mesmo inciso são injustificáveis. 

A alínea b veda a incidência do ICMS "sobre operações que 
destinem a outros Estados petróleo. inclusive lubrificantes, com­
bustíveis üquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica". 

O único efeito dessa nonna oonstiwcional é o de proibir o 
pagamento de ICMS no Estado onde são produzidos os bens a que 
se refere, quando remetidós paIa outros Estadós (no caso dó petró­
leo. se o Estado produtor não dispõe de rermari~ vale dizer que a 
isenção se aplica à totalidade da produção, pois mesmo a parte que 

o produtor vier a consumir terá. que ir primeirc a outro Estado para 
refmo). . 

Isso em nada beneficia o us~.:- ':"""::01 ~M -.;-_.::±::c.c: ~?=!v.::.,-

dos de petróleo, de gás ou de energia elétrica. • 
E ressabido que o ICMS é um imposto "não cumulativo, 

compensando-se o que for devido em cada operação o.' com o 
montante cobrndo nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 
pelo Distrito Fedeml" (Artigo 155, § 2" inciso 1). 

Vale dizer que o montanle ,~otal do ICMS contido no preço 
fInal de qualquer produto não se alterará, independente de que 
uma parte maior ou menor desse montante total tenha sido paga 
Deste ou naquele Estado, Desta ou naquela etapa da cadeia de 00-
neficiame:nto e comercialização. P"rtanw, para o usuário, para o 
consumidor, o pagamento ou não do imposto ao produtDr é indife­
rente . 

Já a partição entre os divenios Estadós dó valor total de 
ICMS pago se altera profundamente se existe ou se é elim.i.na.da 
essa exceção que a Constituição acolheu, tomando essa questão de 
evidente interesse para eles . 

Enquanto o consumo de petróleo e seus derivados e o de 
energia elétrica variam na razão direta do nível de renda (e, obvia­
mente, do tamanho da população), a localização das jazidas de 
onde será extraído o petr6leo ou o gás, assim como das quedas d'­
água, que são as grandes produtorass de energia elétrica no Brasil, 
não têm nada a ver com o nível de renda ou de desenvolvimento. 
Pelo contrário: pode ser, freqüentemente é, em regiões distantes, 
de população rarefeita e baixo níve1 de renda. 

É claro que nada impede de ser localizada UJI]a ocorrência 
de petróleo no coração da cidade de São Paulo, por exemplo. Mas, 
o que é certo é que. enquanto 35 regiões produtoras de petróleo ou 
energia elétrica. em geral. são consumidoras quantitativamente de­
símportantes desses mesmos produtos, as regiões mais desenvolvi­
das do País são, necessariamente, as grandes consumidoras deles . 

Ao punir o Estado produtor, proibindo-o de aIl'eCadar o tri­
buto. e ao transferir para O Estado consumidor toda a receita. a 
Constiruição consagra absurdamente um mecanismo pennanente 
de transferência de renda das regiões mais pobres para as mais ri­
cas, sem gerar qualquer beneficio para a sociedade. 

O principio geral dó tributo é o da sua universalidade. Pode­
se admitir que sejam abertas exceções se elas forem necessárlas 
para atender a interesses superiores do País. Precisariam ser muito 
grandes, nruito "superiores" mesmo os interesses do País atendidos 
por essa exceção para que se pudesse tolerar um mecanismo cons­
titucional tão escandalosamente conet:ntrador de renda, quando l0-

dos sabemos ser a má distribuição da renda nacional uma das maís 
importantes causas dos problemas sociais de que padece o Brasil 
contemporâneo. 

Não se conhece até hoje qualquer explicação que revele ao 
País quais são os inteteSses superiores do povo brasileiro que justi­
ficaram essas exceções. 

Do ponto de vista puramente tributário, a norma da alínea b 
assemelha o ICMS sobre petróleo e derivados e sobre energia elé­
trica a uma espécie de imposto de consumo, que a Constituição 
não quis adotar, descaracterizando-o como imposto sobre a circu­
lação de mercadorias, que foi o tributo escolhido pelos constituin­
tes. 

Finalmente, é preciso ficar inteiramente claro que, ao pro­
por a eliminação dessas exceções que foram introduzidas na Cons­
tituição sem qualquer motivo, não se estará criando qualquer tipo 
de favor, de subsídio, de" ajuda OU estímulo especial em beneficio 
dós Estadós produtores de petróleo e seus derivados oU de energia 
elétrica, sejam eles ricos ou pobres. Ao contrário: o que se está 
propondo é exatamente que seja abolidó um subsídio boje exísten-
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te-em favor dos Estados consumidores desses produtos. e que vem 
sendo rigorosamente pago com dinheiro dos Estados produtores. 

Com relação à alínea c, está sendo proposta também a sua 
supressão apenas por ser um dispositivo supért1uo, já que a não-in· 
cidência do ICMS sobre o ouro, nas hipóteses dermidas no § 50 do 
art. 153, está assegurada independente da alínea c do inciso X. O 
próprio § 5' do art. 153 estabelece que "o ouro, quando <lefmido 
em lei CÓIllO ativo fmanceiro ou inslnllnento cambial. sujeita-se 
exclusivamente ao imposto de que trata o inciso V do capot deste 
artÍgo .. :"· . . . . 

Sala das Sessões, 13 de maiço de 1995. - Senadores Geral· 
do Melo - Fernando Bezerra - José Agripino - José Jguácio Fer­
reim - Osmar Dias ~ Bernardo Cabral - Carlos Wilson - Pedro 
Simon - Antônio Carlos Magalhães - Beni Veras - Antônio Car­
los Valadares - Ronaldo C1inha Lima - Josaphat Marinho - Ro­
berto Requij!o - ,José Fogaça- Uício Alcântara - Joel de liolanda 
- Roberto Freire - Gilberto Mimnda Batista - Waldeck Ot:t>..las -
Lucidio Portella - Freitas N'elO - Casildo Maldaner - Mauro Mi­
muda - Cootinho Jorge - Carlos. Patrocínio - Leomar O!'intanilha 
- Esperidião Aprin .. 

(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 

o SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A proposta de 
emenda à COnstituição que acaba de ser lida' está sujeita às di:q»­
sições específicas constantes nos arts. 354 e seguintes' do Regi~ 
mento Interno. 

A matéria, vai à publicação., , t 

Sobre a mesa, Projeto de Lei do senado, que será lido pelo 
S!. 1° secretário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. . 

É lido o ~egu;;'ie 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 57, DE'199S 

Revoga dispositivos da Lei UO 5.682, de 2l.(j. 
71, modificada pela Lei n° 8.247, de 23-10-9L . 

O Congresso Nacional decreta: 
I - Fica revogado o inciso m, da alínea a, do parágrafo úni­

co do' art. 118 da Lei n~ 5.682 de 21 de julho de 1971, Com a reda­
ção modificada pela Lei nO 8.247 de 23-10-1991. 

fi - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
O projeto extingue o direito, assegurado aos partidos poUti­

cos, de transmitir programas obrigatórios, em cadeia de rádio e te­
levisão, fora dos periodos eleitorais. 

Essas transmissões não atingem seu objetivo de divulgar as 
idéias e propostas dos partidos, com vista a promover a educação 
política do povo, uma vez que sofrem maciça rejeição, como de­
monstram os baixíssimos níveis de audiência que atingem. 0Ie­
gam a ser mesmo contraproducentes, por serem feitas em horário 
nobre, portanto, privando os ouvintes e telespectadores dos seus 
programas preferidos. Em conseqüência, indispõem ainda mais os 
cidadãos contra os políticos, ao se sentirem violentados no seu m­
reito de verem ou ouvirem aquilo que lhes agrada. 

Por outro lado, vale assinalar que essas transmís5Ões não 
oneram as empresas de rádio e televisão, mas os cofres públicos, 
ao permitir. lei a sua dedução do Imposto de Renda devido. Os 
cidadãos perdem. assim, como ouvintes! espectadores e como con­
tribuintes. 

Finalmente, estou convencido de que a sua extinção, ora 
proposta, em nada afetará os partidos poUticos autênticos, que 
continuario a conquistar adeptos pela credibilidade que possam al­
cançar. o que ocorrerá através dos meios convencionalmente utili-

zados em todos os países do mundo. Não será por falta de divulga­
ções compulsórias que os partidos deixarão de existir ou de ctes-
cer. 

Pelas razões expOstaS, e também pela convjcçio.de que 
atendo a um desejo da sociedade brasileira, apresento este Projeto 
de Léi. que espero merecer a aprovação do Senado FederaL 

. Sala das Sessões, 13 de março dé 1995, - Senador Jeffer. 
son Peres. . " . , ' , 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N° 8.247, DE·23 DE OUTUBRO DE 1991 . 

Altera disPositivos da Léi UO 5.682(1), de:21' de 
julho de 1971 ~ Lei Orgânk,. dos Pàrti,,~ Políti""s 

O Presidente da República; " . 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e'eu sanciono 

a seguinte Lei: . 
Art. I ° As alíneas a e c do parágrafo único do artigo 118 da 

Lei nO 5.682, de 21 de julho de 1971, alterada pela Lei nO 6339, de 
I ° de julho de 1976, passam a vigorar com a sçguinte redação: 

"~rt. 118 ................................... ~ .. ;":;., ......••..••..••..... 

Parágrafo único ......... : .... : .. :.,' .. c .. ~ .. ,; .... : .... ; .. : ..... .. 
. a) aS transmissÕes serão reala'adas em ~. e 

.mualmente, Por -iniciativa .e' sób re'spóDsabmda<Ie :~s 
Diretórios Regionais e Nacionais,' atendidas 'as seguirites 
condições: . . , '. , 

I - o Partido que tenba eleito representante na Câ­
mara dos Deputados ou DO Senado Federal ou. que conte. 
com bancada composta por, no mínimo, dez membros 
do Congresso .l'!acion.r poderá utilizar, em âmbito M­

. ciona!, ,duas tnmsmissões de sésSelna DlÍDutos, cada. fa-, 
cuItada 'á divisão e~' quatro transmi'ssÕes de 'tÍínla 
~~tos; .. ", 

fi - o Partido que lenha eleito em.cada &tado 
representante às Assembléias Legislativas ou que (;Orne 

, , com .bancada composta por cinco por cento do total dos 
Deputados Estaduais, desprezadas a fração e com o mI­
nimo de dois Deputados ou obtido um por. cento dos vo­
tos· na última eleição proporcional poderá· utilizar, em 
âmbito regional, uma transmissão de sessenta minutos, 
facultada a divisão em duas transmissões de trinta nllnu-, 
tos; 

UI - o Partido qne tenha obtido um por cento dos 
votos na última eleição para • Câmara dos Deputados, 
em cada Territ6rio e no Distrito Federal poderá utilizar, 
no âmbito respectivo, uma transmissão de sessenta mi­
nutos, facultado a divisão em duas transmissões de trinta 
minutos. 

b), ......................................................................... . 

c) não será permitida a transmissão de congresSQS 
ou sessões públicas realizadas nos anos de eleições ge­
rais, de âmbito estadual ou municipal, nos cento e oiten­
ta dias que antecedam as eleições e até quarenta e cinco 
dias depois do pleito, sendo, nesses anos. o tempo de 
transmissão reduzido de sessenta pam trinta mimItos; 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. - Fernan .. 

do CoRor, Presidente da República. - Jarbas Passarinho. 
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(Ã Comissão de Constituição, Jus/iça e Cidada­
nia - decisão lenninativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O projeto será 
publicado' e remetiqo à comissão competente. 

. A Presidência recebeu do Ministro das Relações Exteriores 
o Avi~o ~o~, de 1995, de 9 do corrente, comunicando que está em 
andamento o processo nacional preparatório para a IV Conferência 
Mundial sobre a Mulher - Ação para Igualdade, Desenvolvimento 
e paz. a realizar-se em Pequim. de 4 a 15 de setembro próximo, 
solicitando a indiçação de rep~entante do Senado para, na quali­
dad~ Qe observador parlamentar, integrar a delegação brasileira na 
segurtda'e última" reunião prepaiatória a realizar-se em Nova Ior­
que; no polimo 'de 15 de março a 4 de abril do corrente ano. 

De acordo com. a decisão da Mesa, aprovada pelo Plenário, 
o Expediente vai à·Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional, para parecer. (Diversos n° 40195) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­
tãrio em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 299;DE 1995 
Requeiro, nos termos dos artigos 50, § 2° da Constituição 

F!"!ell!l, 21.5 e. 216.do Regimento Interno do Senado Federal sejam 
solicitadas.ao Exceléntíssimo Senhor Ministro de Estado da Fa· 
unda as seguinte, informações: . 

• Relação dos nomes de bancos, instituições fmanceiras, pes. 
soas juridicas ou físicas. com os respectivos valores, que adquiri­
ramd6lares no leilão patrocinado pelo Banco Central do Brasil no 
dia 6 dé março do corrente ano. 

Justificação 
.' . A opiniãO pública brasileira foi suzpreendida pela denúncia 

do oêputado Delfim Netto (pPR/SP) à imprensa de que teria havi­
do vazamento de informações privilegiadas sobre a desvalorização 
do real. beneficiando um grupo não-defmido de especuladores. 

A !>roposição em tela parte do princípio de que uma deDÚn· 
cia dessa gravidade precisa ser esclarecida. sob o risco de compro­
meter. doravante. a credibilidade da equipe encarregada de 
administrar o programa de estabilização em curso, numa conjuntu. 
1'8 de incertezas e ansiedades quanto aos rumos da poütica econô.­
mico-fmanceirn do Brasil diante do agravamento da instabilidade 
nas duas outras grandes economias latino·americanas - México e 
Argentina. 

Isto posto, entendo de grande relevância para o pleno exer­
cício das atribuições fiscalizadoras conferidas a esta Casa, pela re­
gra contida no inciso X do art. 49 da Lei Maior. o 
encaminhamento dos elementos informativos que ora requeiro. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O requerimento 
lido será despachado à Mesa para decisão, nos tennos do inciso 
UI, do art. 216, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa~ requerimentos que serão lidos pelo Sr. I () Se­
cretário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos, os seguintes: 

REQUERIMENTO N° 300, DE 1995 
Nos termos do disposto no § 1 () do art. 13 do Regimento In~ 

temo do Senado Federal, requeiro seja considerada COJIlO licença 
autorizada o dia !3 de março de 1995, quando deverei afastar-me 

dos trabalhos da Casa, em virtude de compromissos assumidos no 
Estado. 

Sala das Sessões, 10 de março de 1995. - Senadora Emilia 
Fernandes.. 

REQUERIMENTO N° 301, DE 1995 

Sr. Presidente. 
Atendendo a compromissos partidários' na qualidade de 

membro da Comissão Executiva Nacional do PSDB, requeiro, nos 
termos do artigo 13, parágrafo 1 (), não se competé como falta. roi· 
nha ausência na sessão de 9~3-95. 

Nestes termos 
P. deferimento 
Em 10-3-95. - Senador Artur da Távola. 

REQUERIMENTO 302, DE 1995 

ReqUeiro, nos termos do art. 13, parágrafo· primeiro do Re­
gimento lnl;erno do Senado Federal, que sejam considerados como 
licença autorizada os dias 24 de fevereiro, e 2 e 3 de março último. 
quando 'estive em meu Estado traiando de assuntos políticos. 

Sala das Sessões. \3 de março de 1995. - Senador Lúdio 
Coelho. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A votação dos 
requerimentos lidos fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 Q Secre­
tário em ex~rcício. Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 303, DE 1995 

Nos termos do art. 160 do Regimento Interno, requeiro que 
os oradores do Expediente da sessão' do dia 30 de março de 1995 
prestem homenagem pelos 30 anos de existência do Banco Central 
do Brasil. 

Sala das Sessões. 9 de março de 1995. - Senador Júlio 
Campos - Senador Jonas Pinheiro - Senador Onofre QuimlD -
Senador Antônio C. Valadares - Senador Edison Lobão - Sena­
dor Epitácio Cafeteira - Senador Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - O requerimento 
serã votado oportunamente. ' 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 () Se~ 
cretârio em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N° 304, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe~ 

deral. 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelemissimo Senhor Ministro de Estado da Saúde as seguin­
tes informações: 

a) A confnmação e os respectivos documentos oomprobató. 
rios ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave aftrmação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Sirnonetti. às páginas M/45 da revista Veja. edição 1.383. 
Ano 28. nO 11, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 núlhões de dóla.res 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afrrmativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
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nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam, JX)ssa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do SeDa,do Federal. objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato r~uer. 

Sala das Sessões. 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista: .. 

.. (Ã Comissão Di~e.toTa) 
REQUERIMENTO N' 305, DE 1995 

Requeiro, nos lermos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral. 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente. na condição de ex·,Relator do Projeto Sivam e, hoje. 
Presidente da 'Cdmissão de-Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentlssimo Senhor Ministro de Estado das Relaçõés Exte­
riores as seguintes informações: . 

.. a) A confiImação e os respectivos documentos comprobató­
rios" ou a negativa de conhecimento da existência de infonnaçôes 
sobre a grave afmnação dá reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44/45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28. n' lI, de' 15 de marçode,1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo aO presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso aftrmativo' ,qu'e Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista 'Veja, há que se tomar público o 

. nome do Senador·com as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos'do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comirsfio Diretora) 

. REQUERIMENTO N' 306, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­

deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelenússimo Senhor Ministro de Estado da Previdência e As­
sistência Social as seguintes informações: 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de ínf011llações 
sobre a grave afrnnação da ll'portagem assinada pela jornalista 
Eliana Simoneui, às páginas M145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n' 11. de 15 de março de 1995. di, que "Segundo um mi­
nistro pr6ximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebidp 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar. no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares. necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afirmativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com a.') devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos cio Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si-

vam, possa encaminhá-los ao Excelentissimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões. 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. . 

(Ã Comissão Direlora) 

REQUERIMI<:NTO N° 31fT, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­

deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espé. 
cialmente, na cdn<lição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelenl~ssimo Senhor Ministro de Estado do Planejamento e 
Orçamento as séguíntes inforntaçôes: 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infotmaçôes 
sobre a grave afrnnação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44/45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28. n° lI, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegoo ao go­
verno a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar. no Congresso, a autorização para o governo 
contrair urna dívida de 1,7 bilhão de dólares. necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha presmqo 
essa grave ínfonnação à revista Veja, há que se tornar ptíbIico O 

nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Fedetl\1 e ex-Relator do Projeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - SenadorGHberlo 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N' 308, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constimição Fe­

deral, 215 e 216 do Regimento Interná do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão <,le Assuntos .Ecdnômicos, seja solicitada 
ao ExcelenUssimo Senhor Ministro de' Estado das Minas e Energi. 
as seguintes informações: 

a) A confrnnação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infonnaçôes 
sobre a grave afrnnação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44/45 da revisia Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n' li, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro prÓximo ao presidente Fernando Henrique, chegoo ao go­
verno a informação, ainda. não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o govemo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afu:mativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar ptíblico o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As. 
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relatar do Projeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 
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Sala das Sessões, 13 de março de 1995, - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 309, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­

deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. seja solicitada 
ao Exrelentissimo Senhor Ministro de Estado do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal as seguintes infonna­
ções: 

a) A confnmação e os respectivos docnmentos comprobató­
rios OU a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave afmnação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às pãginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° Il, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um nll­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de corrupção. Um senador teria recebido 7 milbões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso. a autorização para o governo 
contrair uma divida de 1,7 billião de dólares, necessãria para que o 
Sivam JX.ldesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tornar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos EconônllcoS do Senado Federal e ex -Relator do Projeto Si­
vam. possa encaminhá~los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Fedora~ objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissiio Diretora) 

REQUERIMENTO N° 310, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Coostituição Fe­

deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, boje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. seja solicitada 
ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Marinha as se­
guintes informações: 

a) A confnmação e os respectivos documentos comprobató­
..rios ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave afnmação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às pãginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° li, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um nll­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, cbegou ao go­
verno a informação, ainda não comprovada. de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar. no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessãria para que o 
Sivam p.1desse sair do papel". 

b) Caso afmnativo que Vossa Excelência tenba prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tornar público o 
nome do Senador com as devidas prova.., materiais de tal ato para 
que, este Senador. na qualidade de Presidente da Conllssão de As­
suntos EconônllcoS do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
MiraJlda Batista. 

(Ã COhlissão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 311, DE 1995 
Requeiro, nos termos dos arts, 50, § 2°, da Constituição Fe· 

deral, 215 e 216 do Regimento Intemo do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex·Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça as seguinv 
tes informações: 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infOIIIl3.ções 
sobre a grave afmnação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às pãginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, nO li, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um nll­
nislro próximo ao preSidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milbões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessãria para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador CODl as devidas provas materiais de tal ato para 
que, este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As~ 
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si~ 
vam, possa encaminhâ-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do $enado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

rÃ Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 312, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2", da Coostituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada a 
Excelentíssima Senhora Ministra de Estado da Indústria, Comércio 
e do Turismo as seguintes infonnaçôes: 

a) A confirmação e os respectivos documentos comprobat6-
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infonnações 
sobre a grave afumação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às pãginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° li, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um nll­
mstro próx.imo ao preSIdente Fernando Henrique. chegou ao go­
verno a infmmação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares. necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afrrmativo que Vossa Excelência lenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, bã que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Coutissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de tcxlas as providências 
legais que o fato requer. 

. Sala das Sessões, 13 de trulrço de 1995. - Senador Gilberto 
MiraJlda Batisla. 

(À Comissão Diretora) 
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REQUERIMENTO N° 313, DE 1995 REQUERIMENTO N° 315, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2'. da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cial~ente. na. c,,?nd.ição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Pteslde~e da '~OII1ISSão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda as se-
81untes informações: 
. a) A coilfU'n:'láção e os respectivos documentos comprobat6-

nos ou a neg~tiva de coilhecimento da existência de informações 
sO~Jn~ a grnve ,afmnação da reportagem assinada pela jornalista 
ElIana Simonetti, às páginas 44145 da revista Veja, edição 1.383. 
Auo'2g, nO I!, de' 15 de março 'de 1995, de que "Segnndo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a informação. ainda não· comprovada, de pelo menos um 
caso de oonupção. Um se·nador·teria recebído 7 milhões de dólares 
para a~dat a'aprovar. 'no Congresso.. a autorização para o governo 
contrArr urna dívida de 1,7 bilhão de dólares, "nec..essária para. que o 
Si'r'am pudesse sair do'pape!". " , 

" h) ·Caso afinnativo que' Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave infortrulção'à'revista, Veja. há que se tomar públicO o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal- ato para 
qúe' este' Senador, na qualidade de Presidente da Comissão-de As~ 
suntos Ec~mômicos do Senado Federal e ex ~Relator do Projeto Si~ 
varo; possa encaminhá-los ao Excelenússimo Senhor Presidente 
do Senado' Federal. objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

. 'Sala das Sessões, "13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Mír..nda Batista. . 

(À. Comissão f?iretora) 

REQUERIMENTO N° 314, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituíção Fe~ 
deral. 215 e 216 doR:,gimento Interno do Senado Federal e, espe. 
clal~ente, na condrçao de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
PresIdente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Exército as se­
guintes informações: 

a) A confnmação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infOIDlações 
sobre a grave afmnação da reporta.gem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44145 da revista Veja, ediçlio 1.383, 
Ano 28, n° li, de 15 de março de 1995, de que ''Segnndo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique. chegou ao go­
verno a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar. no Congresso, a autorização para o gm'erno 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar públíco o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissâo de As· 
suntos &onômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Sj. 
varo, possa encaminhá-los ao Excelenússimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fata requer, 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Mir""da Batista. 

(Ã Comissão Diretora) 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição fe­
deral. 215 e 216 doR:gimento Interno do Senado Federal e, espe' 
ciaJ~ente, na cond!ça_o de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
PresIdente da Conussao de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação e do Desporto as 
seguintes informações: . , 
, a) A con.t"innação e os respectivos ~entos comprobai 

nos ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave lÚl~lna~o da. reportagem ~ss~ pela jornalista 
Eliana Slmonettl, as pogmas 44145. da reVJSta Veja, edição 1,383: 
Ano 28, n° li, de 15 de março de 1995, de que "Segnndo um mi­
nistro pr?xÍOlo ac: pre~içiente _Fernando Henrique. cbegou ao go:­
verno a informaçao,. alIlda . nao' comprovada, de pelo, menos I um 
caso de COImpção. Um senador teria recebido 7 milhões.de d6lrues 
para a.judar a aprovar, no ,Congresso. a autorização para o govemo 
contrair uma dívida. de 1,7 bilhão de dólare-s, necessária para que o', 
Sivam pudesse sair do papel". , , 

. b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
eSsa grave informação à revista Veja, há que se tornar públ!co o' 
nome do Senador. com as devidas provas materiais de tál ato para 
que este Sensdof; na qualidade· de Presidente da Comissão de As­
suntos Econâruicosdo Senado Federal·e ex-Relator do Projeto Si~ 
vam, possa encaminhá-los. ao ExcelenUssllno Senhor 'Presidente 
do Senado Federal, objétivando a tomada de tOOas.as·providências 
legais que o fato requer. ., 

Sala das Sessões. 13 de março de' J.995: - SenadoL GUbe..w 
Miranda aatista. " I , "I I' j 

(Ã Comissã.o Diretora) 

REQUERIMENTO N° 316, DE 1995 

Requeiro"nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
d~ral, 215 e 216 doR_egimento Interno do Senado Federal e, e.pc' 
C1al~nte, na cond1Çao de ex"Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
PreSidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Cultura as seguintes mOI'­
mações: 
, a) A co~umação e os respectivos documentos comprobató-' 

nos ou a negatlVa de conhecimento da exístência de infonnaçõesl 
sobre a grave aftrnlação da reportagem assinada pela jomalista' 
Eliana Simonetti, às páginas 44145 da revista Veja. edição 1.383, 
Ano 28, n" 11. de 15 de março de 1995, de que "Segnndo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique. chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de c-Orrupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso. a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam -pudesse sair do papel". 

b) Caso afumatívo que Vossa Excelência lenha prestado 
essa grave informação à revista Veja. há que se tomar público O 

nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
Vanl, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sal. das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Diretora) 
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REQUERIMENTO N'.317, DE 1995 (Ã Comissão Diretora) 

Requeiro, noo termos dos arts. 50, § 2', da Constituição Fe-
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente,na condição de ex-Relator do Projetá Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de ASSIDItos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelenlíssimo Senhor Ministro de Estado das COlDllnicaçôeS 
as seguintes informações: 

a) A confnmação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave afumação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n' 11, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Femando Henrique, chegou ao go­
vemo a informação. ainda não comprovada. de pelo menos um 
caso de conupção. Um seuador teria recebido 7 milhões de d6lares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o ~governo 
contrair uma ctlvida de 1,7 bilhão de d6lares. necessária para que o 
Sivam JXIdesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Seuador, ua qualidade de Presidente da Comissãode. As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto 81-
vam. possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivaodo a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Seuador GUberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N' 318, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2', da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelenússimo Senhor Ministro de Estado da Ciência e Tecno­
logia as seguintes informações: 

a) A confirmação e os respectivos documentos .comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infonnações 
sobre a grave afmnação da reportagem assinada pela jomalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44/45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n' 11, de 15 de março de 1995. de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de conupção. Um senador teria recebido 1 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de d6lares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa ExcelênCia tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na gualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex -Relator do Projeto Si­
vamo possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as Providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

REQUERIMENTO N' 319, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2', da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Seuado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
'0 Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária as seguintes informações: 

a) A confinnação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave afrrmação da reportagem assinada pela jorualista 
Eliaua Simooetti, às páginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28. n' 11, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a inf0IID8.ção, ainda não comprovada, de pelo menos um 

-caso de conupção. Um seuador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma ctlvida de 1,7 bilhão de d6lares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afmnativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tDruar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Seuador, na qualidade de Presidente da Comissão de 'As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam" possa encaminhá-los ao Excelentissimo Senhor Presidente 
do Sena\jo Federal, objetivando a tomada de todas as providêncills 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995.- Seuador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N' 320, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2', da Coustituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja.solicitada 
ao Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Aeronáutica as 
seguintes infOIDlaçõeS: 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infonnaçôes 
sobre a SPtve afumaçlio da reportagem assinada pela jornalista 
Eliao. Simonetti, à. páginas 44145 da revista Veja, edição 1.383. 
Ano 28, n' 11, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
vemo a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de corrupção. Um senador teria recebido 7 milhões de d6lares 
para ajudar a aprovar, no Congresso. a autorização para o governo 
contrair uma divida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam p.1desse sair do papel". 

b) Caso afnmalivo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, hâ que se toruar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As~ 
suntos Econômicos do Senado Federal e ex -Relator do Projeto Sip 
vam, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 
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Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N" 321, DE 1995 

Requeiro, nos tennos dos arts, 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex·Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econônllcos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Adminístmção 
Federal e Refonna do Estado as seguintes informações: . 

a) A conímnação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infOImações 
sobre a grave afmnação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44'45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° !l, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi~ 
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegoo ao go­
verno a ínfonnação, ainda não' comprovada, de pelo menos um 
caso de cmrupção. Um senador téria recebido 7 milhões de dólaJxs 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair nma dívida de 1,7 bilhão de dólareS; necessária para que" 
Sivam pudesse sair do papel", . -

b) Caso afnrnativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade ,de Presidente da ComissãC! de As­
suntos Econômicos do Senado Federn.l e ex-Re,lator do Projeto Si­
Vanl, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo. Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. , . . .. . 

Sala das Sessões, 13 de março de 19~5.-,SenadorGilberto 
Miranda Batista. ,. , . 

(Ã ComiJsão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 322, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro Extraordinário dos EsJX>I1es as 
seguintes informações: 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infozmaçóes 
sobre a grave afmnação da reportagem assinada pela jomalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44'45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n" !l, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegoo ao go­
verno a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de coÓupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma divida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivaro pudesse sair do papel". 

b) Caso aftImativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos EconÔmicos do Senado Federal e ex -Relator do Prcjeto Si­
vam, possa encaminhll·los ao ExcelenUssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. objetivando a tomada de t<Xias as providéncias 
legais que o fato requer. 

Saladas Sessões, 13 de março de 1995.- Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO N" 323, DE 1995 

Requeiro, lÍOs termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215 .. 216 do Regimento Interno do'Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex~Relator do Projeto Sivam e. hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicita.da 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro do Estad()-Maior das Forças 
Annadas as seguintes infotmações; . 

a) A confumação e os respectivos documentos comprobató­
rios ou a .negativa· de conhecimento da .existência de, infotmaç.ões 
sobre a' grave afumação da, reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti; às páginas 44'45 da revista Vejo, edição 1383, 
Ano 28, n? U, dé 15 de nuirço de 1995, de que "Segundounrmi" 
nistro· próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a infrumação,· ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de corrupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar.a aprovar,.TIO. Congresso, a autorização para·o g9Vemç 
contrair uma,dívida de 1,7 .bilhão de' dólares, necessária para 'que o 
Sívam pudesse sair do pape!". 

b) Caso afmnativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à ·revista Veja,há que se·tomarpúblicolo 
nome do Senador com as devidas 'provas materiais de tal ato para 
qu'e eSte ·Senador. na qualidade de Presidente da Comissão de As~ 
suntos·Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto,Si~ 
varo, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal; objetivando a tomada de'todas as providênciás 
legais que o fato requer. . 

,', Srua das,Sessões; 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. ' , 

(À Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 324, DE 1995 

, Requeiro, nos tennos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215e216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe· 
cialmente, na condição de ex-Relator do-·Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro-Chefe da Casa Civil da Presi­
dência da República as seguirites infozmações: 

a) A confmnação e os respectivos docomentos comprobató­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de informações 
sobre a grave aflIDlaçãO da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44145 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° lI, de 15 de março de,1995, de que "Segundo um mi­
nistro próximo ao presídente Femando Henrique, chegou ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de corrupção. Um senador teria recebido 7 núlhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o governo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessária para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afumativo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tornar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato para 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econilmicos do Senado Federal e ex ·Relator do Projeto Si­
varo, possa encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal. objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 
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Sala das Sessões, l3 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Diretora) 

REQUERIMENTO N° 325, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Interno do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex·Relator do Ptojeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado dos Transportes as 
seguintes informações: 

a) A confnmação e os respectivos documentos oomprobst6. 
rios ou a negativa de oonheci'Olento da existência de informações 
sobre a grave afnmação da reportagem assinada pela jornalista 
Eliana Simonetti, às páginas 44/45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, nO ll, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um nti­
ttistro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegou ao go­
verno a informação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de oorrupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dólares 
para ajudar a aprovar, no Congresso, a autorização para o goyerno 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, necessãria para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afuma1ivo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, há que se tomar público o 
nome do Senador com as devidas provas materiais de tal ato pata 
que este Senador, na qualidade de Presidente da Comissão de As­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Ptojeto Si­
vam, possa encaminhá-los ao ExcelentíssUno Senhor Presidente 
do Senado Federal. objetivaudo a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de nuuço de 1995.- Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(Ã Comissão Di;etora) 

REQUERIMENTO N° 326, DE 1995 

Requeiro, nos termos dos arts. 50, § 2°, da Constituição Fe­
deral, 215 e 216 do Regimento Inlemo do Senado Federal e, espe­
cialmente, na condição de ex-Relator do Projeto Sivam e, hoje, 
Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos, seja solicitada 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Trabalho as se­
guintes lnfotmaçôes: 

a) A conflrmação e os respectivos documentos comprobstó­
rios ou a negativa de conhecimento da existência de infonnaçôes 
sobre a grave afrrmação da reportagem assinada pela jomaIista 
Eliaua Simouelti, às páginas 44'45 da revista Veja, edição 1.383, 
Ano 28, n° lI, de 15 de março de 1995, de que "Segundo um mi­
mstro próximo ao presidente Fernando Henrique, chegoo ao go­
verno a infonnação, ainda não comprovada, de pelo menos um 
caso de oorrupção. Um senador teria recebido 7 milhões de dôlares 
para ajudar a aprovar, no Con,gresso. a autorização para o govemo 
contrair uma dívida de 1,7 bilhão de dólares, nocessãria para que o 
Sivam pudesse sair do papel". 

b) Caso afuma1ivo que Vossa Excelência tenha prestado 
essa grave informação à revista Veja, hã que se \ornar público o 
nome do Senador oom as devidas provas materiais de tal alo para 
que este Senador, na qualidade de Ptesidente da Comissão de Ali­
suntos Econômicos do Senado Federal e ex-Relator do Projeto Si­
vam, po'" encaminhá-los ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
do Senado Federal, objetivando a tomada de todas as providências 
legais que o fato requer. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda Batista. 

(À Comissão Diretora) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Os requerimen­
tos lidos serão despachados à Mesa para decisão, nos termos do 
inciso III do art. 216 do Regimento Inlemo. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. I Q Secretário 
em exercício, Senador Gilberto Miranda. 

São lidos os seguintes 
Or. n' 041/95 BP-PUPSCIPSD 

Seuhor Presidente, 
Brasília, 9 de março de 1995. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência. o Deputado 
LUIZ BUAIZ, como titular, em substituição ao Deputado VAL­
DEMAR COSTA NETO, para integrar a Comissão referente à 
Medida Provisória 927/95 C'Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezetubro de 1993, que dispõe sobre a organiza­
ção da Assistência Social. e dá outras providências'? 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. - Deputado Valdemar 
Costa Neto, Líder do Bloco PUPSCIPSD. 
Ofício n° 366-L-B1.ParIJ95 

Brasília, 9 de março de 1995. 
Senhor Presidente-. 
Comunico a V. Ex' que o Deputado ABELARDO LUPION 

- PFUPR, deixa de fazer parte, da condição de Membro Titular, 
da Co~são Mista destinada a emitir parecer à Medida Provisória 
nO 929. de 1° de março de 1995 que "Altera o art. 4° da Lei nO 
8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de 
subvenção econômica nas operações de crédito rural". 

Outrossim, indico para a referida vaga o Deputado Osvaldo 
Biolchi - PTBIRS. 

Na oportunidade. renovo a Vossa Excelência os protestos 
do meu elevado apreço. - Deputado Inocêncio Oliveira. Líder do 
Bloco Parlamentar. 
OF.218195-GLPFL 

Brasília, 9 de março de 1995. 
Senhor Presidente, 
Alendendo a pedido do Seuador JOÃO ROCHA. solicito o 

seu desligamento da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. de­
signando-o, cotno membro titular. da Comissão de Educação, na 
vaga existente do PFL. 

Atenciosamente, Senador Hugo Napoleão, Uder do PFL. 
OF: GLPMDB 095/95 

Brasília. 13 de março de 1995. 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência para solidtar a substituição 

do Senador PEDRO SIMON. na Comissão destiuada a apreciar e 
dar parecer à Medida Ptovisória n° 911, ficando a indicação desta 
Liderança na forma abaixo descrita: 

Titular - Senador JOSÉ FOGAÇA 
Suplente - PEDRO SIMIN 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de alta estima e consideração. - Senador GERSON CA­
MATA, Vice-Llderdo PMDB. 
OF.GLPMDB 96195 

Brasllia, 13 de março de 1995 
Senhor Presidente, 
Dirijo-me a Vossa Excelência , para solicitar a substituição 

do Senador Gilberto Miranda, na Comissão destinada a apreciar e 
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dar parecer à Medida Provisória n' 932, ficando a indicação desta 
Liderança na fonna abaixo descrita: 

TituIar- Senador NEY SUASSUNA 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de alta estima e consideração - Senador Gerson Cama­
ta, Vice-Llder do PMDB. 

Of. Lid. PP n' 392/95 

Brasília, 6 de março de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenbo a grata satisfação de dirigir~me a Vossa Excelência 

para indicar. em substituição aos já indicados, como representantes 
do Partido Progressista junto à Comissão Mista destinada a profe­
rir parecer sobre a Medida Provisória a seguir relacionada. os se­
guintes Deputados: 

1 Medida Provisória n' 90&'95 
Titular. Deputado MARCOS MEDRADO 
Suplente: Deputado COSTA FERREIRA 

. Sirvo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência protes­
tos de consideração e apreço. - Deputado Odelmo Leão, Llder do 
Partido Progressista - PP. 

Brasília, 7 de março de 1995. 

Ofício n' 234/95 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador- PPR, os Deputados PAULO BAVER e 
WELSON GASPARINI para integrarem, respectivamente como 
titular e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 916 de 24 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP n' 863195), que ''Dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional­
NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND. insti­
tuldo pela Lei n' 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
nonnas sobre a matéria constante da Lei nO 8.177, de 1° de março 
de 1991. e da Lei o' 8.249, de 24 de outubro de 1991, que altera o 
art. 3' da Lei n' 8.249191". Em substitUição ao Deputado Simão 
Sessim como timlar. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dorndles, Líder do 
PPR. 
Oficio n° 235195 

Brasília, 7 de março de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar 8 Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador - PPR, os Deputados sIMÃo SESSIM e 
JOSÉ CARLOS LACERDA para integrarem, respectivamente 
como titular e suplente, a Comissão EspeóaI Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória n' 917, de 24 de fevereiro de 1995 
(reedição da MP n' 864195), que "autoriza a utilização do produto 
da alienação do navio "DoceValc" no saneamento fmanceiro da 
Companhia de Na~egação L10yd Brasileiro - LLOYDBRÁS". Em 
substituição ao Deputado Amaral Netto como suplente. 

Atenciosamente, - Deputado Francisco Dornelles, Líder 
doPPR. 
Brasília, 7 de março de 1995 

Ofício n° 236/95 
Senhor Presidente, 
Tenho a hoora de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador- PI?R, os DepulBdosPAULO BAVER e 
ARNALDO FARIA DE SA para integrarem, respectivamente 
como titular e suplente. a Comissão Especial Mista destinada li 

apreciar a Medida Provisória 0° 918, de 24 de fevereiro de 1995 
(reedição da MP n' 865195), que "institui a Taxa de Juros de Lon­
go Prazo - lJlP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do 
Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras providên­
cias". Em substituíção ao Deputado Jair Bolsonaro como titular . . 

Atenciosamente, - Deputado Francisco Dornelles, Uder 
doPPR. 

Oficio n'>237/95 

Brasília, 7 de março de 1995. 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

ProgressilB Reformador - PPR, os Deputados JOÃO PIZZOLAT­
TI e LUCIANO CASTRO e titular e suplente, a Comissão Espe­
cial Mista destinada a apreciar a Med.ida Provisória n° 919. de 24 
de fevereiro 1995 (reedição da MP n' 866195), que "dispõe sobre o 
número de cargos de Natureza Especial, de cargos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superiores e de Funções Gratificadas exis­
tentes nos órgãos da Achninistração Federal direta, autáIquíca e 
fundacional e dá outras providências. "Em substituição aos Depu­
tados RICARDO IZAR E PAULO BAUER. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dornelles, Uder do 
PPR. 

Oficiq n° 238/95 
Brasilia, 7 de março de 1995, 

Senhor Presídente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, o Deputado LUCIANO CASTRO 
e a Deputada MARIA V ALADÃO para integrarem, respectiva­
mente como titvIar e suplente. a Comissão Especial Mista destina­
da a apreciar a Medida Provisória nO 920. de 24 de fevereiro de 
1995 (reedição da MP n' 867/95), que "cria a Gratificação de De­
sempenho e Produtividade - GDP das atividades de fmanças, con­
trole. orçamento e planejamento, e dpa outras providências". Em 
substituição ao Deputado RICARDO IZAR como titular. 

Atenciosamente, - Deputado Francisco Dorndles, Uder 
doPPR. 
Oficio n' 239195 

Brasília, 7 de man;o de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR, oS Deputados FAUSTO MAR­
TELLO e JAIR BOLSONARO para integrarem respectivamente 
como titular e suplente, a Comissão Especial Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 921, de 24 de fevereiro de 1995 
(Reedição da MP n' 870195), que "cria a Gratificação de Desem­
penho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desempe­
nho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras providências". 
Em substituição ao Deputado ADYLSON MOTTA como titular. 

Atenciosamente, Deputado Frandsco Dornelles, Líder do 
PPR. 
Oficio n° 242/95 

Brasília, 7 de março de 1995. 
Senhor Presídente, 
Tenho a honra de indícar a Vossa Excelência pelo Partido 

Prog1'essilB Refonnado - PPR, os Deputados ROBERTO CAM­
POS e sIMÃo SESSIM para integrarem, respectivamente como 
titular e fruplente, a Comissão EspeciaJ Mista destinada a apreciar a 
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Medi<ta Provisória n' 924. de 24 de fevereiro de 1995 (Reedição 
da MP n° 873/95), que "institui a "Retribuição Variável da Comis~ 
são de Valores Mobiliários - RVCVM" e a 'Retribuição Variável 
da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP", atribuí­
dos aos servidores titulares de cargos efetivos da CVM e da Susep, 
e dá outras providências". Em substituição aos Deputados FRAN~ 
CISCO DORNELLES e Roberto Campos. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dorndlts. Líder do 
PPR 

Oficio n' 243/95 

Brasília, 7 de março de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressita Relonnador - PPR, os Deputados LUCIANO CAS­
TRO e JOÃO PIZZOLA m para integrarem. respectivamente 
como titular e suplente, a Comissão Especiál Mista deStinada a 
apreciar a Medida Provisória n' 925. de I' de março de 1995 (ree­
dição da MP n' 878/95). que "<lispõe sobee quadros de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superior - DAS da Advocacia~ 
Geral da União. do Ministério da Fazenda e dá outras providên­
cias". Em substituição ao Deputado Augusto Nardes como titular. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dornelles, Líder do 
PPR. 

Brasília. 7 de março de 1995 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador - PPR. os Deputados CLEONÂNCIO 
FONSECA e JOÃO Pl7Z0NA m para integrarem. respectiva­
mente como ti 111 lar e suplente, a Comissão Especial Mista destina­
da • apreciar a Me<lida Provisória n' 933. de I' de março de 1995 
(reedição da MP n' 88&'95). que "estabelece normas de controle e 
ftxação sobre produtos e insumos químicos que possam ser desti­
nados à elaboração da cocaína em Suas diversas formas e de outras 
substâncias entorpecentes ou que determinam dependência tísica 
ou psíquica, e altera dispositivos da Lei n° 7.102, de 20 de julho de 
1993, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos fw.anceí­
ros, estabelece nonnas para constituição e funcionamento das em­
presas particulares que exploram serviços de vigilância e de 
transporte de valores e dá outras providências". Em substituição à 
Deputada Maria Valadão, como suplente. 

Atenciosamente, Deputado Francisco Dornelles, Líder do 
PPR. 

o SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Semo feitas .s 
substituições solicitadas. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (pSDB-CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, transcorreu ontem, 12 de março, o dia dedicado 
aos bibliotecários, profissionais que têm uma excelente f9lba de 
serviço prestado à nossa comunidade, porque exercem uma ativi­
dade de grande valia para a educação, ° aprimoramento e os c0-

nhecimentos do nosso povo, particularmente, dos jovens e de 
quantos aqueles que precisam se valer do~ seus serviços e, eviden­
temente, das instalações das bibliotecas, onde esses profissionais 
trabalham dedicadamente. 

Com esse registro, no entanto, o que desejo é faz~r um co 
mentário. ainda que breve, trazendo ao conhecimento da Casa al­
guns dados e elementos que tive oportunidade de conhecer sobre o 
problema do livro no Brasil. De fato. por maior que seja o eror"· 
nho, por mais preparados que sejam os nossos bibliotecários, e por 
mais dedicados que sejam aos seus misteres, eles n~o poderão fa­
zer muito s.e o País não tiver uma política deftnida para o livm. 
Até então, o que temos assistido. em primeiro lugar, são politicas 
tímidas, insuficientes, que deixam muito a desejar. E, em seeundo 
lugar, a descontinuidade, a falta de persistência na execuç.ão des­
sas políticas, o que tem levado a uma situação de grande difiC'ulJa 
de para o povo brasileiro nessa área de atuação do Governo. 

Quando falamos em política do livro, não podemcs d::ixar, 
evidentemente, de abordar três aspectos do problema: a edição dos 
livros, a situação das bibliotecas em si e a difusão dos livros atra­
vés da rede de comercialização, que são as livrarias. 

Em relação à edição, devemos destacar que o Brasil já tem 
uma indústria editorial bastante expressiva, se levannos em COil:'~ 
os números absolutos. Os dados de 1992 mos;ram que. por ano, o 
Brasil chega. a editar 30 .mil títulos, num total de 3Cn ID.i1bãe'l> de 
exemplares por ano. Isso significa que a nossa índústria editorial já 
é dez vezes maior que a indústria. portuguesa e apenas 2fl% T'"'~no.­
que a francesa Isso quando levamos em consideração númcn.)~ ah­
solutos. Quando vamos verificar os números per cap1ta, veremos 
que, enquanto na França imprimem-se seis exemplares pe:- ceIlt­
talano; no Brasil são impressos apenas dois exemplares y:te. ca~:­
ta/ano. 

Isso mostra que se os números absolutos, em rt'~"r-iif' f~ ;~ 

dústria editorial do Brasil, são bastante expressivos. m",<; ~-:" ;,1~-r.. 

muito em importância quando tomados em relação à n01'>~a pOp.J ld 

ção. 

Por isso mesmo, por causa dos males da poütica do livro é 
que ele ainda é para nós, brasileiros, principalmente se {'.On~iCerar­
mos nossa. baixa renda .per capita, um artigo de luxo, 

Por quê? Porque temos baixas tiragens, os preços, pt"')T is'>O 
mesmo, são relativamente altos e ainda incidem sobre o Hvm um<J 
série de tributos. Por essas razões, há uma grande debilidade finan­
ceira das edítoras, o que também encarece o custo do livro, e um 
esgarçamenlD da rede de distribuição, isto é. das livrarias. 

Todos sabemos que o Brasil, comparado com outros países. 
inclusive no mesmo estágio de desenvolvimento que o nosso. tem 
um número muito pequeno de livrarias. Nossa rede de comercial i­
zação do livro é muito incipiente, deixando, portanto, hastan te a 
de,ejar. 

É evidente que a inconsistência das políticas governamen­
tais em relação ao livro e a instabilidade dos programas, que lê!lt 
sido lançados sucessivamente, fazem com que a questão do !ivm 
ainda não tenha merecido urna aoordagem à altura do pmhkm~ 
com que nos defrontamos. 

Se levarmos em conta ainda o fato de que tem havldo un:<l 
grande centralização dos programas federais relacionados ao tivro. 
seja em relação à aquisição dos exemplares para nossas biblio~ca5 
públicas federais, estaduais, municipais, seja em relação aos livTOS 
didáticos, adquiridos pelo programa específico do Ministério da 
Educação. muitas vezes em absoluto desacordo com a realidade 
local, isso para não falar no atraso na aquisição e na distribuição 
desses livros e até na qualidade e no valor didático, já que têm 
sido. muitas vezes, denunciados como sendo de baixa qualidade e 
inadequados à utilização pelos nossos estudantes, principalmente 
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nas escolas de I" Grau, vamos verificar que essas poliucas, além de 
serem inconsistentes, erráticas e sem persistência, são também 
muito inadequadas à nossa realidade. 

Por esse motivo, é necessário que se procure descentralizar 
esse processo e fazer com que sejam autor:izadas não apenas as Se­
cretarias de Educação dos Estados e Municípios, mas as pzóprias 
bibliotecas a adquirirem. elas mesmas, os títulos que têm maior in­
teresse para 8,5 suas comunidades. Isso, devido à hípercentraliza­
ção, que é incompatível com as nossas disparidades regionais e 
com as nossas desigualdades econômicas, leva à execução de uma 
política que não atende às reais necessidades do povo brasileiro. 

Além do que, se [ozmos comparar a situação do Brasil com 
a de outros países, verificaremos que nosso País é um dos que me­
nos adquire exemplares para as suas bibliotecas públicas. 

Os dados de que disponho, referentes ao ano de 1991, mos­
tram que, em alguns países, chegam a ser adquiridos até 90% dos 
exemplares de um título, sobretudo didático e técnico. paI» suas 
bibliotecas públicas. 

O que se deseja, o que é de bom alvitre. é que pelo menos 
30% da produção seja adquirida para constituir os acervos das bi­
bliotecas públicas. 

O que se vê, hoje, no Brasil, são bibliotecas desaparelliadas. 
bibliotecas coro seus acelVOS insuficientes, prua não citar a falta 
dos modernos recursos da informática, da telemática, da computa­
ção, da microftlmagem, da distribuição seletiva da informação, en­
fim, de toda a tecnologia roodema,. que faz com que as bibliotecas 
públicas sejam. excelentes centros de difusão de tOOo o ·conheci­
mento, de toda a infom:rnção, de toda a literntum que se encontra 
acumulada nesses livros, que são escritos e editados em diferentes 
países. 

Vejam bem, vou ler dados referentes a alguns países, consi~ 
derando a sua população, o dispéndio global e o dispêndio per ca· 
pita de livros que os govemos adquirem para as suas bibliotecas 
públicas. 

A Alemanha, que tem uma população de 77 milhões de ha­
bitantes. gasta 98 milhões de dólares por ano, comprando livros 
para as suas bibliotecas públicas, o que dá 1.227 dólares por habi­
tante. 

A Dinaroarca, que tem 5 milhões de habitantes, gasta 42 
milhões de dólares. comprando livros para as suas bibliotecas pú­
blicas, o que significa 8.235 dólares por habitante/ano. 

A França, com S6 milhões de habitantes. é a que menos 
gasta dentre esses seis países: 60 milhões de d6lares, com 1.074 
dólares per capita/ano. 

A Holanda, com uma população de 15 milhões, gasta 63 
milhões de dólares. compnrndo livros para sUas bibliotecas públi­
cas, o que significa 4.020 dólares per capita!~~: 

A Grã-Bretanha, com 57 milhões de habitantes, gasta 208 
milhões de dólares. compnrndo livros para suas bibliotecas públi­
cas, o que representa 3.649 dólares per <apita/ano. 

E a Espanha, que tem uma população de 39 milhões de ha­
bitantes, gasta 130 milhões de dólares, comprando livros para sUas 
bibliotecas públicas, o que significa 3333 dólares per capita/ano. 

Enquanto isso o Brasil, se 'fosse comparado à Frnnça em re­
lação ao gasto per capita/ano em livros, que é 1.074 dólares, pre­
cisaria gastar 156 milhões de dólares/ano para atingir o nível da 
França. 

Orn. tudo o que o Brasil tem feito até agora é executar uma 
política absolutamente inconsistente, tímida e insuficiente para. 
aparelhar ruas bibliotecas e torná-las disponíveis aos nossos jo­
vens estudantes e a todos os brasileiros que precisarem ter acesso a 
esse acervo, em grande parte constituído de células de difusão cul­
tural do nosso povo. que são as nossas bibliotecas públicas. 

Por flID, gostaria de dar uma palavra sobre as nossas liVIll­
rias. Infelizmente, uma política pouco inteligente tem feito com 
que cada vez mais se fechem livrarias no País, cada vez mais haja 
um número insuficiente de estabelecimentos abertos ao povo, por­
que não há estimulos. 

No Brasil se concede estímulo fIScal para tudo, para as in­
dústrias, para o setor de serviços. para a agricultura, mas não há 
estímulo fiscal suficiente a uma política do livro que. inclusive, 
atenda à instalação de uma rede de livrarias, levando os livros até 
as pessoas. Então. uma política que vise rea1mente privilegiar o li~ 

-vro como um fator de difusão cultural, de preparação dos nossos 
jovens, precisará levar em conta, para ter êxito, justamente esses 
pontos. 

A extinção do Instituto Nacíonal do Livro foi um grande 
equívoco, porque se deu à Fundação Biblioteca Nacional uma 
cOUlpeténcia, juntantente com seu Departamento do Livro, que a 
integra. que não tem condições de exercitar. Uma biblioteca nacio­
nal tem atribuições nruito caracteristicas, muito específicas, inclu­
sive em função do depósito legal que impõe que todos os livros 
publicados sejam ali guardados com pelo menos um exemplar. 

• 
Pôr último, precisamos ter uma política de descentralização 

para a aquisição desses livros, não só para atender as peculiarida­
des regionais, loc.ais e estaduais, como também para estimular toda 
uma rede de comércio em tomo do livro, fazendo com que as li­
vcarias que se enconlram em grandes dificuldades possam, real­
mente, atingir o seu papel e cumprir os seus objetivos. uma vez 
que nos defrontamos com muitas abenações. 

Por exemplo, para efeito do código de contabilidade, do or­
çamento, o livro é um material pennanente, e isso acarreta enorme 
dificuldade para as bibliotecas e instituições que lidam com ele. 
Na hora de terem as suas ·dotaçôes orçamentárias para adquirir 
exemplares, elas precisariam desclassificá-los do material pem18.~ 
nente e passá-los para ll)Jl1erial de consumo, até para qué houvesse 
mais recursoS, mais verbas disponíveis. Seria necessário que a 
aquisição se desse não de fonna centralizada aqui em Brasília. em 
um único órgão, às vezes em um pequeno número de burocratas, 
levando a uma concentração que, como disse anteriomtente, não 
reflete a realidade dos Estados, Municípios, regiões e põe muito 
poder nas mãos de poucos, inclusive itnpedindo que esseS recursos 
circulem mais e, conseqüentemente, beneficiem o comércio local e 
os setores envolvidos, como, por exemplo, as livrnrias. 

o Sr. Gerson Camata- V. Ex1 me pennite um aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Ouço V. Ex' com todo o 
pmzer, Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata - Senador Lúcio Alcântant. vejo 
que V. Ex' aborda um tema oportuno. Realmente, há necessidade 
de que não só o Poder Executivo, mas o Governo brasileiro incre­
mente mais a edição, a circulação e a leitura no Brasil. Vejo que 
V. Exa fala coni conhecimento de caUS31 com o toque de quem lida 
e se preocupa com o problema de maneíza permanente. Quer dizer, 
não é porque V. Ex' é Senador agora que está alxmiando o tema. 
V. Ex' o faz com conhecimento muito profundo do assunto que 
traz à consciência do País na tarde de hoje aqui no Senado Federal. 
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Mas como leigo em matéria de livros. não conhecendo por dentro 
a indústria gráfica. as editoras. nem o meca.nistno de funcionamen­
to das livrnrias e das ligações às quais V. Ex' se refere. que fazem 
a circulação do livro. queria opeuas di>er que o que prejudica uma 
melhor circulação e vendagem dos livros no Brasil- talvez exata­
mente a pouca vendagem provoque isso - é o preço alto do livro 
brasileiro. Agora que o real praticamente equivale a um dólar, nós 
nos acostumamos a fazer a comparação de preços. Por exemplo, os 
manuais de computadores que podemos adquirir em livr.aias de 
free sbops. uas livrnrias de aeroportos. fota do Brasil. custam 2. 3 
dólares; aqui no Brasil custam de 16 • 25 reais. Quer dizer. teado­
zent os manuais e cobram vime vezes o preço do original. Obser­
vamos também - e podemos fazer isso até aqui na livraria do 
Aeroporto de Brasília - que existe a seção de livros editados nos 
Estados Unidos e na França e existem os títulos em português. 
Sempre o que está em português custa o dobro do preço do livro 
original. Não sei se é porque o original vende mais e pode ser im­
presso mais barato, a qualidade dg papel, o custo do papel, ou os 
salários do pessoal da iodústria gráfica aqui no Brasil são mais ele­
vados do que no exterior. quer dizer. há algum problema com as 
editoras. Alguma coisa está acontecendo pois o preço do livro no 
Brasil é praticamente o dobro do preço do livro fora daqui. V. Ex' 
talvez até possa saber o por quê. Acho que. quando a iodústri. grá­
fica e as livrarias conseguirem reduzir o preço do livro, os brasilei­
ros vão ler mais, os livros vão circular mais e talvez as editoras 
vão até ganhar mais editando e vendendo livros no Brasil. 

O Sr. Bernardo Cabral- V. Ex- me pemrlle um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Senador Lúcio 
Alcãotara. o tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não. Vou concluir. 
mas, se V. Ex· pennitir, Sr. Presidente, antes gostaria de ouvir o 
nobre Seuador Bernardo Cabral. Depois comentarei os .partes dos 
meus dois ilustres colegas. para enfnn encenar o meu pronuncia­
mento. 

O Sr. Bernardo Cabral- Peço a tolerância da Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Seuador Bernar­
do Cabral. seja breve. por f.vor. 

O Sr. Bernardo Cabral - Grato, Sr. Presidente. Senador 
Lúcio Alcãotara, quero dar o meu depoimento em relação à atua­
ção de V. Ex- como Constituinte, em primeiro lugar. V. Ex·, àque­
la altura. era um parlamentar dedicado ao tema da educação. V. 
Ex· dispensa todo cuidado aos problemas sérios que afligem o 
Pais. Quando V. Ex" faz uma análise critica, construtiva, mostra 
que o Brasil é um Pais carente de livrarias. Está ai o grande con­
traste do número imenso de farmácias e drogarias que se vê em 
cada rua que se passa.. Isso revela, eminente Senador Lúcio Alcân­
tara. um Pais doente e confuma, por outro lado, o descaso com a 
educação. EJl1 alguns Estados brasileiros, então, é uma lástima a 
ausência de livrarias. Daí a minha esperança - e eu SOU um homem 
que não a arquiva - de que o discurso de V. Ex· possa ecoar DO 

Ministério competente pa.m dar consecução ao que aborda nesta 
tarde. Quero parabenizá-lo. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Agradeço OS .partes dos 
nobres Senadores Gerson Camata e Bernardo Cabral., que vieram. 
certamente, ilustrar este pronunciamento. 

Especificamente em relação ao que falou o nobre Senador 
Gerron Camata., devo dizer que o problema é complexo, em parte 
porque nossas tiragens são pequenas e, conseqüentemente, isso 
acanetd. uma elevação do custo por exemplar, além de outros cus­
tos relacionados às próprias gráficas, aos problemas de incidência 

de tributos, inclusive alguns deles em cascata, que oneram muito o 
preço de DOssas publicações. 

É evidente que uma política global tem que contemplar os 
aspectos editoriais, os aspectos das bibliotecas públicas e os aspec­
tos relacionados às livrarias. Por exemplo. já falei sobre isso mas 
quero enfatizar: o ideal seria que o Governo adquirisse. pelo me­
nos. 30% da produção das editoras para a sua rede de bibliotecas 
públicas e que estas se organizassem. realmente. como uma rede. 
Isso permitiria que as pessoas que não têm recursos para adquirir o 
livro pudessem fazer consultas nessas bibliotecas públicas, e O au­
mento das tiragens levaria a um barateamento no custo dos exem­
plares. 

V. Ex· tem razão, os livros são caros, inacessíveis, e o Go­
vemo tem que ter uma política para fazer com que eles estejam 
disponíveis nas bibliotecas públicas - Estaduais, Municipais e Fe­
derais -. para todos aqueles que não podem adquiri-los possam se 
beneficiar da leitura dos livros. 

Exorto o Governo Federal. que tem agora um ilustre profes­
sor na Presidência da República - professor Fernando Henrique 
Carooso -; seu Ministro da Cultura e da Educação; e meu prezado 
Colega. Senador Roberto Requiiio. que ê Presidente da Comissão 
de Educação, a ftm de que nos aprofundemos neste tema, discuta­
mos isso para que, mesmo com todas as limitações de recursos que 
o País ainda tem, possamos ter uma política defmida, clara e vito­
riosa em relação ao livro. 

Concluo meu pronunciam.ento. Sr. Presidente, com núnha 
saudação, meu grande apreço e reconhecimento à categoria dos bi­
bliotecários, cujo dia nacional transcorreu ontem. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - A Presidência 
comunica ao Plenário que declara prejudicados e encaminha ao ar­
quivo, nos tennos do art. 334. a, do Regimento Interno, os Reque­
rimentos n's 596 e !.lO!. de 1993. 

Concedo a palavra '0 nobre Seuador Gilberto Miranda. 
como LideI do PMDB, por cinco minutos.~ 

O SR. GILBERTO MIRANDA (PMDB - AM Como lí­
der. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente. Sr's e Srs. Senadores. com~ Relator do Projeto SI­
VAM, penso que devo vir a esta tribuna, em nome da Liderança, 
em meu nome, falar a respeito do projeto e sobre as notícias veicu­
ladas na Revista Veja deste fun de semaua próximo passado. 

Penso que, até o momento, já era hora de o Governo Fer­
nando Henrique Cardoso tef-se pronunciado sobre o assunto. la­
mentavelmente. nem o Senhor Presidente nem o seu porta-voz 
abordou o assunto. 

Tudo começou, COlllO V. Ex% sabem. com a notícia de uma 
pessoa ligada à eIA, nos Estados Unidos, que concedeu uma en­
trevista a uma revista americana, dizendo que a Thomson, empresa 
perdedora do Projeto SN AM, tentou corromper pessoas ligadas à 
Comissão que esbJdava e selecionava as empresas. Lamentavel­
mente, o Governo não se pronunciou a respeito, se tinha alguns in~ 
dícios, se não tinha, se era veroade ou não. 

Como a matéria até então dizia respeito única e ex.clusiva­
mente ao Executivo. eu, como Relator do Projeto. simplesmente 
há uma semana, na segunda-feira passada, concedi um aparte ao 
pronunciamento do Senador Betnardo Cabral e do meu Líder nesta 
Casa. Agora., os fatos vêm nas denúncias da revista Veja para o 
Senado FedemI. Acho que chegou o momento de falarmos a res­
peito do assunto. E começo. no dia de hoje, a abordá-lo, enviando 
à Mesa do Senado requerimento a todos os Srs. Ministros de Esta-
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do. perto ou longe do Senhor Presidente da Repúblirn, solicitando 
que confmnem ou não se algum membro do Senado Federal -
quer aqueles que deixaram esta Casa, quer aqueles que foram ree­
Ieítos. quer aqueles que não obtivenun reeleição e que estão neste 
mandato ainda -, que se pronunciem se deram a entrevista em on 
ou eID ()fi à revista a respeito de denúncias no Governo. Porque se 
existe no Governo dendncia de que algwn Senador da República 
~1:CCbeu 7 milhões de dóla.res, penso que o Presidente da República 
jt deveria ter declarado à imprensa e levado ao conhecimento do 
:-'r-.:sidente do Congresso Nacional e do Presidente desta Casa, 
nara que se tomassem as devidas providências. 

Até o presente momento a Presidência da República não se 
pronunciou. A revista está circulando desde sábado passado, e eu 
esp~Tava que no dia de hoje. ao se iniciar esta sessão, o IJder do 
Governo, meu amigo e excepcional Senador Eleio Alvares, abor­
dasse a matéria. 

G §J{. l'RESIDENTE (Jefferson Peres) - Senador Gilberto 
Miranda. V. Ex~ tem um minuto para concluir. 

~ SR. G!LBERTO l\IIRANDA - Sr. Presidente, como LÍ-
der, disponho de 20 minutos, • 

:: 5.1..l'RESIDENTE (Jefferson Peres) - V, Ex' dispõe de 
20 minu lOs após a Ordem do Dia. 

:; ~'. ::;::LBIlRTO MIRANDA - Pois não. Sr. Presidente. 
1.)<2.. a ~o atrapalhar os trabalhos da Casa, concluo então esta prl­
rucir4 parte de meu pronunciamento, dirigindo-me ao Líder do Go­
vem:>, Sen::cdor Eleio Alvares. 

r, Ir '"~~i as devidas providências ao ligar para o Presidente 
l' . ::Jt e pedir uma audiência ainda hoje a Sua Excelência. 

.~;!rguntar ao Presidente se há denÚllcias no Governo Fer­
J1" ,". J ~.: .dque Cardoso sobre o fato de a1gumSenadorterrecebi­
do ~~ 't- ,'- Jbões de dólares. Se há essa notícia. que a tome pública, 
se r~' I .:, que se manifeste, liberando uma nota técnica a esse res­
p:;it·· 

i:: p.;ço a V. Ex~, Senador Elcio Alvares. que entre em con­
i.4l n .:-r:-:u o Senbor Presidente da República e solicite de Sua Exce­
'Er:::CÚI !{Ue fale com seus Ministros de Estado sobre a matéria da 
""'i: .. :..a ":/e:1,.., se é verdadeira ou não. E que V. Ex· venha ao plená­
rio (:~sw. "'_'asa. e como Lider do Governo abonle o assunto. 

Entendo que no momento em que o Presidente José Sarney 
dá ;lOVO ritmo e vida nova a esta Casa e ao Congresso, não p0de­
mos deixar pesar sobre os 81 Senadores uma denúncia desse tipo, 
O Covemo federal, na pessoa do Senhor Presidente Fernando 
lienrique Cardoso, deve uma explicação a esta Casa e à Câmara 
dos Deputados, tendo em vista que até o momento se mantém ca~ 
lado. 

Voltarei ao assunto após a Ordem do Dia, Sr. Presidente. 

:: 3a. ELeJO ALVARES - Sr. Presidente, peço a palavra 
c·o:no Líder, para uma explicação pessoal. 

=:; SÃ. ?R.ESIDENTE (Jefferson Peres) - Com a palavra o 
Senador Bcio Alvares. 

C SR. ELeJO ALVARES (pFL - ES. Como Lider. para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
no momento em que O Senador Gilberto Miranda traz à colação o 
nome do Pre<:idente Fernando Henrique Cardoso e solicita uma 
manifestação do Governo, creio ser do meu dever fazer algumas 
colocações pen:mte este Plenário. 

Evidentemente, a matéria da revista Veja, lida por mim e 
provavelmente por todos os Sn:. Senadores, aborda terna jornalísti­
co e se reporta a fatos, mas gostaria de fazer uma observação. 

Esse assunto é muito importante, porque diz respeito à ho­
norabilidade do Senador Gilberto Miranda, conforme se ressaltou 
do seu pronunciamento. Mas não me parece que a matéria tal 
como publicada na revista Veja faz alusão a envolvimento do Go­
verno. Li a matéria com l<Xla a atenção e entendo que há apenas 
referencia ao Senador Gilberto Miranda, não creio haver uma afrr­
mação categórica. 

Portanto, Senador Gilberto Miranda, oa condição de Uder 
do Governo. reservo-me o direito de me aprofundar na matéria, 
para voltar perante V. Ex· com alguns esclarecimentos. Na primei­
ra leitura ~e tive - uma leitura desavisada poItlue não tinha c0-

nhecimento do seu pronunciamento -. não fiz qualquer ligação 
que crie um nexo com o Governo. 

Mas nesse instante em que V. Ex· me cita nominalmente e 
requer um pronunciamento do Governo. peço a V. Exll, com a de­
vida vênia, uma atenção toda especial, pennitindo que examine a 
matéria e faça a colocação devida perante este Plenário, como 
devo fazê..Jo na condição de Uder, do posicionamento do Gover­
no, se for realmente o caso. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Pela ordem de 
inscrição, concedo a palavrá ao nobre Senador Pedro Simon. (pau­
sa) 

Concedo a palavra à nobre Senadora Marina Silva. (pausa) 

Con~ a palavra ao nobre Senador Roberto Requião. 

O SR. ROBERTO REQUlÃO (pMDB - PR, Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, trans­
corre esta Legislatura em belíssimo período da história universal. 
Um perlodo de quebra de mitos uníversais. O corporativismo e o 
excessivo planejamento central dos países socialistas desaba com 
o muro de Berlim. E os liberais, Sr. Presidente, desencantam as ve­
Ibas teses e desfilam no carnaval da cirànda ftnanceira universal 
fantasiados de Adam Smilh. 

Mas o muro de Berlim do neoliberalismo cai com o desastre 
mexicano e com a crise argentina. Mitos desaparecem. As propos­
tas desabam e se modificam. às vezes por carência de objetivos, 
outras, por excesso de aplicação. 

Vivemos no Senado da República um penado extremamen­
te interessante, pois quando o Congresso pretendeu dar mais agili­
dade 80 Executivo brasileiro, lhe oferecendo a medida provisória, 
desencadeou um processo que. usado abusivamente, está a mere­
cer a dialética mudança da quantidade pela qualidàde. 

Tomo a liberdade de oferecer ao Senado e ao Congresso 
Nacional uma proposta de modificação à emenda de autoria do Se­
nador Esperidião Amin em relação às medidas provisórias. 

Sr. Presidente, na proJX>sta que pretendo especificar neste 
momento, o art. 62 da Constituição Federal passaria a vigorar com 
nova. redação: 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 
República poderá adotar medidas provisórias, coro força de lei. 

§ 10 _ Estando em recesso, o Congresso Nacional será con­
vocado extraordinariamente para se reunir no prazo de três dias; 

§ 2° - A medida provisória adotada só entrará em vigor se li 
Comissão Mista do Congresso Nacional,designada para apreciá-Ia 
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admitir, no pIam de dez dia.,_a partir da publicação, os pressupos­
tos de relevância e urgência a que se refere o caput deste artigo. 

§ 3° - Transcorrido o prazo a que se refere o § 2°, sem que o 
Congresso Nacional aprecie os pressupostos de urgência e rele­
vância, a medida provisória será considernda inadmitida; 

§ 4° - Se a medida provisória for considerada inadmitida. 
caberá recurso interposto por um décimo dos membros do Con­
gresso Nacional no prazo de 72 horas ao Plenário, que deverá 
apreciá-lo dentro de cinco dias~ 

§ So - As medidas provisórias que tratem. de matéria fman­
ceira entrarão em vigor a partir da sua publicação, sem prejuízo da 
apreciação dos pressupostos de sua admissibilidade, nos termos 
dos §§ 2° e 3°; 

§ 6° - As medidas provisórias perderão a eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 45 dias a par­
tir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as 
relações juridicas delas decorrentes; e 

§ 7° - A matéria constante de medida provisória inadmitida 
ou não convertida em lei no prazo do parágrafo anterior não pode­
rá ·ser objeto de nova medida provisória na mesma sessão legislati­
va, 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda à Proposta de Emenda Constitucional 
nO 1, de 1995. tem o objetivo de contribuir para o esforço de refor­
mulação do instituto da medida provisória. que passou a integrar o 
nosso sistema constitucional com a Lei Maior de 05 de outubro de 
1988. 

Ocorre que tal instituto tem sido usado sem o comedimento 
necessário. e hoje hã dezenas de medidas provisórias tramitando 
nesta Casa sobre os mais diversos assuntos. alguns. com certeza, 
relevan 'es e urgentes. mas outros também, certamente. nem rele­
vantes. nem urgentes. 

Quanto às mudanças que, segundo entendemos, devam ser 
feitas, destacamos o que estamos chamando de "inversão do ônus 
político" gerado pela edição da medida. Hoje. o Congresso nacio­
nal encontra-se desgastado por não decidir sobre as medidas provi­
sórias. que vão sendo editadas e, transconidos trinta dias, 
reeditadas, Quanto a esse aspecto, recordamos aqui que há medi­
das provisórias sendo reeditadas por meses e meses, e pelo menos 
uma delas, a que dispõe sobre a Advocacia-Geral da União, Vem 
sendo reeditada - pasmem - ao longo de vinte e quatro meses. 
Ora, não se pode dizer que OS atos e relações jurídicas gerados por 
DOIDlas que estão há dois anos em vigor tenham caráter de provi­
soriedade. 

Portanto, o Poder Executivo está exercendo atribuição que 
não lhe é própria - a legislativa -, não de forma excepcional, como 
seria razoável. mas de forma continuada e permanente, o que con­
figura distorção que macula O princípio constitucional da divisão 
funcional do poder. E tal situação tennina sendo cômoda e conve­
niente para o Governo, que fica desobrigado de testar e comprovar 
a sua maioria no Parlamento. 

Ora. a inspirnção da medida provisória encontra-se em insti­
tuto similar, presente na Constituição italiana. com a diferença de 
que a Carta italiana é parlamentarista e a recusa do Parlamento em 
referendar alo legislativo do Executivo pode implicar na queda do 
Governo. Por essa razão, na Itália o instituto é utilizado com as 
cautelas devidas. sem o abuso que hoje assistimos em nosso Pais. 

A nossa proposta, inscrita na presente Emenda. objetiva 
exatamente o flm da permissão do uso devidamente parcimonioso 

do insdtuto da medida provisória. pois o Ônus político da sua edi­
ção passará a ser do Governo. que deverá mobilizar a sua maioria 
parlamentar, primeiro para que seja admitida no prazo de dez dias, 
sob pena de não entrar em vigor. e. também, uma vez admitida, 
para. a sua conversão em lei. no prazo de 45 dias, pois uma vez 
transcorrido esse lapso sem a conversão, perderá eficácia e não p0-

derá ser reeditada na mesma sessão legislativa. 
Também não poderão ser reeditadas as medidas provisórias 

rejeitadas pelo Congresso Nacional. A esse propósito, ressaltamos 
aqui que, mesmo hoje, quando se admite a reedição de medida 
provis6ria, essa possibilidade está limitada à medida provisória 
que não foi apreciada no prazo constitucional, não se estendendo 
àquelas que foram rejeitadas. 

A questão, aliás, já foi objeto de apreciação do Supremo 
Tribunal Federal, que decidiu, por unanimidade, quando do julga­
mento da ADIN 293-7 - DF, que "A rejeição parlamentar de me­
dida provisória - ou de seu projeto de conversão -, além de 
desconstituir-Ihe ex tunc a eficácia juridica, opera uma outra rele­
vante conseqüência de ordem político-institucional. que consiste 
na impossibilidade de o Presidente da República renovar esse ato 
quasf'-legislativo, de natureza cautelar.1I 

Por outro lado, propomos a dilatação do ptaZO no qual a 
medida provisória deve ser convertida em lei, dos atuais trinta para 
quarenta e cinco dias, com o fim de que, especialmente nos casos 
de matérias polêmicas e controvertidas, exista tempo suficiente 
para que o Congresso Nacional discuta amplamente a medida pro­
vis6ria. inclusive com a participação da sociedade civil. antes da 
decisão fmal. 

Por fIm, não pretendemos a limitação material das medidas 
provisórias. ressalvadas, obviamente, as limitações explícitas e im­
plícitas no Texto Constitucional. Para nós. havendo urgência e re­
levância, e dispondo o Governo de base parlamentar que garanta a 
aprovação da medida, não deve haver maiores restrições quanto à 
matéria que pode ser objeto de medida provisória. Isso porque, 
bem sabemos, em muitos momentos o Governo tem que enfrentar 
assuntos os mais diversos com celeridade, sob pena de ocorrerem 
graves prejuízos pata o interesse público, 

EnflDl, ante todo o exposto, e tendo em vista a imJX>rtância 
da matéria para o bom desempenho dos nossos trabalhos congres­
suais, solicitamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação da 
emenda ora justificada. 

Esse o parecer, Sr. Presidente. 

Encaminho, Sr. Presidente, esta proposta para a Comissão 
de Constituição, lustiça e Cidadania como colaboração, para que, 
sendo acatada pelo Relator, e tendo o apoio da Comissão, venha a 
plenário para que se obtenha as assinaturas indispensáveis para o 
seu andamento. 

Por outro lado, não é só de medidas provisórias que sofrem 
o Congresso Nacional e o País. O Banco Central, que até ontem 
reivindicava a sua absurda autonomia e independência, mostra as 
suas: fraquezas e mais um mito desaparece entre os erros e os desa­
certos da jovem equipe econômica, O Senado da República deve 
começar a refletir sobre a possibilidade de avocar para si, por meio 
de emenda constitucional, a aprovação das políticas econômicas e 
fmanceiras do Brasil. 

Muíto obrigado, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Jeffen;on Peres) - A Presidéncia 

comunica ao plenário que determinou o arquivamento das maté­
rias não apreciadas na legislatura anterior, nos termos dos arts. 332 
e 333 do Regimento Interno, 

São as seguintes as matérias arquivadas: 
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Matérias arquivadas ao ténnino da 49" Legislatura, nos termos dos arts. 332 
.e 333 do Regimento Interno do Senado Federal: 

Projeto de Lei do Senado n° 94, de 1988, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que dispõe sobre a relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 208, de 1989, de autoria do Senador Jorge 
Bornhausen, que dispõe sobre os objetivos da educação superior, estabelece' 
critérios para a organização e foncionamento das universidades brasileiras e dá' 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 214, de 1989-Complementar, de iniciativa da 
. Comissão Diretora, que dispõe sobre a projeção da relação de emprego contra a 
dispensa arbitrária ou sem justa causa e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 8 de 1991, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que dispõe sobre a revisão dos beneficios de prestação continuada do 
Previdência Social. 

Projeto de Lei do Senado n° 9, de 199 l-Complementar, de autoria do Senador 
Marco Maciel, que estabelece normas gerais de elaboração, redação, alteração 
e consolidação das leis. 

Projeto de Lei do Senado nO 40, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o reajuste das prestações mensais nos contratos de 
financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. 

Projeto de Lei do Senado nO 41, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que institui o seguro especial obrigatório por danos causados ao 
meio ambiente. 

Projeto de Lei do Senado nO 46, de 1991, de autoria do Senador Mário Covas, 
que assegura a participação dos empregados empresários e aposentados na 

. administração da Previdência Social (art. 194, VII, da Constituição Federal). 

Projeto de Lei do Senado n° 49, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o salário-família do trabalhador e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 59, de 1991, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que autoriza a conversão de cruzados novos retidos no Banco Central para 
aquisição de veículos para uso na atividade de transporte autônomo de 
passageiros (táxis). 

Projeto de Lei do Senado nO 67, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre a participação dos trabalhadores na gestão das empresas e dá 
outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 73, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre isenção do imposto de renda para bolsas de 
estudos de médicos residentes e remuneração de estudantes em estágio para 
complementação de estudos universitários. 

Projeto de Lei do Senado n° 78, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que cria o Conselho Curador do Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (PASEP) e do Programa de Integração Social (PIS) e dá outras 
providências . 

Projeto de Lei do Senado nO 85, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que altera a redação de dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, relativos à segurança e medicina do trabalho. . . 

Projeto de Lei do Senado n° 98, de. 1991; de autoria do Senador Nelson Wedekin; 
que dispõe sobre a eleição do representante dos trabalhadores. 

Projeto de Lei do Senado nO 99, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que autoriza a utilização de cruzados novos provenientes de contas das carteiras 
de poupança rural para pagamento de financiamentos agrícolas. 

Projeto de Lei do Senado n° 101, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que regulamenta o § 3° do art . . 43 da Constituição, assegurando o 
incentivo da União à recuperação de terras áridas nas regiões de baixa renda., e 
a cooperação com os pequenos e médios proprietários rurais para que suas 
glebas sejam dotadas de fontes de água e de pequena irrigação, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 102, de 1991, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, que dispõe sobre a retenção do Imposto de Renda sobre rendimentos e 
ganhos de capital provenientes de fontes situadas no País, quando percebidos 
por pessoasfisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas' no exterior. 

Projeto de Lei do Senado n° 118, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei n° 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, que altera a legislação do 1mposto de Renda e dá outrOS 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 126, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
vVedekin, que dispõe sobre fi importação e exportação de alimentos. 

Projeto de Lei do Senado nO 128, de 1991, de autoria do Senador Eduardo 
. Suplicy, que dispõe sobre a disponibilidade de bens e direitos de devedores da 
União por dívida relativa a tributos e contribuições federais e prevê a sua 
conversão em penhora. 

Projeto de Lei d({Senado nO 139, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que altera a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989. . 
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Projeto de Lei do Senado nO 144, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que dispõe sobre o piso salarial dos profissionais diplomados em 
engenharia, arquitetura, agronomia, geologia e química. 

Projeto de Lei do Senado n° 147, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que altera a Lei n° 8.000, de 13 de março de 1990. 

Projeto de Lei do Senado nO 148, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que dispõe sobre normas aplicáveis à merenda escolar. 

Projeto de Lei do Senado nO 153, de 1991, de autoria do Senador Rachid 
Saldanha Derzi, que altera a redação do § 1° do art. 4° e o § 2° do art. J 1 da Lei 
n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso 1, alinea 
"c'~ da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de Financiamento 
Norte ~ FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e. o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá outras­
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 154, de 1991, de autoria do Senador Rachid 
Saldanha Derzi, que altera a redação do inciso I do art. 13 e dos "caputs" dos 
arts. 14 e 20 da Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 
159, inciso 1, alínea "c'~ da Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento Norte - FNO, o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 155, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera dispositivo da Lei nO 7.976, de 27 de dezembro d{! 1989, que "dispõe' 
sobre o refinanciamento pela União da dívida externa de responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive suas entidades da 
Administração Indireta, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 166, de 1991, de autoria do Senador Iram Saraiva, 
que institui o Programa Nacional de Incentivo ao Esporte - PR6-ESPORTE, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 167, de 1991, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que fixa a contribuição mensal destinada ao custeio do Plano de Seguridade 
Social dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das jitndações 
públicas federais. 

Projeto de Lei do Senado nO 169, de 1991, de sua autoria do Senador Jonas 
Pinheiro, que passa ao domínio do Estado do Amapá ali terras pertencentes à 
União, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 180, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre a taxa anual de administração dos recursos 
aplicados no Fundo de Aplicação Financeira (FAF). 
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Projeto de Lei do Sen/-;do nO ~85, de 1991, de autoria do Senador FrfL.ciscc 
Rollemberg, que veda a utilizq'ão de tabelas e de códigos como forma de 
estabelecimento de preços de bem ou serviços, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 187, de 1991, de autoria do Senador Lo;:re"'Je~'g 
Nunes Rocha, que altera o inciso III do "art. 10 da, Lei n° 8.036, de 11 de maio de 
1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e d.á OUt7fl.5 
providências" . 

Projeto de Lei do Senado nO 190, de 1991, de autoria do Senador Pedro Si111011, 
quefaculta pagamento do Imposto de Renda em cruzados novos. 

Projeto de Lei do Sen/-;do nO 193, de 1991, de autoria do Senador Aluízio Bezern:, 
que altera os limites do Parque Nacional da Serra do Divisor, criado peJo 
Decreto n° 97.839, de 16 de junho de 1989. 

Projeto de Lei do Serr/-;c\o 'i:'O 2C2, de 1991, de autoria do Senador Márcio LaceriE, 
que acrescenta dispositivo~ à Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, que "Ci'ic o 
Programa Nacional de Desestatização e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 207, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lace::t.é, 
que institui o Estatuto do Garimpeiro e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 216, de 1991, de autoria do Senador Iram Sa:."~Vf, 
que altera a sistemática de transferência de financiamento destinado à aquisiçê!o 

" da casa própria. 

Projeto de Lei do Senado n° 223, de 1991, de autoria do Senador Odacir SOZ::ES, 

que isenta de contribuição pava a seguridade social a entidade beneficente Ó~ 
assistência social que atenda aos requisitos que menciona. 

Projeto de Lei do Senado n° 23 í, de 1991, de autoria do Senador Márcio L~.ce:.:-~ .. t, 
que dispõe sobre indenização aos proprietários de veículos furtados OiL 

danificados em estacionamentos com número de vaga superior a cir,qii.entc" 
mantidos por estabeleci,; ~;,iOs cOi;ze7ciais. 

Projeto de Lei {-, Seru:é.o l~o 232, de 1991, de autoria do Senador Jw.::r:~y 
Magalhães, qUf' 'oriza o Poder Executivo a definir as terras indispe'l!Séiveis t 
preservação ,iental, integrantes dos bens da União e dos Estados, Y/Ci fo?//iC 
do art. 23,' ~ VII, combinado com o art. 24, VI, da Constituição Federal. 

Projeto clt. ~ei do Senado nO 2':-2, de 1991, de autoria do Senador Gerson ~r::-':c .. 
q', determina a libe;'ação dos cruzados novos vinculados ao Fundo de Defeu. 
:.; Economia Cafeeira - FUNCAFÉ, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senr.do n° 2f:4, de 1991, de autoria da Senadora Marluce Pie'co, 
que proíbe a exportação de pedras preciosas e semipreciosas in natura. 

I rojeto de Lei do Senado n° 245, de 1991, de autoria do Senador Frr.:c.c:sc:: 
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Rollemberg; que dispõe sobre a transferência de titularidade de contas. e 
depósitos denominados em cruzados novos. 

Projeto de Lei do Senado nO 248, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que assegura a cooperativas de produtores rurais prioridade na 
aplicação de recursos provenientes de programas de incentivos fiscais para. 
implantação de agroindústrias e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 255, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dá nova redação ao art. r da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 256, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que declara o Pantanal Matogrossense área reservada para os fins e usos que 
especifica e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 257, de 1991, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa e outros Senhores Senadores, que dispõe sobre contríbuiçiio para a. 
Seguridade Social relativa à comercializaçiio da produção rural. 

Projeto de Lei do Senado n° 260, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que regulamenta o art. 10 da Constituiçiio. 

Projeto de Lei do Senado n° 261, de 1991, de autoria do Senador Esperidião 
Amin, que altera a Lei n° 8. 178/91, que estabelece regras sobre preços e 
salários e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 267, de 1991-Complementar, de autoria do Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, que regulamenta o inciso VIII do art. 192 da 
Constituiçiio Federal, que se refere aos critérios restritivos da transferência de 
poupança de regiões com renda inferior à média nacional para outras de maior 
desenvolvimento. 

Projeto de Lei do Senado nO 271, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que institui o estatuto dos garimpeiros e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 282, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que permite o abatimento das despesas de creche para fins de 
apuração de renda líquida sujeita ao imposto sobre a renda progressivo. 

Projeto de Lei do Senado n° 285, de 1991, de autoria do Senador Fernando. 
Heurique Cardoso, que admite para contagem de tempo de atividade a inscriçiio 
em autarquia controladora do exercício profissional. 

Projeto de Lei do Senado n° 300, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que autoriza a abertura de linha especial de crédito nas 
instituições financeiras oficiais para a aquisiçiio dos veículos abrangidos pela 
Lei n08.199, de 28 dejunho de 1991, edá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 301, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que determina detalhámento no relatóriO previsto no § 3° do art. 165 da 
Constituição Federal, e no quadro demonstrativo do Balanço Geral da União 
dos recursos efetivamente aplicados em programas de irrigação. 

Projeto de Lei do Senado n° 309, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre a prorrogação por cento e oitenta dias dos 
vencimentos das contas de água, luz, telefone, gás encanado, impostos, taxas e 
prestações do sistema financeiro de habitação ao trabalhador amparado pelo 
Seguro Desemprego, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 314, de 1991, de autoria do'Senador Márcio Lacerda, 
que direciona os recursos provenientes de cadernetas de poupança para o· 
financiamento de habitações edá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 315, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que cria condições para a desconcentração industrial e estabelece sis1emática de 
preços dos produtos siderúrgicos. 

Projeto de Lei do Senado nO 323, de 1991, de autoria do Senador Fraricisco 
Rollemberg, que estabelece normas e requisitos para a pesquisa médica em seres. 
humanos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 330, de 1991, de autoria do Senador José Eduardo, 
que dispõe sobre o exercício da profissão de detetive profissional e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 333, de 1991, de autoria do Senador Oziel Carneiro, 
que dispõe sobre a cobrança dos tributos federais, especialmente do imposto 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza, previsto no art. 153, 111, da 
Constituição da República e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 334, de 1991, de autoria do Senador EpitáciO 
Cafeteira, que dispõe sobre aspectos ligados ao exercício do direito de greve, de' 
que trata a Lei nO 7.783, de 28 de junho de 1989 e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 347, de 1991, de autoria do Senador Almir Gabriel, 
que altera o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 349,de 1991, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, que extingue disposições legais que asseguram a prisão especial. 

Projeto de Lei do Senado n° 358, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que regulamenta o inciso V do art. 203 da Constituição Federal e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 359, de 1991, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que dispõe sobre o financiamento de casa própria, pelo plano de 
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equivalência salarial por categoria profissional, por intermédio do Sistema 
Financeiro de Habitação. 

Projeto de Lei do Senado rio 366, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda; 
que dispõe sobre as operações relativas ao lixo tóxico e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 374, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que· dispõe sobre fabricação e o uso de pára-raios radioativos e dá outrOS 
providências . 

. Projeto de Lei do Senado nO 375, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 378;·de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que institui a Política Nacional de Habitação, define o 
gerenciamento do Sistema Nacional de Habitação e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 380, de 1991, de autoria do Senador César Dias, que 
altera a redação dos arts. 4~ 5° e 6° da Lei n° 3.999, de 15 de dezembro de 1961. 

Projeto de Lei do Senado nO 387, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que altera a redação de dispositiv()s da Consolidação das Leis do 
Trabalho, a fim de ajustá-lo ao dispasto no art. 7~ inciso XVIL da Constituição 
Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 388, de 1991, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre o relatório resumido da execução orçamentária, de 
que trata o § 3° do art. 165 da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 391, de 1991, de autoria .do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (! 

regula o exercício da profissão de advogado. 

Projeto de Lei do Senado n° 3~~, de 1991, de autoria do Senador Telmo Vieira, 
que cria área de livre comércio no Município de Brasiléia, no Estado do Acre, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 401, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que altera a Lei !10 5.550, de 4 de dezembro de 1986, que dispõe sobre 
o exercício da profissão de zootecnista 

Projeto de Lei do Senado nO 404, de 1991, de autoria do Senador ~'~elson 
Wedekin, que altera o art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, 
estabelecendo novas hipóteses de movimentação, pelo trabalhador, de sua conta 
vinculada no Fulldo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Projeto de Lei do Senado nO 406, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que altera a redação de dispositivo da Consolidação das Leis do 
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Trabalho, a fim de ajustá-Ia ao disposto no art. 7~ inciso XVI, da Constituição 
Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 407, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre credenciamento do delegado sindical e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 413, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que autoriza a Petrobrás Quimica S.A. - PETROQUISA a participar 
minoritariamente de sociedades de capitais privados no Pólo Petroquimico do 
Sul, localizado no Estado do Rio Grande do Sul. 

Projeto dt< Lei do Senado n° 414, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que cria a Zona de Processamento de Exportação do Municfpio de Rio Grande, 
no Estado do Rio Grande do Sul. 

Projeto de Lei do Senado n° 416, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que estabelece normas gerais para substituição de cópia de nota 
fiscal ou fatura, emitida iJor processamento eletrônico de dados, por microfilme 
mediante saída de computador, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 3, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, que 
dispõe sobre a concessão de créditos subsidiados às empresas que estão sendo' 
privatizadas ou a seus controladores. 

Projeto de Lei do Senado n° 9, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que institui deduções de tributos pagos pelo contribuinte, para efeito de cálculo 
do imposto de renda na declaração de ajuste anual da pessoa fisica. 

Projeto de Lei do Senado n° 12, de 1992, de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
que altera o art. 20 da Lei n° 8. 036, de 11 de maio de 1990, permitindo ao titular 

de conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço movimentá-Ia ao 
completar 65 anos de idade. 

Projeto de Lei do Senado n° 14, de 1992, de autoria do Senador José Eduardo, 
que autoriza a criação de institutos de aposentadorias e pensões, de base 
profissional, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 19, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
dá nova redação ao art. 23 da Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, que criou o 
Programa Nacional de Desestatização. 

Projeto de Lei do Senado nO 24, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
cria condições para utilização do FGTS na compra de terreno para construção 
da casa própria, e dá outras providências. 

~ojeto de Lei do Senado nO 25, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
dispõe sobre a proibição de realização de ensaios clínicos nas fases I e Il no 
teste deformacos produzido por tecnologia estrangeira. 



2992 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Março de 1995 

Projeto de Lei do Senado n° 30, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera os arts. 160, 163, 164 e 165 da Consolidação das Leis do Trabalho­
CLT, criando a Comissão Interna de Saúde e exige a regularidade das empresas 

. quanto aos aspectos de segurança, higiene e medicina do trabalho para 
contratarem com o poder público. 

Projeto de Lei do Senado n° 34, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a proteção ao trabalhador para evitar a si/icose e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 38, de 1992, de autoria do Senador Nabor Júnior, 
que fIXa limite máximo do valor de ressarcimento do selo especial de controle 
para ciga"os e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 49, de 1992, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 7.377, de 30 de setembro de 
1985, que "dispõe sobre o exercício da profissão de Secretário e dá outras 
providências" . 

Projeto de Lei do Senado n° 51, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre os direitos dos criadores de novas variedades de plantas 
(melhoristas). 

Projeto de Lei do Senado n° 53, de 1992, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que proíbe o emprego de mercúrio e seus compostos não 

. degradáveis em processo de aglutinação e amalgamação do ouro e em outros 
processos industriais e artesanais, que provoquem poluição na atmosfera, no 
solo, nas coleções de água doce e no mar territorial, estabelece penalidade e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 68, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o adicional de remuneração às atividades penosas, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 70, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre a celebração de tratados internacionais para a supressão do sigilo 
bancário nos casos de lesão ao patrimônio público. 

Projeto de Lei do Senado n° 71, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
dispõe sobre liberação de câmbio para despesas com tratamento de saúde no 
exterior e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 80, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
institui o vale-refeição e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 81, de 1992, de autoria da Senadora Júnia Marise, 
que veda a exigência de contrapartida nas transferências de recursos financeiros 
do Tesouro Nacional aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 
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Projeto de Lei do Senado n° 82, de 1992, de autoria do Senador João França, que 
dispõe sobre a mineração em terras indigenas e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que isenta de contribuição para a seguridade social a entidade beneficente de 
assistência social que atenda aos requisitos que menciona. 

Projeto de Lei do Senado n° 101, de 1992, de autoria do Senador Esperidião 
Amin, que acrescenta inciso e parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de 
maio de 1990, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tem:/o de Serviço, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 103, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda; 
que estabelece a obrigatoriedade do cadastramento das pessoas e 
estabelecimentos que fabriquem, manipulem ou comercializem as substâncias 
que menciona e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 107, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
dispõe sobre a exploração, pesquisa e lavra de recursos minerais em terras 

. indígenas e na faixa de fronteira. 

Projeto de Lei do Senado n° 112, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
altera o art. 17 da Lei n° 8.177, de 1 ° de março de 1991, que dispõe sobre. a 
remuneração do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

Projeto de Lei do Senado n° 115, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
dispõe sobre a comercialização e a distribuição de combustíveis automotivos e 
seus derivados e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 121, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que modifica o Decreto-lei n° 911, de 14 de julho de 1969, que trata da 
alienação fiduciária, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 123, de 1992, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que introduz alterações na Lei n° 4.886, de 8 de dezembro de 1965, 
que "regula as atividades dos representantes comerciais autônomos". 

Projeto de Lei do Senado n° 124, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de utilização, nas operações de crédito 
rural, de 1 0% dos recursos captados em depósitos de poupança. 

Projeto de Lei do Senado nO 131, de 1992, de autoria do Senador Garibaldi Alves 
Filho, que altera o art. 53, inciso VI, da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro dé 
1991, para determinar a conversão em UFIR das contribuições previdenciárias 
no sexto dia útil do mês subseqüente ao de sua competência. 

Projeto de Lei do Senado nO 133, de 1992, de autoria do Senador Ronan Tito, que 
.'altera o art. 256 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 134, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
altera a Lei n° 5.991, de 18 de dezembro de 1973, que "dispõe sobre o controle 
sanitário do comércio de drogas, medü;amentos, insumos farmacêuticos e' 
co"elatos e dá outras providências" 

Projeto de Lei do Senado nO 136, de 1992, de autoria do Senador Ronan Tito, que 
dispõe sobre o trabalhador na movimentaçiio de mercadorias em geral. 

Projeto de Lei do Senado nO 139, de' 1992;' áiâútoria do Senador Humberto 
Lucena, que • "rescenta parágrafo a artigo dá 'Conso/idaçiio' das Leis do 
Trabalho que a,vpõe sobre a penhora de,bens,-nas:execuções trabalhistas. 

Projeto de Lei do Senado nO 144, de 1992;'d6 autoria~do Senador MárêioLacerda; .' 
que altera a redação do art. 24 do Decrer'o:Léi n° 3::JOO:de l° de abril de 1941, 
que dispõe sobre a organizaçiio e proteçiio 'da famíliã. 

, t... 

Projeto de Lei do Senado nO 1:45, 'de '1992: 'de' atitoiia 'do Senador Jutahy 
Magalhães, que define crimes contra a.'apuração' de,fatos em comissão 

,parlamentar de inquérito e dá outras providências. '" 

Projeto de Lei do Senado nO 147, de 1992, âe'aütórià!lo 'SeiIàdorMárcio Lacerda, 
que dispõe sobre o reconhecimento dâsconvehções e acordos coletivos de 
trabalho e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 159, de 19Q2,di~ut(}ria' do Seiiador Marco Maciel, 
que dispõe sobre os depósitos de interesse dos 'diversos serviços sociais da 
indústria e do comércio. ' . .'. ' . . 

.', ... ~':~ 
Projeto de Lei do Senado n° 164, de 1992, de alltoria do Senador Márcio Lacerda, 
que disciplina a aplicaçiio do inciso VIJJ do art. 37 dá Constituição Federal e dá 
outras providências.:'" 

Projeto de Lei do Senado nO 175, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
cria no Estado de Roraima a Reserva Biológica Nacional do Cavalo Selvagem e 
dá outras providências. ' ,.' 

Projeto de Lei do Senado nO 176, de 1992, de autoria do Senador Nelson, 
Wedekin, que dispõe sobre a política nacional de salários e dá outras 
providências, para o fim de instituir o reajuste bimestral. 

Projeto de Lei do Senado n° 177, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre a compensação do empréstimo compulsório sobre a 
aquisição de veículos, instituído pelo Decreto-lei n° 2.288, de 23 de julho de 
1986, com o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPi, na aquisição de 
veículos automotores de fabricação nacional, ' 

Projeto de Lei do Senado n° I, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
que concede anistia aos pequenos devedores da Previdência Social com débitos 
anteriores a r de janeiro de 1989, sobretudo microempresas. 
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Projeto de Lei do Senado nO 7, de 1993, de autoria do Senador Hydekel Freitas, 
que obriga os bartcos e caixas econômicas oficiais a abrirem contas de 
cadernetas de poupança sem a exigência de limites mínimos de depósito, edá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 8, de 1993, de autoria do Senador Hydekel Freitas, 
que altera dispositivos da ConsolidaçikJ das Leis do Trabalho, para determinar o 
pagamento antecipado aos trabalhadores que receberem até três salários 
mínimos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1993, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
que concede anistia em decomncia de sanções imputadas pela prática de atos 
ou fatos que busquem resguardar a moralidade pública. 

Projeto de Lei do Senado nO 19, de.1993, de autoria do Senador Hydekel Freitas, 
que dispõe sobre a concessifo de estimulas aos estaleiros de construçifo naval. 

Projeto de Lei do Senado n° 23, de 1993, de autoria do Senador Magno Bacelar, 
que institui a fórmula de atualizaçélo dos valores mensais, básicos, utilizados 
para os cálculos de quaisquer direitos trabalhistas, de natureza pecuniária,. 
decorrentes de salário comissionai e outras remuneraçfi.es variáveis, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 26, de 1993 - Complementar, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, que altera o § 2D do art. 2° da Lei Complementar na 24, de 7 de 
janeiro de 1975, que "dispõe sobre concessão de beneficios fiscais por convênios 
celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal". 

Projeto de Lei do Senado nO 43, de 1993, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que adita parágrafo ao art. 2° da Lei n° 8.641, de 31 de março de 1993, que 
"estabelece normas de contribuiçifo ao INSS dos clubes de futebol, parcelamento 
dos débitos, e dá outras providências". 

Projeto de Lei do Senado nO 48, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que acrescenta dispositivos a Lei 6.494, de 07 de dezembro de 1977, 
equiparando aprendiz a estagiário. 

Projeto de Lei do Senado nO 55, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a movimentaçélo das contas inativas do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, de que trata o inciso VIlI do art. 20 da Lei 71° 8.036, de 11 de 
maio de 1990. 

Projeto de Lei do Senado n° 56, de 1993-Complementar, de autoria da Senadora 
Marluce Pinto, que dispõe sobre a cobrança de juros pela entidade que atua 
segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação. 

Projeto de Lei dQ. Senado nO 58,' de 1993, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que concede aos idosos e aos portadores de deficiência os 
beneficios previstos no inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 
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Projeto de Lei do Senado n° 66, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que 
acrescenta parágrafos ao art. 47 da Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991, 
que "institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do imposto de 
renda, e dá outras providências ". 

Projeto de Lei do Senado n° 67, de 1993, de autoria do Senador Gerson Camata, 
que permite às instituições filantr6picas, esportivas e estudantis, promover a 
distribuição de prêmios mediante sorteios, rifas. bingos ou tômbolas, nas 
condições que especifica. 

Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1993, de autoria do Senador Valmir Campelo, 
que altera dispositivos da Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos. 

Projeto de'lei do Senado nO 74, de 1993, de autoria do Senador Dirceu Cameito, 
que institui o Programa Nacional de Bolsas de Trabalho para estudantes' 
carentes e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 75, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
que dispõe sobre a redução de multa e correção monetária de débitos fiscais. 

Projeto de Lei do Senado n° 76, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que 
altera a redação de dispositivos da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976, que 
dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros 
produtos, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 82, de 1993, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
que estabelece restrições para a aplicação de índices de correrão monetária em 
operações de crédito rural. 

Projeto de Lei do Senado n° 83, de 1993, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que altera o art. 48 da Lei n° 4.504, de 10 de novembro de 1964, 
para permitir a redução do imposto incidente sobre terras arendadas. 

Projeto de Lei do Senado n° 86, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a contratação de empregados por temporada em localidades 
turísticas e dá outra providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 89 de 1993, de autoria da Senadora Júnia Marise, 
que altera a Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976, que "dispõe sobre a 
vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 100, de 1993, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre a outorga e renovação de concessão ou permissão 
para exploração de serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
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Projeto de Lei do Senado nO 108, de 1993, de autoria do Senador Eduardo 
Suplicy, que modifica o parágrafo 1 ° do art. 74 do Código de Processo Penal 
para incluir na competência do Tribunal do Júri o julgamento de crimes contra a 
'administração pública, o sistema financeiro nacional, a seguridade social e a 
ordem tributária. 

'Projeto' de Lei do Senado n° 110, de 1993, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que revigora as disposições do art. 16 do Decreto-Lei n° 1.598, de 
1977, concernentes à dedutibilidade de tributos e multas, para fins de apuração 
do lucro real, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 117, de 1993, de autoria do Senador lram Saraiva, 
que dispõe sobre a forma de obtenção do título de doutor por concurso livre de 
defesa de tese e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 124, de 1993, de autoria do Senador lram Saraiva, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do sal (cloreto de sódio) e dá 
outras providências. 

Proje~o de Lei do Senado nO 133, de i993, de autoria do Senador Jarbas 
Passarinho, que acrescenta parágrafo ao art. lI, da Lei 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, a fim de reduzir a correção monetária dos financiamentos aos produtos 
rurais. 

Projeto de Lei do Senado nO 23, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que altera dispositivo da Lei nO 8.167, de 1991, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 42, de 1994-Complementar, de autoria do Senador 
Odacir Soares, que dispõe sobre o exercício do direito de greve dos servidores 
públicos da administração direta, autárquica ou fondacional, de qualquer dos 
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previsto 
no art. 37, inciso VII da Constituição Federal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 70, de 1994, de autoria do Senador Moisés Abrão, 
que dá nova redação ao art. /6 da Lei n° 7.827, de 29 de setembro de /989, que 
"institui o Fundo Constitucional de Financiamento Norte - FNO, o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 97, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de cinto de segurança. 

Projetos originários da Câmara dos Deputados a serem arquivados pela 
Secretaria Geral da Mesa 

Projeto de Lei da Câmara nO 10, de 1988 (n° 186/87, na Casa de que 
revoga o art. 10 do Decreto-lei 2.288, de 23 d~ julho de 1986, 'i,.:JS 

providências. 
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Projeto de Lei da Câmara nO 16, de 1988 (nO 313/88, na Casa de origem) que
o 

altera o inciso I e os parágrafos primeiro, segundo e terceIro do art. 16 da L:I n 
5.540, de 28 de novembro de 1968, que fIXa normas de orga~lz~çao ~ 
fUncionamento do ensino superior e sua articu/açi1o c~m ~ escola rr:edla, e dá 
outras providências, e dá nova redaçi10 ao parágrafo prImeIro do artigo segundo 
da lei n° 6.420, de 3 de julho de 1977. . . 

Projeto de Lei da Câmara nO 81, de 1990 (nO 4.059/89, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que estabelece as diretrizes para os planos· 
de carreira do Serviço Público Civil da União e dó outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n° 86, de 1990 (n° 2.128/89, na Casa de origem), que 
equipara ao efetivo exercício da fUnção de magistério a que se referem os 
artigos 40 inciso IlI, alinea "b", e 202, inciso 111, da Constituição Federal, e das 
fUnções que especifica~' , 

. .' , 

ProP~St8 de Emenda à Constituição n° 1, de 1994, do Senador Pedro Simon e 
outros Senhores Senadores, que acrescente-se, após o art. 142 do atual texto 
constitucional" um novo artigo, renumerando-se os demais. 

, . 

Projeto de Resolução n° 25, de 1990, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre o, registro de freqüência dos servidores do Senado Federal, e dá 
outras providênCias. 

Projeto de Resolução nO 2, de 1991, de autoria ciô Senador Humberto Lucena, qll': 
dá nova redação a dispositivos da Resoluçiio n° 58, de 1990. 

Projeto de Resolução n° 10, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que modifica disposição regimental d" inclusão de matéria em Ordem do Dia, e 
dá outras providências. 

Projeto de Resolução n° 2, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
altera o instituto da indicação de que trata a seção IV, Capítulo 1, Título VII do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução n° 114, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
que dispõe sobre a criação da Assessoria Técnica a Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, altera o Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, e dá outras providências_ . 

Projeto de Resolução n° 115, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, transforma a Auditoria 
em Secretaria de Controle Interno, e dá outras providências. 

Projeto de Resolução n° 122, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
cria a Comissão de Ciência e Tecnologia . 

., ,. 
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Projeto de Resolução n° 94, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jo~ge.: que 
altera o Regimento Interno'do Senado Federal, transfo"!,ando a Comlssao de 
Educação em Comissão de Educação; CiOncia e Tecnologia 

Projeto de Resolução n° 11 " dé'T99~, ,de ,autoria do Sen~dor Coutinho Jorg~, que 
altera o Regimento Interno' do Senado Federal, modifi~~o, nas ~omlssõe~ 
Permanentes, o número de membros, o quorum e os horanos de reUniões, e dá 
outras providências. ',' .,' -::.'- ..... ' ' , 

, ' ' 

Projeto de Lei do Senado nO'41, de'l ~89, de autoria do Senador Ronan Tito, que 
dispõe sobre o exercíCio 'da: p'rojissãó' 'de' Bacharel. em' Turismo e dá outras 
providências. ' '.'" ,,-', ,,' -

Projeto de Lei do S~nàdo n° 54, de 1989: de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que dispõe sobre a aiienação de imóveis residenciais de propriedade da União; 
das entidades da administraçãoféderal 'e das funeJações públicas, localizados na, 
Distrito Federal. ' . ,., . . , .. ' ' , 

Projeto de Lei do Senado nO 66; de i98~{d;:autoria do Senador Itamar Franco , , 
que submete à prévia aprovação legislativa toda transação ou acordo visando 
solucionar litígio entre a administn}ção pft.blica e pessoa física ou jurídica 
estrangeira. " -' "'" , . . 

Projeto de Lei do Senado n' '88; de '1989-Compiementar, de autoria do Senador 
João Menezes, que regula o direito de greve dos servidores públicos civis e dá 
outras providências. 

'.' . 
Projeto de Lei do Senado n° 115; 'de 1989, de autoria do Senador Ignácio 
Ferreira, que veda o pagamento dos, serviços da dívida externa cujo montante 
difira da incidência dos encargos,sGbre o' valor da dívida vigente no mercado 
secundário e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 165, de 1989-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que estabelece normas sobre a entrega aos Estados 
e Municípios dos recursos previstos no art. 161, inciso 11. da Constituição 
Federal, especialmente sobre os critérios de rateio do Fundo de Participação 
dos Estados e do Distrito Federal, Fundo de Participação dos Municípios e 
Fundo para Programas de Financiamento ao Setor Produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, 
Projeto de Lei do Senado nO 168, de 1989, de autoria do Senador Fernando 
Hnrique Cardoso, que regula as limitações constitucionais ao poder de tributar, 
nos termos do inciso II do art. 146 da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 170, de 1989, de autoria do Senador Fernando 
Hnrique , que dispõe sobre c()nflitos de competência, em matéria tributáriti, 
entre a União, os Estados o Distrito Federal e os Municípios, nos termos do 
inciso I do art. J 46 da Constituição Federal. 
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Projeto de Lei do Senado nO 256, de 1989-Complementar, de iniciativa da 
Comissão Diretora, que dispõe sobre a declaração de nulidade dos atos que. 
tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras indígenas, ou a 
exploração das riquezas do solo, dos. rios e dos lagos nelas existentes, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 330, de 1989, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que proíbe a instalação de pedreiras nos. centros urbanos e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 7, de 1991, de autoria do S.enador Wilson Martins, 
que disciplina a criação de loterias, a distribuição de prêmios e dá outras 
providências, 

'. Projeto de Lei .do Senado na 25, de 1991-.Complementar, de autoria do Senador 
Fern,àndo Henrique Cardoso, .que regula o imposto sobre operações relativas a 
circulação de mercadorias e sobre prestação de 'serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, nos termos do inciso XlI do 
artigo 155 da Constituição Federal 

Projeto de Lei do Senado nO 29, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
Heiuique Cardoso, que ,dispõe sobre lei de reclamações sobre serviços públicos. 

Projeto de Lei do Senado nO 31, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que· dispõe sobre . beneficios fiscais concedidos a pesquisa cientfjica e 
tecnológica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 33, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a proibição de venda, doação ou cessão de colas contendo 

. tolueno, xileno ou benzeno a menores de 18 anos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 36, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dá nova reação aos artigos 393 e 549 do Código de Processo Penal, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 38, de 1991, de al!toria do Senador Marco Maciel,. 
que dispõe sobre a partilha e a liberação dos recursos provenientes do salário­
educação. 

Projeto de Lei do Senado n ° 39, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que altera e consolida textos legais, lei de 
elaboração. 

Projeto de Lei do Senado na 43, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda 
que dispõe sobre o patrocínio de programas jornalísticos de rádio e televisão e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 44, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializadas 
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. para cadeiras de rodas de qualquer tipo, aparelhos locomotores e automóveis de 
passageiros, destinados ao uso de paraplégicos e pessoas com dejiciência}fsica 

Projeto de Lei do Senado n° 45, de 1991, de autoria do Senador Mário Covas, 
que dispõe sobre a proteção do mercado de trabalho da mulher nos termos do· 
art_ 7~ xx. da Constituição Federal, e dá outras providências_ 

Projeto de Lei do Senado n° 47, de 1991, de autoria do Senador Mário Covas, 
que disciplina o regime de trabalho da categoria dos trabalhadores domésticos e 
dá outras providências_ 

Projeto de Lei do Senado n° 48, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
. 'Henqrique Cardoso, que dispõe sobre o ensino obrigatório da língua espanhola 
. em estabelecimentos de ensino de primeiro grau, 

Projeto de Lei do Senado n° 52, de 1991, de autoria do Senador Femando 
, Henrique Cardoso, que estabelece medidas para a proteção do mercado de 

trabalho da mulher e dá outras providências, 

Projeto de Lei do Senado nO 58, de 1991, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor, que estabelece critérios e mecanismos para a concessão de incentivos ao 
desenvolvimento das regiões norte e nordeste e do Estado do Espírito Santo, edá 
olf{ras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 65, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera os §§ 1" e ]O do art. 42 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Projeto de Lei do Senado n° 77, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que jixa a proposta de maior atendimento devidamente quantificada 
em percentual de tempo de programação diária de teleradiodifosão para temas, . 
autores e intérpretes nacionais, regionais e locais. ' . 

Projeto de Lei do Senado n° 86, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre a ação civil de responsabilidade pelo não-oferecimento do 
ensino obrigatório gratuito ou sua ofirta irregular, nos termos do art. 208, § 2~ 
da Constituição Federal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 87, de 1991, de autoria do Senador Ozie1 Carneiro e 
outros Senhores Senadores, que autoriza o Presidente da República a criar, na 
estrutura da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia-SUDAM, o 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da Amazània-CODESAM e o 
Conselho Técnico-COTEC. 

Projeto de Lei do Senado nO 89, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dá nova redação ao art. 15 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 90, de 1991, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre a criação dos conselhos federal e regionais de arquivo/agia .. 

Projeto de Lei do Senado nO 97, de 1991, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que regulamenta o inciso VI do art. 5° da Constituição, dispondo sobre a pro­
teçãó aos /oca,is de cu/tos e suas liturgias . 

. Proj~to de Lei do Senado n° 103, de 1991, de autoria do Senqdor Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre atualização monetária dos balanços contábeis, e. 
dá outras providências. 

,Projeto de L.ei do Senado nO 109, de 1991, que ,inclui a tltsciplina ~'Es/udos dos 
: Direitos Humçmos", no currículo do primeiro e do segundo graus ,e dá outras 
, providências, ' 

Projeto de Lei do Senado nO 110, de 1991, de autoria 40 Senador Nelson 
. Wedekin:, que' assegura aos eleitores, no dia das' eleições, transport~ gratuito e 
dá outras providências. ' " 

Projeto de Lei do Senado n° I13i de 1991, de autoria ,'do Senador FranCisco 
Rollemberg; que dá nova redação ao art, , 38 da' Lei n° 4,595, de 3/ de dezembro 
de 1964, e dá outras providências. 

Projeto de' Lei do Senado n° 115, 'de'1991, de 'autoria do Senador Pedro Simon, 
,que revoga',a'alínea "a" do §r do inciso'IV do ar/.8° da Lei n° 8,134, de 27 de 
dezembro de 1990, que altera a legislação do .fmposto de Renda e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 117, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o registro das organizações sindicais e dá oulras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 119, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que proíbe a demissão de servidor público em gozo de licença­
prêmio, licença-paternidade ou de férias. 

Projeto de Lei do Senado nO 122, de 1991 - Complementar, de autoria do Senador 
Epitácio Cafeteira, que dispõe sobre as condições para autonomia do Banco 
Central do Braiife dá outras providências, 

Projeto de Lei do Senado nO 127, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre a alocação de recursos para crédito rural. 

Projeto de Lei do Senado na 131, de 1991, de autoria do S,enador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a exigência de concurso público para a admissão de pessoal 
nas empresas estatais e sociedade de economia mista, 

Projeto de Lei do Senado n° 133, de 1991, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que dispõe sobre autorização para porte de arma, de uso permitido, pela 
tripulação de aeronaves nacionais. 
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Projeto de Lei do Senado n° 134, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
'que regula o direito de obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

Projeto de Lei do Senado n° 135, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera o §r do art. 408 do Código de Processo Penal. 

Projeto de Lei do Senado nO 137, de 1991, do Senador Márcio Lacerda, que 
acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei nO 8. 078, de J J de setembro de J 990, que 
"dispõe sobre a proteção do consumidor, e dá outras providências. 

,Projeto de Lei do Senado nO 141, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera a legislação do Programa do Seguro-Desemprego e dá ouiras 
providências. 

'~~jeto de' Lei do Senado nO 143, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
, Carneiro, que define os crimes contra o meio ambiente e respectivas sanções. 

,Projeto de Lei do Senado nO 146, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que dispõe sobre normas aplicáveis aos consórcios ou fondos mútuos 
para aquisição de bens móveis duráveis ou bens imóveis. 

Projeto ,de Lei do Senado n° 157, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 

. Cacoal, no Estado de Rondônia. 

Projeto de Lei do Senado nO 158, de 1991, de autoria do Senador Ronaldo 
Aragão, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 
Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia. 

Projeto de Lei do Senado nO 160, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre indenização, pela União, às vítimas de acidentes de 
trânsito decorrentes da falta de conservação das rodovias federais. 

Projrto de Lei do Senado n° 163, de 1991, de autoria do Senador Nelson, 
,vedekin, que dá nova redação ao § 2° do art. 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT. 

Projeto de Lei do Senado n° 171, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre normas relativas a compras governamentais e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 175, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre livro didático reutilizado para os cursos do ensino 
fondamental, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 179, de 1991, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, que dispõe sobre a conversão de cruzados novos para a quitação ou 
amortização de débito relativo afinanciamento habitacional 
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Projeto de Lei do Senado nO 181, de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que revoga o art. 366 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral. 

Projeto de Lei do Senado nO 184, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre a proteção do salário contra a retenção dolosa e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 185, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin- Que disnõe sohre o crédito fundiário. 
Projeto de Lei do Senado nO 188, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre as operações de consórcio destinadas a formar poupança 
mediante esforço comum e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 194, de 1991, de autoria do Senador Pedro Sirnon, 
que fIXa' prazo para restituição do Imposto sobre a Renda e proventos 
descontado na fonte e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 195, de 1991, que inclui conteúdos de Ecoloita e 
Meio Ambiente nos currículos de escolas públicas e privadas, no primeiro e 
segundo graus. 

Projeto de Lei do Senado nO 197, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados­
IPI a equipamentos, instrumentos e demais produtos para odontologia 
adquiridos por sindicatos e outras associações sem fins lucrativos de amparo ao 
trabalhador. 

Projeto de Lei do Senado nO 198, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que dispõe sobre a doação de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano para fins terapêuticos e científicos, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 200, de 1991, que dispõe sobre o ensino obrigatório 
da língua espanhola, nos estabelecimentos de ensino de segundo grau. 

Projeto de Lei do Senado nO 205, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera a Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), a fim de compatibilizar com o art. 5~ alínea "[", da Constituição 
Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 209, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que dispõe sobre a concessão de transporte coletivo gratuito nos dias 
de eleições. 

Projeto de Lei do Senado n° 215, de 1991, que torna obrigatório o ensino sobre 
drogas e entorpecentes e psicotrópicos nas escolas públicas e privadas de 1 ° e 
2° graus. 

Projeto de Lei do Senado nO 217, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que introduz dispositivos na Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 
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1964, que dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações 
imobiliárias. 

Projeto de Lei do Senado nO 218, de 1991-Complementar, de autoria do Senador 
Márcio Lacerda, que dispõe sobre o adicional ao Imposto de Renda, de que trata 

. o inciso 11 do art. 155 da Constituição. 

Projeto de Lei do Senado n° 221, de 1991, de autoria do Senador José Eduardo, 
que autoriza o desmembramento da Superintendência Regional Curitiba da Rede 
Ferroviária Federal S/A, SR-5, cria a rede de viação Paraná-Santa Catarina 
S/A, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 227, 4<: 1991, de autoria do Senador Gerson Camata, 
que isenta de taxas e impostos, no período de 60 dias após a constatação da 
i"egularidade, a importação de veículos automotores fabricados no exterior, 
desde que, no País, se cobre ágio para a aquisição de congêneres nacionais. 

Projeto de Lei do Senado n° 229, de 1991, de autoria do Senador João Rocha, que 
dispõe sobre a destinação de recursos do Programa de Integração Nacional-PIN 
e do Programa de Redistribuição de Terras·e de Estímulo a Agro-Indústria do 
Norte e do Nordeste-PROTERRA, para o 1fnanciamento de implementos 
agrícolas, quando adquiridos pelas prefoituras municipais das regiões de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Amazonia-SUDAM 

Projeto de Lei do Senado nO 234, de 1991, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, 
que atribui ao Congresso Nacional a· responsabilidade de homologar a 
autorização de pesquisa, concessão e permissão de lavra de recursos minerais, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 235, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre -a ação de temas curriculares versando sobre a 
educação quanto a necessidade de doação post-mortem de órgãos, nos cursos de 

. terceiro grau e outros profissionalizante. 

Projeto de Lei do Senado n° 236, de 1991, de autõria do Senador Ney Maranhão, 
que dispõe sobre a criação da Comissão Regional de Ciência e Tecnologia para 
o Nordeste-CRCT e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senaduuo 237, de 1991, de autoria do Senador Dirceu 
Carneiro, que institui o pagamento de compensação financeira aos municípios 
em cujos territórios se situam instalações energéticas, industriais ou outras, que 
utilizam como combustível a energia nuclear, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 239, de 1991, de autoria do Senador Amir Laudo, 
que altera a redação do art. 44 da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

Projeto de Lei do Senado n° 246, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera a redação do art_ 334 do Código Penal Brasileiro, cominando penas 
diferenciadas para os crimes de contrabando e de descaminho. 
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'Projeto de Lei do Senado n° 247, de 1991,.de autoria do Senador João Rocha, que 
altera a Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, e Lei n° 8. 167, de 16dejaneiro 
de /991, edá outras providências. 

,PFojeto 'de, Lei, do Senado nO 249, de 1991, de autoria do Senador Marco, Maciel, 
que altera a Lei n° 5.809, de 10 de outubro de 1972, que dispõe:sobrea 
retribuição e direitos do pessoal civil e militar em serviço da União e:dá outras 
providências. " ,:,,', 

,Projeto de Lei do Senado nO 250, de 1991, que estabelece a 'obrigatoriedade 'de 
. programas de. 'educação ambiental,' educação para o trânsito e prevenção do uso 
indevido de drogas e da criminalídade. . 

'Projeto de Lei .do Senado n° 265, de 1991, de autoria. do Senador. .Franciséo 
Rollemberg, que dispõe sobre o contrato de franquia.empresarial, e,dáoutras 

, proyid~l'}cias., . , . ,'. . .... .." . 
',Projeto, de Lei, do -Senado nO 269, de .1991, ~e al).toIja d!> Senad~r,MllI"co Maciel, 
que diSpõe sobre: as pesqueisas e testes pré-eleitorais. ' 
, "" .. 

. }>rojeto de Lei do Senado na 284, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que autoriza o levantamento de recursos doPIS,-PASE,P para 

'. aquisição da casei própria. 

Projeto de Lei do Senado na 288, de 1991, de autoria do. Senador Francisco 
Rollemberg, que dcrescerua parágrafo ao ali 25 da Lei n° 6.533, de 24 de maio 
de 1978, que' dispõe sobre a regulamentação' das profissões de artistas e de 
técnico em espetáculos de diversões, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 289, de 1991, que inclui nos programas, das 
,disciplinas do -núcleo comum dos currículos de ensino fundamental noções.de 
educação e civilidade para os deficientes físicos e mentais. 

Projeto de Lei do Senado na 290, de 1991, de autoria do Senador Louremberg 
Nunes Rocha, que altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), a fim de compatibilizar com o art. 5~ inciso "I", da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 292, de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que regulamenta o art. 243 e seu parágrafo único das disposições gerais da 
Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 293, de 1991, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que institui a Política Nacional de Energia-PNE, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 303, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera o art. 16 da Lei nO 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que define os' 
crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor. 

Projeto de Lei do Senado n° 306, de 1991, de autoria do Senador Valmir 
Campelo, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de terapeuta em 
Medicina Natural e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 307, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que obriga os cartórios de registro civil a comunicarem, por oficio, 
todo registro de nascimento ao posto de saúde da comarca correspondente, 

Projeto de Lei do Senado n° 308, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre a explicitação, na Carteira Nacional de 
Habilitação, -da opção do portador pela condição de ser ou não doador de 
órgãos para transplantes e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 310, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que define o crime na infringência ao § ]o.do art. 37 da Constituição Federal, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 311, de 1991, de autoria do Senador Ruy Bacelar, 
que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2. 300, de 21 de novembro de 1986. 

Projeto de Lei do Senado nO 312, de 1991, de autoria do Senador Humberto 
-1' -1 - 4° §1° I' "" "a" da L . nO Lucena, que ua nova reuaçao ao art. ,caput, e a meas c e , el 

5.768, de 20 de dezembro de 1971, que altera a legislação sobre distribuição 
gratuita de prêmios, mediante sorteio, vale-brinde ou concurso, a título de 

propaganda, estabelece normas de proteção a p(JUpança e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 316, de 1991, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que define os casos de identificação criminal previstos no art. 5~ inciso LVIII, da 
Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 319, 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre a entrega do bem e sobre a abertura de novos 
grupos de consórcio e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 320, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que proíbe a divulgação de bens, produtos e serviços não 
comercializáveis e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 324, de 1991, de autoria do Senador Oziel Carneiro, 
que reduz o Imposto sobre Propriedade Territorial Rural em Várzea Amazônica, 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 325, de 1991, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
que dispõe sobre fondos de desenvolvimento regional e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 331, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que acrescenta parágrafo único ao art. 15 da Lei nO 6.515, de 26 de. 
dezembro de 1977. 

Projeto de Lei do St'nado n° 335, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
. Henrique Cardoso, que regulamenta o art. 223 da Constituição Federal, no que 
tange a complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 
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Projeto de Lei do Senado n° 337, de 1991; de autoria do ,Senador Ferruindo 
Henrique Cardoso, que dispõe sobre () exercício da profissão de técnico em 
acupuntura. 

Projeto de Lei do Senado nO 338, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o reconhecimento do rodeio 'como modalidade desportiva' e dá 
outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 341, de 1991" de autoria dó Senador Márcio,Laéerda, 
que altera a Lei na 8.197, de 27 de junho de 1991, no que tange aos pagamentos 
devidos pela Fa;enda Pública. 

Projeto, de Lei do Senado nO 342, de 1991, de autoria do Senadór Nelson 
Wedekin, que revoga o art. 49 da Lei na 5.682, ,'de 21 dejulhd de' 1971, Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, e dá outras providênciàs< " " . 

Projeto de Lei do Senado nO 346, de 199 i,' de autoria d~ S~nad~r Almir'Gabriel, 
que cria o Fundo Nacional para Amortização da Dívida Pública Federal, 'do 
Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e dá outras pr.ovidências. 

Projeto de Lei do Senado n° 351, de 1991, de autoria dó Senador Pedro Sirtlon, 
que cria a Ouvidoria-Geral da República e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 354, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que ref:U/amenta o inciso LXXVII dó art. 5° dá Constituição Feaera/.' 
Projeto de Lei do Senado-nO 355,de'1991, de autoria 'do Senador Márcio 'Lacerda, 
que autoriza o Poder Executivo a estabelecer créditos especiais destinados a 
programas de assentamel1to rural executados pelos Estados e Municípios. 

Projeto de Lei do Senado na 356, de 1991; de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre a execução do disposto no inciso XXXIII do art. 50 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. , 

Projeto de Lei do Senado na 357, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que estabelece que Comissão Mista do Congresso Nacional poderá, nas 
condições que especifica, requisitar extratos de contas bancárias e cópias das 
declarações de bens e de renda de pessoas indiciadas em processos por crime de 
tráfico de drogas. 
Projeto de Lei do Senado na 361, de 1991, de autoria do Senador Maurício 
Corrêa, que reconhece a data de 21 de março como sendo consagrada ao Ano 
Novo Bahá 'i, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 363, de 1991, de autoria do Senador Telmo Vieira, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica de Rio Branco, no 
Estado do Acre. 

'Projeto de Lei do Senado na 364, de 1991, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera o art. 16 da Lei n° 8.181, de r de abril de 1991, e dá 
outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 367, de 1991, de autoria do Senador Mauricio. 
Corrêa, que cria o serViço nacional de àprendizagem bancária-SENAB, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 368, de 1991, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, que cria o Serviço Social Bancário-SESB, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 370, de 1991, de autoria do Senador Affonso 
Camargo, que permite a exploração de jogos de azar em hotéis-cassinos e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 372, de 1991, de autoria do Senador João Rocha, que 
dispõe sobre o aproveitamento de alunos estagiários das instituições públicas dé 
ensino superior pelos governos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos' 
Municípios, na fiscalização ·da aplicação dos recursos orçamentários e 
extraordinários, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 379, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre o pequeno e mini-produtor rural. 

Projeto de Lei do Senado n° 381, de 1991, de autoria do Senador Aluizio Bezerra, 
que cria áreas de livre comércio nos Municípios de Brasília, Cruzeiro do Sul e 
Plácido de Castro, no Estado do Acre, e dá outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado nO 384, de 1991, que inclui conteúdos de combate e 
prevenção ao abuso de bebidas alcoólicas no núcleo comum dos currículos de 
ensino de I e II graus. 

Projeto de Lei do Senado na 389, de 1991 , de autoria do Senador João Rocha, 
que regulamenta o inciso XXV do art. 7° da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 390, de 1991, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que dispõe sobre as multas previstas pelos artigos r e 8° da Lei nO 
4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral. 

Projeto de Lei do Senado nO 394, de 1991, de autoria do Senador Fernando 
Henrique Cardoso, que considera crimes hediondos, nos termos do art. 5°, XLIII, 
da Constituição Federal. . 

Projeto de- Lei do Senado nO 397, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre denúncia de irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas da União. 

Projeto de Lei do Senado na 398, de 1991, de autoria do Senador GaribaIdi Alves 
Filho, que dispõe sobre a restituição do empréstimo compulsório instituído pelo 
Decreto-lei nO 2.288, de 23 de julho de 1986. 

Projeto de Lei do Senado nO 400, de 1991, de autoria do Senador Telmo Vieira, 
que cria área de livre comércio no Municipio de Cruzeiro do Sul, no Estado do 
Acre, e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 403, de 1991, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que institui o Ano Nacional do Adolescente, o Dia Nacional do Adolescente e dá 
outras providências_ 

Projeto de Lei do Senado n° 405, de 1991, de autoria do Senador Telmo Vieira, 
que dispõe sobre a alienação de imóveis residenciais de propriedade da União e 
de suas autarquias, situados nos Estados-membros. 

Projeto de Lei do Senado nO 408, de 1991, que toma obrigatório o ensino de 
língua e literatura espanhola nas escolas de 2° grau. 

Projeto de Lei do Senado nO 409, de 1991, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, 
na aquisição pelos municípios, dê equipamentos, máquinas e veículos, exceto os 
de representação, para o uso no sérviço público. 

Projeto de Lei do Senado nO 411, de 1991-Complementar, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge, que dispõe sobre o sistema financeiro nacional. 

Projeto de Lei do Senado nO 412, de 1991, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que institui o estatuto do trabalho do aeronauta e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 415, de 1991, de atUoria da Senadora Marluce Pinto, 
que dispõe sobre a mineração em terras indígenas e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 1, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
cria o Conselho de Entendimento e do Desenvolvimento Nacional e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 7, de 1992, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, para os 
veículos destinados ao uso no transporte autônomo de cargas. 

Projeto de Lei do Senado nO 11, de 1992, de autoria do Senador Mareio Lacerda,. 
que altera os artigos 1.603 e 1.719 do Código Civil. 

Projeto de Lei do Senado n° 18, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que autoriza o exame do movimento das contas bancárias de servidores públicos 
e pessoas que contratarem com a administração pública. 

Projeto de Lei do Senado n° 21, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
equipara servidores da União, vinculados as polícias civis dos estados de 
Roraima, Rondônia e Amapá, aos servidores da Polícia Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 22, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a matrícula em organizações de ensino militar de nível 
superior. 

Projeto de Lei do Senado n° 23, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que tipifica crime contra o meio ambiente, no caso específico das águas do mar, 
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lagos, rios, estuários, nascedouros e cursos d'água, previsto no art. 225 da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 26, de 1992, de autoria do Senador José Eduardo, 
que estabelece normas a transparência da administração pública federal, direta 
e indireta, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 27, de 1992, de autoria do Senador Mário Covas, 
que dá nova redação ao art. 13 da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, que 
trata da elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 29, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que dispõe sobre a publicação mensal do fluxo de caixa e os recursos da União 

. destinados a Previdência Social, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 33, de 1992" de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que inclui, entre as atividades da profissão de jornalista, a 
correspondente interiorano. 

Projeto de Lei do Senado na 35, de 1992, de autoria do Senador Wilson Martins, 
que altera o art. 51 da Lei n o 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre os registros públicos. 

Projeto de Lei do Senado n° 36, de 1992, de autoria do Senador!ram Saraiva, que 
dispõe sobre a aquisição de bens móveis por intermédio de consórcio ou outra 
forma associativa e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 39, e 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que introduz alterações ao Código de Processo Penal, e dá oufras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 41, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que regulamenta o disposto no inciso XLI do art. Y da Constifúição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 45, de 1992, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
que autoriza a dedução dos gastos com mensalidades escolares para fins de 
cálculo de Imposto de Renda na declaração anual de rendimento. 

Projeto de Lei do Senado n° 48, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que· 
dispõe sobre a variação entre as remunerações mínimas e máxima, na 
administração federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 50, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que dispõe sobre o seguro de crédito às microempresCl3 e às empresas de 
pequeno porte e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 52, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
. dispõe sobre a continuidade da execução de obras públicas. 

Projeto de Lei do Senado na 56, de 1992, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
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que dispõe sobre a participação estrangeira no capital social dos bancos 
comerciais e dá outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 58, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
autoriza o Poder Executivo a criar uma escola agro técnica federal no Município 
de Normandia, Estado de Roraima, e dá OI#ras providências. . 

Projeto de Lei do Senado nO 59, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda; 
que altera dispositivos referentes a ação penal privada subsidiária, com vistaS a 
adequá-los ao disposto no art. 5~ inciso LXI, da Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado n° 60, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekiri, 
que dispõe sobre o acesso aos resultados de pesquisas de opinião pública 
custeadas com recursos públicos, nos termos do art. 5~ incisó XXXIII, da 
Constituição Federal. 

Projeto de Lei do Senado nO 63, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
determina a aplicação de reservas técnicas das entidades de seguro em 
programas e/ou projetos de construção imobiliária para fins residenciais, 
exclusivamente para seus associados, revigora a Fundação da Casa Popular, e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 64, de 1992, de autoria do Senador OdacírSoares, '~.' 
que define como crime contra o livre exerCÍcio dos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, ofonsa a integridade corporal ou a saúde de membros 
dos citados poderes, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 65, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica Federal de Boa 
Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 67, de 1992, que estabelece as .diretrizes e fIXa as 
bases da educação nacional. 

Projeto de Lei do Senado n° 72, de 1992, de autoria do Senador César Dias. que 
estabelece /imite de idade para navios petroleiros operando em águas 
territoriais brasileiras. 

Projeto de Lei do Senado n° 73, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que altera a Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 76, de 1992, de autoria da Senador José Eduardo, 
que dispõésobre a proteção de topografias de circuitos integrados. 

Projeto de Lei do Senado nO 86, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI, na 
aquisição de tratores e implementos agricolas, por pequenos e médios 
agricultores. 
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Projeto de Lei do Senado n° 88, de 1992, de autoria da Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre o ensino da lingua espanhola nos estados Iimitrofes com os pafses 
formadores do Mercosul. 

Projeto de Lei do Senado n° 90, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre a proibição de ser utilizada como prova contra o depoente as 
informações fornecidas nas condições que especifica. 

Projeto de Lei do Senado nO 91, de 1992, de autoria do Senador Ney Maranhão,. 
que altera o art. 88 da Lei n° 4. 737, de i5 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

Projeto de Lei do Senado nO 93, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que devolve às universidades federais do Rio de Janeiro e da Bahia as suas 
denominações primitivas de Universidade do Brasil e da Bahia, respectivamente. 

Projeto de Lei do Senado n° 94, de 1992, de autoria do Senador Guilhenne 
.Pahneira, que cria, junto ao Banco do Brasil S.A.,. o Fundo de incentivo a 
Atividade Rural no Nordeste-FINAR, define regras para sua utilização e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 95, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que obriga a indústria automobilística a instalar faróis com dispositivo 
antiofuscante em veículos novos. 

Projeto de Lei do Senado nO 97, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a inclusão, nas cédulas utilizadas como meio circulante 
nacional, de elementos que possibilitem sua identificação por pessoas 
portadoras de deficiência visual. 

Projeto de Lei do Senado nO 98, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que dispõe sobre o custeio de programas não convencionais de escolarização dá 
ensino fundamental para crianças e adolescentes carentes, com recursos do' 
salário-educação e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 99, de 1992, de autoria do Senador Hugo Napoleão, 
. que revoga o Decreto-lei n° 857, de 11 de setembro de 1969, e estipula novos 
parâmetros para contratos, títulos e obrigações exeqüíveis no Brasil. 

Projeto de Lei do Senado n° 100, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dá nova redação ao caput do art. 4° do Decreto-lei n° 368, de 18 de 
dezembro de 1968. 

Projeto de Lei do Senado nO 102, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o mandato de segurança coletivo e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 104, de 1992, de autoria do Senador Ronan Tito, que 
dispõe sobre a transação a que se refere o inciso I do art. 98 da Constituição 
Federal, para redução de penas pelos crimes que indica, e dá outras 
providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 108, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que dispõe sobre redução ou isenção de pena, em razão de 
participação na elucidação de crimes contra a administração pública e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 109, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que regulamenta o art. 208, IV, da Constituição Federal, criando o Programei 
Nacional de Educação das Crianças de Zero a Seis anos de Idade, em creches e' 
pré-escolas, e dá outras providências, 

Projeto de Lei do Senado nO llO, de 1992, de autoria do Senador João França, 
. que estabelece normas gerais de tarifação para as empresas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica e de água. 

Projeto de Lei do Senado n° 113, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera o Código Penal (Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, com 
a redação dada pela Lei n° 7.209, de 1 I de julho e 1984), acrescentando um· 
inciso ao art. 62 e ao § 2° do art. 121, a fim de prever o crime de linchamento. 

Projeto de Lei do Senado n° 114, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Civil. 

Projeto de Lei do Senado n° I 16, de 1992, de autoria do Senador Pedro Sirnon, 
que altera a Lei nO 8.443, de 16 de julho de 1992, que dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 117, de 1992, de autoria do Senador Teotônio Vilela 
Filho, que dispõe sobre a organização e a prestação dos serviços de energia· 
elétrica e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 120, de 1992, de autoria do Senador Pedro Sirnon, 
que institui o número único de registro civil e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 125, de 1992, de autoria do Senador César Dias, que 
dá nova redação ao art. r da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir, 
como crime hediondo, o homicídio de pessoa menor de dezoito anos, cometido 
com intuito de seM'ir a ritual religioso ou macabro. 

Projeto de Lei do Senado n° 126, de 1992, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera a redação do § 5° do art. 43 da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências, para definir o prazo após o qual não serão fornecidas informações 
acerca de débitos do consumidor, no caso que especifica. 

Projeto de Lei do Senado n° 127, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que define crime contra o acesso e a permanência da mulher no emprego. 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 14 3015 

Projeto de Lei do Senado nO 128, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que disciplina o inciso XlI, in fine, do ar!. 5° da Constituição Federal e dá outras, 
providências, 

Projeto de Lei do Senado n° 129, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que altera dispositivos do Código de Processo Penal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 135, de 1992, de autoria do Senador AmazoninO' 
Mendes, que acrescenta dispositivo a Lei n° 8.212, ãe 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 
outras providências. 

,Projeto de Lei do Senado nO, 138, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que altera o art. 250 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral) 

Projeto de Lei do Senado n° 142, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que dispõe sobre a nomeação dos representantes oficiais do País em organismos' 
internacionais de caráter oficial. 

Projeto de Lei do Senado n° 143, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera a Lei n° 7.682, de 2 de dezembro de 1988, veda a intermediação de 
instituições financeiras e seguradoras no controle do seguro habitacional e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 147, de 1992, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que determina que- os institutos médico-legais comuniquem a 
Fundação Centro Brasileiro para a infância e adolescência as mortes violentas 
ocorridas com crianças e adolescentes. 

Projeto de Lei do Senado n0148, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre atividades conflitantes do trabalho de ex-servidores públicos, e 
dá outras providências. 

'Projeto de Lei do Senado n° 149, de 1992, de 1I1}toria do Senador Márcio Lacerda, 
que dá nova redação ao art. 155 da Lei n° 5.86.9, de 11 de janeiro de ]973, que 
institui o Código de Processo Civil, relativo a publicidade de alas processuais. 

Projeto de Lei do Senado n° 150, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre a organização sindical e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 151, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que allera os parágrafos únicos dos artigos 213 e 214 do Código Penal 
(Decreto-lei n° 2.828, de 7 de dezembro de 1940) 

Projeto de Lei o Senado n° 153, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que altera o art. 7" da Lei nO 8.162, de 8 de janeiro de 1991, para permitir que o 
tempo de serviço público federal, prestado pelos servidores celetistas que 
passaram ao regime da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, seja contado 
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também para fins de anuênio, incorporação de "quintos" e licença-prêmio por 
assiduidade. 

Projeto de Lei do Senado n° 154, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera o Código de Processo Penal, e dá outras providências. . 

. Projeto de Lei do Senado n° 155, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre o trabalho do menor aprendiz e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 156, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre a responsabilidade criminal do ex-servidor público que 

desenvolver atividade sobre assunto de natureza sigilosa, em proveito de pessoa 
ou entidade estrangeira. 

Projeto de Lei do Senado nO 157, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre o cancelamento de penas disciplinares aplicadas a servidor 
público federal e sobre o abono de faltas. 

Projeto de Lei do Senado n° 158, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre as. despesas reservadas ou co1ifidenciais, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 162, de 1992, de autoria do Senador Áureo Mello, 
que garante matrícula, na instituição de ensino superior e no curso de origem, a 
ex-alunos que tenham interrompido seus estudos superiores, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 163, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que institui o prêmio Ulysses Guimarães do mérito democrático. 

Projeto de Lei do Senado n° 165, de 1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que fixa caracteristicas mínimas a serem observadas nas emissões de moeda e de 
papel-moeda, a fim de que seu valor possa ser identificado por portadores de 
deficiência visual. 

Projeto de Lei do Senado nO 166, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que revoga o art. 35, e seu parágrafo único, do Decreto-lei n° 3.689, de 3 de. 
outubro de 1941- Código de Proeesso Penal. 

Projeto de Lei do Senado nO 167, de 1992, de iniciativa de Comissão Mista 
Parlamentar de Inquérito, que estabelece limite de gastos eleitorais permitidos 
por partidos políticos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 168, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda,. 
que dá nova redação ao art. 17 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 169, de 1992, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que altera dispositivo da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 171, de 1992, de autoria do Senador Amazonino 
Mendes, que cria o Centro Financeiro Internacional localizado no Município de 
Manaus, Estado do Amazonas, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 174, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que altera o art. 1.611 do Código Civil, estendendo o beneficio do § 2° 
ao filho necessitado portador de deficiência. 

Projeto de Lei do Senado n° 178, de 1992, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que altera dispositivos da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os 
crimes resultantes de precànceitos de raça ou de cor", com a redação dada pela 
Lei n° 8. 081, de 21 de setembro de 1990. 

Projeto de Lei do Senado nO 179, de 1992, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que estabelece normas gerais sobre custas dos sen'iços forenses. 

Projeto de Lei do Senado n° 180, de 1992, de autoria do Senador Mário Covas e 
outros Senhores Senadores, que altera a Lei nO 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, que regulamenta as profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro 
agrônomo, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 182, de 1992, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que dispõe sobre o registro das entidades sindicais, e dá outras. 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 184, de 1992, de autoria do Senador Mauro 
Benevides, que dispõe sobre a aplicação de multas pela Justiça Eleitoral, dando 
nova redação ao art. 286 da Lei n° 4.737, de 15 dejulho de 1965. . 

Projeto de Lei do Senado nO 3, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, que 
dispõe sobre a transferência de presos entre os Estados da Federação e o 
Distrito Federal e dá outras providêlicias. 

Projeto de Lei do Senado nO 4, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, que 
dispõe sobre o repasse de verbas do governo federal para a construção de 
unidades penitenciárias nos Estados da Federação e Distrito Federal e dá outras 
providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 9, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
que estimula a criação e manutenção de escolas técnicas de ensino industrial de 
nível média, mediante a concessão de incentivos tributários. 

Projeto de Lei do Senado nO 10, de 1993, de autoria do Senador José Fogaça, que 
acrescenta parágrafo ao art. 5° da Lei n° 8.624, de 4 defevereiro de 1993, que 
dispõe sobre o plebiscito que definirá a forma e o sistema de governo e 
regulamenta o art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
alterado pela Emenda Constitucional n° 2. 
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Projeto de Lei do Senado nO 12, de 1993, de autoria do Senador Henrique 
Almeida, que estende ao Estado do Amapá os benefícios fiscais concedidos à 
área de livre comércio de Macapá e Sanfana pela Lei n° 8.387, de 31 de 
dezembro de 1992. 

Projeto de Lei do Senado nO 13, de 1993, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
CarvaIho~ que altera a Lei n° 6.435, de 1977, sobre entidades fechadas de 
previdência privada, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 15, de 1993, de autoria do Senador Hydekel Freitas, 
que determina que os cartórios de registro de imóveis informem a delegacia da 
receita federal competente, a quantidade de escrituras de compra e venda de 
imóveis registradas no período de cada mês. 

Projeto de Lei do Senado nO 16, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
que dá nova redação ao art. 30 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre a organização da seguridade social, institui plano de custeio e dá. 
outras providências, alterada pela Lei n° 8. 620, de 5 de janeiro de 1993. 

Projeto de Lei do Senado nO 17, de 1993, de autoria do Senador Mansueto de 
Lavor e outros Senhores Senadores, que a/fera a legislação do Imposto sobre a 
Renda relativa a incentivos fiscais regionais e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 18, de 1993, de autoria do Senador Carlos' 
Patrocínio, que allforiza o uso do gás natural ou do gás liquefeito do Petróleo-' 
GLP como combustível para os veículos que especifica. 

Projeto de Lei do Senado n° 21, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
. que dispõe sobre a abertura e movimentação de contas bancárias, em moeda 
estrangeira, e dá outras providências. 

Prdjeto de Lei do Senado nO 22, de 1993, de autoria da Senadora Júnia Marise, 
que altera os artigos 342, 447 e 149 do Código de Processo Civil e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 24, de 1993-Complementar, de autoria do Senador 
Valmir Campelo, que dispõe sobre a aplicação no sistema financeiro de recursos 
repassados ou transjeridos pela União a órgãos ou entidades dos três nEveis de 
govemo, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 25, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que acrescenta inciso ao art. 2° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Projeto de Lei do Senado n° 27, de 1993, de autoria do Senador Márcio Lacerda; 
que dá nova redação ao art. 17 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Projeto de Lei do Senado n° 32, de 1993, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dispõe sobre instituição do Programa Nacional para o DeselTVolvimento de 
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Fontes Energéticas Allernalivas-PRONALT. de incentivos ao desenvolvimento e 
. utilização dessa fontes. 

Projeto de Lei do Senado nO 33, de 1993, de autoria do Senador João França., que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica de Alto Alegre, em 
Roraima. 

Projeto de Lei do Senado n° 34, de 1993, de autoria do Senador João França., que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica Federal de São João da 
Baliza, no Estado de Roraima. 

Projeto de Lei do Senado nO 35, de 1993, de autoria do Senador Rachid Saldanha 
Derzi, que dispõe sobre a incorporação às Forças Armadas do jovem maior de 
dezesseis anos. 

Projeto de Lei do Senado n° 36, de 1993, de autoria do Senador Márcio Lacerda., 
que acrescenta inciso ao art. 250 da Lei na 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral. 

Projeto de Lei do Senado n° 37, de 1993, de autoria do Senador Magno Bacelar, 
que estabelece normas para a fiscalização do exercício de profissões liberais e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 38, de 1993, de autoria do Senador Jonas Pinheiro, 
que regulamenta o arl. 11 da Lei na 8.387, de 31 de dezembro de 1991 e altera o 
art. 50 do Decreto na 5/7, de 8 de maio de /992, que regula a área de livre 
comércio de Macapá e Santana-ALCMS, permitindo a industrialização em seu 
território. 

Projeto de Lei do Senado n° 39, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda., que dispõe incentivos fiscais para a área de saúde. 

Projeto de Lei do Senado n° 42, de 1993, de autoria do Senador Luiz Alberto de 
Oliveira, que submete ao Tribunal de Contas da União afiscalização das contas 
da parte nacional da Itaipu Binacional e ao Senado Federal a nomeação dos 
seus diretores brasileiros. 

Projeto de Lei d<' :>enado nO 44, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna., 
que altera disp ./vos dO'Código de Processo Penal. 

Projeto de T .10 Senado n° 45, de 1993, de iniciativa de Comissão Parlamentar 
de InqlJéri , que altera a Lei na 6.435, de 1977, sobre entidades fechadas de 
previdênCia privada, e dá outras providências. 

vJeto de Lei do Senado nO 47, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna., 
4ue éispõe sobre a retirada de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano· 
destinados a transplantes e dá outras providências. 

r iOjeto de Lei do Senado n° 49, de 1993, de autoria do Senador Esperidião Amin., 
que acrescenta dispositivos à Lei na 6.494, de 7 de dezembro de 1977, que dispõe 



3020 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Março de 1995 

sobre os estágios de estudantes de estabelecimento de ensino profissionalizante 
do segundo grau e supletivo e dá outras providências_ 

Projeto de Lei do Senado na 51, de 1993, de autoria do Se~ador Luiz Alberto de 
Oliveira, que altera a Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986, que define os crimes· 
contra o Sistema Financeiro Nacional e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 52, de 1993, de autoria do Senador Affonso 
Camargo, que alltera os dispositivos da Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 -
Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Projeto de Lei do Senado na 53, de 1993, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
que determina que o concurso vestibular envolva exclusivamente a avaliação em 
disciplinas pertinentes à área do conhecimento afim com o curso superior objeto 
da opção do candidato, e àá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 54, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna,. 
que estabelece normas a serem obsen'adas para os candidatos a cargos públicos 
eletivos de Presidente e vice-Presidente da República, Governador e vice­
Governador de Estado e Prefeitos e vice-Prefeitos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 57, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, 
que dispõe sobre a execução de sentença penal estrangeira e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado na 59, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, 
que regula as punições aos que buscam o separatismo em nosso Pais. 

Projeto de Lei do Senado nO'60, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, 
que cria a renda minima na educação e dá oulras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 61, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que 
dispõe sobre o cargo de Corregedor Regional Eleitoral e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 62, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que allera o inciso I do art. 11 da Le} n° 8,3.83, de 30 de dezembro de 1991, piJra 
o fim de permitir que se deduzam do 1mpostq de Renda gastos com medicamento, 
lente, cadeira de rodas, prótese, colete, aparelho audiovisual, livro escrito em 
Braile e serviço de enfermagem. . 

Projeto de Lei do Senado na 63, de 1993, de autoria do Senador Levy Dias, que 
dá a denominação de "Senador Vuolo" à ponte rodoferroviáría sobre o Rio 
Paraná, entre os Estados de Mato Grosso e São Paulo. 

Projeto de Lei do Senado na 64, de 1993, de autoria do Senador Álvaro Pacheco, 
que acrescenta art. à Lei n° 7. 7 J O, de 14 de dezembro de 1"983, que define os 
crimes contra a segurança nacional, a ordem po/itica e social, estabelece seu 

.processo e julgamento e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 65, de 1993, de autoria do Senador Ney Suassuna, 
que disciplina a apresentação de denúncia contra servidor público civil da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas. 

Projeto de Lei do Senado n° 68, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre o horário gratuito de propaganda eleitoral nas emissoras de 
rádio e televisão. 

Projeto de Lei do Senado n° 69, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que acrescenta parágrafo ao ano 205 da Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, tornando obrigatória a correção do capital social das empresas no cálculo 
dos dividendos. 

Projeto de Lei do Senado nO 70, de 1993, de autoria do Senador Ronan Tito, que 
dispõe sobre a concessão de indenização ou pensão especial aos cidadãos, ou 
seus familiares, que sofreram prejuízos, decorrentes de ações repressivas do 
Poder Público ou de ações violentas motivadas por inconformismo político, nos 
casos não beneficiados pelo art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Projeto de Lei do Senado nO 77, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera a redação dos §§ la e 2° do art. II da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a comissão de 
valores mobiliários. 

Projeto de Lei do Senado nO 78, de 1993, de autoria da Senadora Eva Balzy, que 
disciplina a prática do aborto, altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal - e dá outras providências. 

Projeto de Lei dó Senado nO 79, de 1993, do Senador Júlio Campos, que institui o 
livro de registro de veículos adquiridos pelas oficinas e empresas de sucata 
dedicadas ao comércio de acessórios e peças de veículos. 

Projeto de Lei do Senado nO 81;de 1993, de autoria do Senador Luis Alberto de 
Oliveira, que autoriza a regularização de micro-computadores e seus 
componentes importados sem observância das normas legais, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 84, de 1993, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que eleva os juros das contas do PIS-PASEP, determina a atua/ízação monetár;(1 
dos créditos até a data do pedido de resgate, fixa prazo para o pagamento e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 85, de 1993, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a Faculdade de Medicina de Roraima. 

Projeto de Lei do Senado n° 87, de 1993, de autoria do Senador João França, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Agrotécnica Federal de Bonfim, em 
Roraima. 
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Projeto de Lei do Senado n° 88, de 1993, de autoria do Senador Affonso. 
Camargo, que estabelece normas para as eleições presidenciais e estaduais de 3 
de outubro de 1994. 

Projeto de Lei do Senado nO 90, de 1993, de autoria do Senador Mário Covas, 
que dispõe sobre as eleições majoritárias e proporcionais, a propaganda 
eleitoral, a arrecadação e aplicação de recursos em campanhas eleitorais e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 91, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que 
institui incentivo fiscal para empresas que invistam em programas de 
recuperação de empregados alcoólatras. 

Projeto de Lei do Senado n° 92, de 1993, de autoria do Senador Nelson Wedekin, 
que estabelece nonnas para a realização das eleições de 3 de outubro de 1994 e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 95, de 1993; de autoria do Senador Marco Maciel, 
que altera os artigos 55, § 1~ 1. 67, 68, 69, 101, §§ r e 2~ 239, 244, lI, 250 e 
299 da Lein° 4.787, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

Projeto de Lei do Senado n° 96, de 1993, de autoria do Senador Áureo Mello, que 
garante matrícula, na instituição de ensino superior e no curso de origem, a ex­
alunos que tenham interrompido seus estudos superiores, e dá outras 
providências. 
Projeto de Lei do Senado nO 98, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre o controle social dos atos de gestão da administração pública 
empreendidos ou descentralizados no âmbito estadllal ou municipal, através de 
programas federais, e assegura o livre acesso dos cidadãos às informações 
relativas às finanças públicas. 

Projeto de Lei do Senado nO 99, de 1993, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que institui vale-educação e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 101, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que autoriza o Poder Executivo a adotar medidas de contra-retaliação nos casos 
que determina, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 102, de 1993, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera dispositivos da Lei n° 7.357, de 2 de setembro de 1985, 
que dispõe sobre o cheque, e dá ol/tras providências. 
Projeto de Lei do Senado n° 103, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que altera a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 57, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos 
de administração pública e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 105, de 1993, de autoria do Senador Pedro Teixeira, 
que rlispõe sobre a promoção 011 a cessão de espaço para a realização de· 
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exposições _culturais por parte dos órgãos do poder público e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 107, de 1993, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que autoriza o Poder Executivo a criar a Escola Técnica Federal de 
Miracema do Tocantins, no Tocantins. 

Projeto de Lei do Senado nO 109, de 1993, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que proíbe as pessoas portadoras de alterações 
eletroencefalográficas de conduzirem veículos automotores de transporte 
coletivo de passageiros ou de carga e dá outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 111, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a busca e apreensão de bem alienado jiduciariamente, 
alterando o art. 3° do Decreto-lei n° 911, de i O de outubro de i969. 

Projeto de Lei do Senado n° 114, de 1993, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que altera a Lei n° 7.i70, de I4 de dezembro de 1983, que dejine os crimes 
contra a segurança nac:onal, a ordem política e social, estabelece seu processo 
e julgamento e dá outras providências . 

. Projeto de Lei do Senado n° 115, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que denomina "Governador Nilo Coelho" o BR-428, no Estado de Pernambuco. 

Projeto de Lei do Senado n° 116, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, que dispõe sobre a radiodifilsão educativa e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 118, de 1993-Complementar, de autoria do Senador 
Odacir Soares, que estabelece requisitos para a designação de membros da 
diretoria do Banco Central, jixa impedimerl10s para após o exercicio do cargo e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 119, de 1993, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que institui o Programa de implantação das Resen'os Extrativistas e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 120, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que institui o conselho curador dos recursos das cadernetas de poupança e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 121, de 1993, de autoria da Senadora Marluce Pinto, 
que institui incentivo creditício para os mini e pequenos produtores rurais. 
mediante dedução no valor do imposto de renda devido pelas instituições 
financeiras públicas. 

Projeto de Lei do Senado n° 122, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, que dispõe sobre a atualização monetária da remuneração do servidor 
público civil, paga com atraso, e dá outras providências. 



3024 Terça·fei,.. 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Março de 1995 

Projeto de Lei do Senado n° 123, de 1993, de autoria do Senador Magno Bacelar, 
que torna obrigatória a veiculação de programas educativos pelas emissoras de 
rádio e televisão e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 126, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado, 
regulamentando o art. 5~ inciso LVIII da Constituição Federa/. 

Projeto de Lei do Senado nO 127, de 1993, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que dispõe sobre o ensino das modalidades esportivas de lutas e 
disciplina sua prática em clubes, academias e estabelecimeptos congêneres. 

Projeto de Lei do Senado n° 128, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
· que dispõe sobre a utilização de recursos do empréstimo compulsório, cobrado 
sobre a venda de carros e combústíveis, instituídos pelo Decreto-lei n° 2.288, de 
23 de julho de 1986, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO l29, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que acrescenta parágrafos ao art. 20 da Lei n° 5.682, de 21 de julho de 1971 
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos) 

Projeto de Lei do Senado n° 131, de 1993, de autoria do Senador Rachid 
Saldanha Derzi, que autoriza a União a doar, ao Estado do Mato Grosso do Sul, 
o imóvel que menciona. 

Projeto de Lei do Senado nO 132, de 1993-Complementar, de autoria do Senador 
· Pedro Simon, que estabelece critérios para elaboração e avaliação participativa 
dos documentos de que tratam os incisos I, II e lI! do art. 165, da Constituição 
Federal, e dá outras providencias. 

Projeto de Lei do Senado n° 134, de 1993, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que acrescenta parágrafo único ao art. 48, da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação. 

· Projeto de Lei do Senado nO 136, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon, 
que estabelece a revisão obrigatória da declaração do 1mposto sobre a Renda 
dos detentores de cargo eletivo 011 diretivo na Administração Pública e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 137, de 1993-Complementar, de autoria do Senador 
Júlio Campos, que regulamenta o parágrafo único do art. 79 da Constituição 
Federa/. 

Projeto de Lei do Senado n° 138, de 1993, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, que extingue a punibilidade dos crimes contra a ordem tributária. 

Projeto de Lei do Senado n° 141, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos do Código Penal (Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940), e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do. Senado nO 144, de 1993, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que altera o art. 289 da Lei n° 6.404, de 1976. 

Projeto de Lei do Senado nO 145, de 1993-Complementar, de autoria do Senador 
Júlio Campos e outros Senhores Senadores, que acrescenta parágrafo ao art. 38 
da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de /964, para excluir do beneficio do sigilo. 
bancário as pessoas que menciona. 

Projeto de Lei do Senado nO 146, de 1993, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, que altera o item XII do art. 6° da Lei n° 7.713, de 22 "e dezembro de 
1988, que isenta do Imposto de Renda os proventos e pensões decorrentes de 
reforma oufalecimento de ex-combatente. 

Projeto de Lei do Senado nO 148, de 1993, de autoria da Senadora Eva Blay, que 
dispõe sobre loteamentos fichados e condomínios horizontais. 

Projeto de Lei do Senado n° 149, de 1993, de autoria do Senador João Rocha, que' 
torna obrigatória a publicidade da transferência e da aplicação de recursos, a 
fondo perdido, da administração publica federal para Estados e Municípios,. 
inclusive seus órgãos e entidades, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 150, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que regulamenta a subcontratação de pequenas. e médias empresas e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 152, de 1993, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que acrescenta parágrafo único ao art. 250 da Lei n° 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fimdações públicas. 

Projeto de Lei do Senado n° 153, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a exibição de filmes brasileiros de curta-metragem e dá outras 

providências. . 

Projeto de Lei do Senado n° 154, de 1993, de autoria do Senador César Dias, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Faculdade de Enfermagem e Ciências 
Biológicas de Roraima. 

Projeto de Lei do Senado nO 155, de 1993, de autoria do Senador Dario Pereira, 
que altera a redação do artc4° da Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, que 
regulamenta o ar/. 159, inciso I, alínea "c", da Constituição Federal, institui o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte-FNO, o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Nordeste-FNE e O Fundo Constitucional do Centro-Oeste­
FCO e dá outras providências. 

Projeto de Lei do.S.enado n° 157, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que institui o registro único para a identificação dos brasileiros e dos 
estrangeiros residentes no País. 
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Projeto de Lei do Senado nO 158, de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que altera a redação do inciso XV do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Projeto de Lei do Senado n° 159, de 1993, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos da Lei n° 7.492, de 1986, que define os crimes contra o 
sistema financeiro nacional e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 161, de 1993, de autoria do Senador Odacyr Soares, 
que altera a 1 '.~: Complementar 64, de 18 de maio de 1990, estatuindo prazo 
único de 6 mes 1 para desincompatibilizações. 

Projeto de Lei do Senado n° 162, de 1993, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que altera a redação do art. 22 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992, pará 
estender os benefícios do auxílio-alimentação aos servidores com jornada de 
trabalho igualou superior a vinte horas semanais e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° I, de 1994, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir o Prêmio Euryclides de Jesus Zerbini 
do Mérito Médico e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 2, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que dispõe sobre a publicação, pelos partidos políticos, dos valores de doações 
recebidas de pessoas físicas ou jurídicas, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 4, de 1994, de autoria do Senador Cid Sabóia de. 
Carvalho, que autoriza o Poder Executivo a emitir selo postal em homenagem a 
Alberto Nepomuceno. 

Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1994, de autoria do Senador Od.aeir Soares, que 
isenta de multa os eleitores que deixaram de votar nas eleições municipais de 
1992 e no plebiscito sobre alarma e sistema de governo em 1993. 

Projeto de Lei do Senado nO 7, de 1994, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que regulamenta o § 3~ do art. 226 da Constituição Federal. . 

Projeto de Lei do Senado n° 8, de 1994, de autoria do Senador Humberto 
Lucena, que determina a obrigatoriedade de concurso público para a admissão 
de pessoal nas empresas públicas e sociedades de economia mista e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 9, de 1994, de autoria do Senador Valmir Campelo, 
que dispõe sobre passagem subsidiada para estudantes nos transportes coletivos 
intermunicipais e interestaduais e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 12, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera o art. 1.121 da Lei n° 5.869, de II de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, para incluir, como requisito indispensável a petição de 
separação consensual, o acordo entre os cônjuges relativo ao regime de visitas 
dos filhos menores, e dá outras providências. 
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Projeto de Lei do Senado n° 13, de 1994, de autoria do Senador Albllilo Franr:o, 
que dispõe sobre medidas de estímulo ao reequipamento de instituições 
dedicadas ao ensino técnico e tecnológico, bem como ao aprimoramento de 
recursos humanos, 
Projeto de Lei do Senado n° 14, de 1994, de autoria do Senador Albano Fmr,.co, 
que cria o Programa Nacional de Adoção de Obras Sociais - PROADOTE - e d..á 
outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado nO 15, de 1994, de autoria do Senador César Dil'.s, que 
acrescenta dispositivos à Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 16, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre a isenção de contribuições sociais nos termos dos arts . .195 e 
213, I e lI, da Constituição Federal, define instituição educacional de caráter 
confessional, fixa critérios de contrapartida aos beneficios e dá Oi'I,'as 
providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 17, de 1994, de autoria do Senador Alfrecio Cari';Jos, . 
que determina a impressão dos preços do fabricante e de venda ao consumido;', 
na embalagem de produtos de fabricação nacional, e dá olltra.~ providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 18, de 1994, de autoria do Senador HydekeI lOrei ir.5, 
que determina que as armas de fogo apreendidas pelas autoridades poficfc?is, 
sejam colocadas à disposição das polícias civis e militares, na fiHI'W que 
especifica. 

Projeto de Lei do Senado n° 19, de 1994, de autoria do Senador Júlio C~mpos, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade dafluoretação de sal (cloreto de sódio), e dá 
outras providências. 
Projeto de Lei do Senado n° 20, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera o art. 39, III. da Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 1993, (!<!e 
institui o Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissi'ic de 
Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 1PMF e (/i 0-:. rs 
providências . 

Projeto de Lei do Senado nO 21, de 1994, de autoria do Senador Albano Franco, 
que dispõe sobre medidas de estímulo para reequipamento de instituições 
dedicadas ao ensino técnico e tecnológico, bem como ao aprimoramento de' 
recursos humanos. 

Projeto de Lei do Senado nO 22, de 1994, de autoria do Senador Albano Frfulco, 
que regI/lamenta o inciso XXI do art. 7° da Constituição Federal e allera o 
Capítulo VI do Título IV da CLT. 

Projeto de Lei do Senado n° 24, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera a Lei n° 1.579, de 18 de março de 1952, ql/e dispõe sobre as 
comissões parlamentares de inquérito. 
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Projeto de Lei do Senado n° 25, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que denomina "Refinaria Eugênio Ferreira de Camargo" a refinaria de petróleo 
implantada no Município de Paulínia, Estado de São Paulo. 

Projeto de Lei do Senado nO 26, de 1994, de autoria do Senador Albano Franco, 
que disciplina a proteção ao trabalhador urbano ou rural, em face da 
automação a que alllde o item XXVII do art. 7" da Constituição. 

Projeto de Lei do Senado nO 27, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que declara mercantil a empresa rural e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 28, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera a Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, excluindo a inserção 
relativa às indenizações por despedida ou rescisão de contrato de trabalho. 

Projeto de Lei do Senado nO 29, de 1994, de autoria do Senador Gilberto 
Miranda, que dispõe sobre a divulgação da aplicação do produto da 
arrecadação das loterias federais. 

Projeto de Lei do Senado nO 30, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
. que dispõe sobre a presença de advogado e representante do Ministério Público 
no interrogatório do acusado de prática de crime. 

Projeto de Lei do Senado n° 31, de 1994, de autoria da Senador Júnia Marise, que 
altera a redação do § ]O do art. 477 da CLT. aprovada pelo Decreto-Lei 'no 
1.452, de 1" de maio de 1943, que dispõe sobre o recibo de quitação passado 
pelo empregado por ocasião da rescisão de seu contrato individual de trabalho. 

Projeto de Lei do Senado nO 33, de 1994, de autoria do Senador Almir Gabriel, 
que dispõe sobre o piso salarial dos médicos e cirurgiões-dentistas. 

Projeto de Lei do Senado n° 35, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre condições de realização de competições e práticas esportivas e 
dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 36, de 1994, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que prorroga o prazo de que trata o inciso VI do art. 2° do Decreto­
Lei n° 2. 452, de 29 de julho de 1988, com a redação dada pela Lei n° 8.396, de 2· 
dejaneiro de 1992. 

Projeto de Lei do Senado nO 37, de 1994, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, 
. que altera a Lei nO 8. 489, de 18 de novembro de 1992, que dispõe sobre retirada 
e transplante de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, com fins terapêuticos 
e científicos e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 38, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre a criação do "Dia Nacional do Seringueiro" e dá outras 
providências. 
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Projeto de Lei do Senado nO 39, de 1994, de autoria do Senador César Dias, que 
autoriza o Poder ExecuÍivo a criar, mediante transformação, o Ministério do 
Meio Ambiente e do Desenvolvimento da Amazônia. 

Projeto de Lei do Senado na 43, de 1994, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
que dispõe sobre as sociedades cooperativas. 

Projeto de Lei do Senado na 44, de 1994, de autoria do Senador Ney Maranhão, 
que acrescenta parágrafo ao art. 2" da Lei n° 8. 742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da assistência social e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 45, de 1994, de autoria do ·Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1989 e da Lei nO 

8.134, de 27 de dezembro de 1990, que dispõem sobre o Imposto de Renda e dá. 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 46, de 1994, de autoria do Senador Gilberto 
. Miranda, que dispõe sobre a publicação dos saldos das reservas cambiais e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado na 47, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos das Leis nOs 3.071, de 1 de janeiro de 1916 - Código 
Civil, 6.515, de 26 de dezembro de 1977, e 8.069, de 13 dejulho de 1990, para a­
fim de incluir a assistência afetiva como dever dos pais para com os filhos, e dá 
outras providências . 

. Projeto de Lei do Senado na 48, de 1994, de autoria do Senador Valmir Campeio, 
que altera o parágrafo único do art. ]O da Lei n° 6. 766, de 19 de dezembro de 
1979. 

Projeto de Lei do Senado na 49, de 1994, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, introduzindo artigo que define crime de omissão no exercício dó 
pátrio poder. 

Projeto de Lei do Senado na 50, de 1994 - Complementar, de autoria do Senador 
Mauro Benevides, que revoga a Lei Complementar n° 77, de 13 de julho de 
1993, que institui o Imposto Provisório sobre a Movimentação ou a Transmissão 

. de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - IPMF e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado na 51, de 1994, de autoria do Senador Iram Saraiva, que 
dispõe sobre a eficácia das decisões do Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado na 52, de 1994, de autolla do Senador Jí os, 
que altera a Lei 5.700, de 10 de setembro de /971, que dispõe sobre J Jf,,,, e a 
apresentação dos SÍmholos Nacionais e dá 011, . jJrovidências. 
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Projeto de Lei dO,Senado n° 53, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que acrescenta ao art. 245 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
"dispõe sobre o regime jurídico do sen'idor público civil da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais" 

Projeto de Lei do Senado nO 54, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel,­
que autoriza o Poder Executivo a conceder pensões especiais a Maria Cecília, 
Bevilacqua de Paiva e Maria Tereza Bevilacqua de Paiva, netas do jurista 
brasileiro Clovis Bevilacqua. 

. . 
Projeto de Lei do Senado nO 55, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos da Lei 8.004, de 14,de março de 1990, que dispõe sobre 
transferência de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro de Habitaç{io e 
dá outras providências. . 

Projeto de Lei do Senado nO 56, de 1994, de autoria do Senador Aluízio Bezerra, 
que acrescenta dispositivo ao art. 20 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, para 
permitir a movimentação de conta vinculada no Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), quando ocorrer extinção do contrato de trabalho celetista e 
subsunção do e.mpregado a regime jurídico i{nico. 

Projeto de Lei 'do Senado n° 57, de 1994, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que dispõe sobre a guarda e a educação de filhos menores, no caso de dissídio 
dos pais e dá ou.tras providências. 

Projeto dI:; Lei dI' Senado n° 58, de 1994, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que cria o cartão de identidade para os professores registrados no Ministério da 
Educação e do Desporto_ 

Projeto de Lei do Senado nO 59, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que estabelece o abono de permanência em serviço e adota outras providências; 
dando nova redação a dispositivos das Leis 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 
1991, alterada pela Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. 

,Projeto de Lei do Senado n° 60, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo, 
que acresce inciso ao art. 10 da Lei 8.383, de 30ae dezembro de 1991. *" 
Projeto de Lei do Senado nO 61, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 
que disciplina a realização e exploração da loteria denominada "jogo do bicho", 
e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 62, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, 
que dá nova redação ao caput do art. 58 do Decreto-lei 6.259, de 10 defevereiro 
de 1994, que disp{íe sobre o Serviço de Loterias e dá outra providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 63, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que autoriza o 'Banco Central do Brasil a vender parte das reservas 
íniel11acionais e os bancos brasileiros a realizar empréstimos em moeda 
estrangeira. 

, 
."" 

• 
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Projeto de Lei do Senado nO 64, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos,. 
que dispõe sobre defesa de testemunhas e vítimas pelo Estado no processo 
criminal. 

Projeto de Lei do Senado nO 65, de 1994-Complementar, de autoria do Senador 
Júlio Campos, que dispõe sobre o exercício financeiro a que se refere o art. 165, 
parágrafo 9~ 1, da Constituição Federal e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 66, de 1994, de autoria do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho, que dá nova redação ao art. 75 do Código Penal, a fim de alterar 
prazo máximo de cumprimento de penas privativas de liberdade. 

Projeto de Lei do Senado n° 67, de 1994, de autoria do Senador Dario Pereira, 
que dispõe sobre a prestação de serviços de transportes coletivos de passageiros 
sob o regime de concessão ou permissão, define os direitos dos usuários e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 68, de 1994, de autoria do Senador Reginaldo 
Duarte, que dispõe sobre a reutilização de livros didáticos no ensino 
fundamental e médio e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 69, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que altera dispositivos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI. da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da administração pública e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 71, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera o art. 475 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei do Senado nO 73, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a aquisição e revenda de veículos produzidos com base em 
protocolos firmados entre o Governo Federal e os fabricantes e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 74, de 1994, de autoria do Senador Jacques Silva, 
que amplia áreas de aplicação dos recursos de que trata o parágrafo terceiro do 
art. 27 da Lei 2.004, de 3 de oc:tubro de 1953. 

Projeto de Lei do Senado nO 75, de 1994, de autoria do Senador José Eduardo 
que cria incentivo tributário para doações fritas a escolas públicas. 

, 

Projeto de Lei do Senado nO 76, de 1994, de autoria do Senador Francisco 
Rollemberg, que altera o Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940-
Código Penal, introduzindo artigo que define crime de omissão no exercício do 
pátrio poder. 

Projeto de Lei do Senado nO 77, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que regula o direito de nacionalidade nos termos da Emenda Constitucional de. 
Revisão n° 3, de 1994. 
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Projeto de Lei do Senado n° 78, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que estabelece medidas preventivas de proteção às pessoas que trabalham nos 
aeroportos e bases de serviço de aeronaves agrícolas e aos trabalhadores que se 
colocam entre as plantações para auxiliar os pilotos das aeronaves a localizar 
as áreas objeto de pulverizações. 

Projeto de Lei do Senado nO 79, de 1994, de autoria dO,S\!nador iúlio Campos, 
que dispõe sobre a aplicação das reservas cambiais e. dá, outras p,rovidências .. 

Projeto de Lei do Senado nO 80, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que dispõe sobre a proibição do uso de fumo com mais de 3,5% de nicotina para 
afabricação de cigarros e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 81, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que dispõe sobre a proibição da jJenda. de pebidas alcoólicas, nos 
estabelecimentós comerciais situados nas áreas contíguas ·às faixas de dO;,;Úlio 
das rodOVias federais. 

Projeto de L~i do Senado 84, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, que 
dispõe sobre a observância de prazos processuais por Juízes, membros do 
Ministério Público e Advogados. 

Projeto de Léi do Senado n° 85, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera o' art: 39 da. Lei n° 8.078, de 11 de setembro ,de 1990, que "dispõe 

. sobre a proteçãó do consumidor e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 86, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que regulamenta o uso das embarcações· do tipo motoaquática em faixas 

litorâneas de praias, rios, lagos, lagoas e reservatórios de represas, e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 87, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera o ano 369 da Consolidação da Leis do Trabalho (Decreto-lei n° 5.452, 
de ]O de maio de 1943), permitindo maior percentual de tripulação estrangeira 
em embarcações nacionais, quando oriunda de países integrantes do Mercosul: 

Projeto de Lei do Senado nO 89, de 1994, de autoria do Senador Joaquim Beato, 
que altera a Lei nO 4.737, de 15, de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
estabelecendo prazo mínimo de filiação partidária para o registro de candidatos. 

Projeto de Lei do Senado nO 91, de 1994-Complementar, de autoria do Senador 
Áureo Mello, que acrescenta dispositivo à Lei Complementar n° 64, de 1990, que 
"estabelece, de acordo com o ano 14, § 9~ da Constituição Federal casos de 
inelegibilidade, prazos de cessação e determina outras providências'~ 

Projeto de Lei do Senado nO 92, de 1994, de autoria do Senador Jacques Sil~ 
que regulamenta o § 1 ° do art. 102 da Constituição Federal. 
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Projeto de Lei do Senado nO 94, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
que altera dispositivos do Código Penal sobre roubo e receptação. 

Projeto de Lei do Senado nO 95, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
. que 'dispõe sobre a perturbação do trabalho ou sossego alheios. 

Projeto de Lei do Senado nO 96, de 1994, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que estabelece normas para a divulgação de pesquisas e testes pré­
eleitorais e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 1, de 1995, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
tIue dispõe sobre os instrumentos de preservação da diversidade e da integridade 
do patrimônio genético do País e dá outras providências. 

Projeto de Lei do Senado n° 2, de 1995, de autoria do Senador Beni Veras, que 
dispõe sobre o resgate de quotas da União pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - FND, e dá outras provid~ncias. 

Projeto de Lei do Senado n° 3, de 1995, de autoria do Senador Odacir Soares, que 
·dispõe sobre o exercício da profissão de dentista prátiéo e dá outraS 
providências. 

Projeto de Lei do Senado nO 4, de 1995, de autoria do Senador Joaquim Beato, 
que dispõe sobre a regulamentação do disposto no inciso XLII do art. 5° da 
Constituição Federal, que trata da prática do crime de racismo e altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e 
da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que "define os crimes resultantes de 
preconceitos de raça ou de cor", com a redação dada pela Lei n° 8. 081, de 21 de 
setembro de 1990. 

Projetos originários da Câmara dos Deputados a serem arquivados pela 
Secretaria Legislativa 

Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado na 244, de 1979, de autoria do 
Senador Amaral Furlan, que inclui dispositivo no Decreto-lei 2.848, de dezembro 
de 1940 - Código Penal- remunerando os dispositivos subseqüentes. 

Projeto de Lei da Câmara nO 5, de 1983 (nO 5.356/81, na Casa de origem), que 
regulamenta as profissões da área do processamento eletrônico de dados e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 91, de 1983 (n° 2.498179, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafos ao art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 1" de maio de 1943. 

l1'ojeto de Lei da Câmara nO 2, de 1987 (na 5.047/85, na Casa de origem), que 
altera dispositivos da Lei n° 7.194, de Jl de junho de 1984, que autoriza a 
inclusão de recursos nos orçamentos da União e dá outras providências. 
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Projeto de Lei da Câmara nO 49, de 1987 (nO 2.350/83, na Casa de origem),que 
cria o Serviço Social dos Bancários e Securitários - SSBS. 

Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 1987 (n° 223/87, na Casa de origem), que 
altera o limite da receita brota anual das pessoas jurídicas e firmas individuàis. 
para o fim de sua caracterização como microempresas. 

Projeto de Lei da Câmara n° 21, de 1988 (n° 6.718/85, na Casa 'de origem): que 
reconhece de utilidade pública as associações de bairro. . 

Projeto de Lei da Câmara nO 23, de 1988 (nO 406/88, na Casa de origem), que 
incOípora terrenos da União Federal ao patrimônio. da COHAB-RJ para 
loteamento e venda aos flagelados das enchentes do Estado do Rio de Janeiro. . 

Projeto de Lei da Câmara n° 25, de 1988 (nO 205/87, na Casa de origem), que 
autoriza .0 Poder Execuiivo a criar incentivos fiscais para o polo petrÇlquímico . 
do Sul, nas condições que menciona. . -

Projeto de Lei da Câmara nO 34, de 1988 (rio 275/87, na Casa de origem), que 
altera a composição do Conselho Nacional de Vitivinicultura - CONA VIN e dá 
outras providências. 

Projeto de Lei da 'Câmara nO 35, de 1988 (nO 293/87, na Casa de origem), que' 
declara feriado nacional o dia 20 de novembro, aniversário da morte de Zumbi 
dos Palmares, consagrado pela comunidade afro-brasileira como Dia Nacional 
da Consciência Negra. . . 

Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 1988 (n° 533/88, na Casa de origem), que 
institui o Dia Nacional da Inspeção do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara nO 55 de 1988 (n° 316/88, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que altera a Lei n° 6.750, de 10 de 
dezembro de 1979, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e dá outraf providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 56, de 1988 (n° 678/88, na Casa de origem), que 
estabelece a inclusão da matéria "História Geral da África e do Negro dó 
Brasil", como disciplina integrante do currículo escolar obrigatório. 

Projeto de Lei da Câmara nO 75, de 1989 (nO 173/89, na Casa de origem), que 
estabelece normas gerais aplicáveis ao imposto sobre vem:iaf a varejo de 
combustíveis líquidos e gasosos, exceto o óleo diesel - IWC, de competência dos 
municípios. 

Projeto de Lei da Câmara nO 87, de 1989 (nO 3.151/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre o controle de solventes voláteis, colas de sapateiro e similares que 
tem sido usados como produtos inebriantes e/ou embriagadores e proíbe a 
fabricação de material escolar, brinquedos e vestuários impregnados com 
produtos odoríferos. 
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Projeto de Lei da Câmara nO 88, de 1989 (n° 4.988/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que dispõe sobre a regularização de 
registrosimob.iliários das terras que especifica, e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n° 3 de 1990 (nO 149/a9, na Casa de origem), que 
estabelece, de acordo com o art. 14, § 9° da Constituição Federal, casos de 
inele{5ibilidade, prazos de sua cessação e determina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara.no 8, de 1990 (nO 1.943/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a faixa de idade em que o trabalhador é considerado menor, 
conforme o inciso XXXIII do artigo sétimo da Constituição Federal, alterando o 
artigo 402da. Consolidação das Leis do Trabalho. 

Projeto de Lei da Câmara nO 9, 'de 1990 (nO 4.432/89, na Casa de origem), que 
cria o programa diário do Congresso Nacional para divulgação dos trabalhos 
do Podá Legislativo na televisão, e determina outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 12, de 1990 (n° 1.814/89, na Casa de origem), que 
dá nova. redáção a Lei nO 7.736, de 22 de fevereiro de 1989, que dispõe sobre a 
cobrança dos impostos e a administração tributária no Amapá e Roraima. 

Projeto de Lei da Câmara n° 15, de 1990 (nO 3.150/89, na Casa de origem), que 
estàbelece a obrigatoriedade de criação· dos Conselhos Estaduais de 
EnicHpécentes nos Estados que aindo não os possuem e dos Conselhos 
Municipais nos municípios com mais de 50.000 (cinqüenta mil habitantes). 

Projeto de Lei da Câmara n° 17, de 1990 (nO 3.065/84, na Casa de origem), que 
disciplina o contrato de corretagem imobiliária e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara n° 20, de 1990 (n° 2.229/89, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 18 da lei n° 4.717, de 29 de junho de 1965, que 
regula a ação popular. 

Projeto de Lei da Câmara nO 29, de 1990 (n° 2.599/89, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal Brasileiro. 

Projeto de Lei da Câmara nO 33, de 1990 (n° 1.361/88, na Casa de origem), que. 
altera o Código Eleitoral no que se refere ao preenchimento e forma de 
apresentação da cédula eleitoral. 

Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 1990 (nO 3.554/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a outorga de compensação pela prestação de serviço como 
integrante de mesa receptora de votos e dá outras providências. 

Projeto de Lei da.Câmara nO 63, de 1990 (nO 3.514/89, na Casa de origem), que 
disciplina o inciso XII, in fine, do ar/. 5° da Constituição Federal e dá outras 
providências. 
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Projeto de Lei da Câmara nO 71, de·l990 (n° 586/85, na Casa de origem), que 
estabelece o prazo prescricional para a ação de reparação civil contra as 
estradas de forro. 

Projeto de Lei da Câmara nO 75, de 1990 (n° 1.212/88, na Casa de origem), que 
Dá nova redação ao inciso lI! do art. 109, da Lei nO 6. 404, de 15 de dezembro de 
1976, que dispõe sobre as sociedades por ações. . , 

Projeto de Lei da Câmara nO 90, de 1990 (nO 3.277/89, na Casa de origem), .que 
proíbe a cessão e o uso gratuito de imóveis para residência de serVidores 
públicos e dá outras providências. 

Projeto de Lei da Câmara nO 97, de 1990 (nO 3,035/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a exigência de médicos homeopatas nos hospitais e serviços 
públicos .oficiais. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 93, de 1990, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que sujeita a prévia aprovação do Congresso Nacional os tratados, 
acordos ou atos internacionais tendo por objeto renegociar os ajustes que 
menciona . 

. Projeto de Decreto Legislativo nO 6, de 1991, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda, que suspende a vigência da Resolução do Banco Central do Brasil rio 
1.819, de 27 de março de 1991, sobre conversão em investimento, de créditos 
externos correspondentes a dívidas de entidades do setor público federal, no 
âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 8.081, de' 
12 de abril de 1990 e dá outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 125, de 1991, de autoria do Moisés Abrão, que 
disciplina a competência do Congresso Nacional relativa ao controle e à 
fiscalização dos atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 130, de 1991, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, que susta o Decreto nO 96,618, de 31 de agosto de 1988, a Portaria n° 
31, de 25 de fevereiro de 1991, da Secretaria Nacional de Comunicações, do 
Ministério da Infra-Estrutura. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 1, de 1992, que susta o Decreto n° 430, de 20· 
de janeiro de 1992, que regulamenta o art. 4~ da Lei n° 8.197, de 27 de junho de 
1991 e dá outras providências. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 21, de 1992, de autoria do Senador Antonio 
Mariz, que susta a Instrução Normativa nO 23, de 26 de fovereiro de 1992, do 
Diretor do Departamenro da Receita Federal, que "fixa valores para. 
ressarcimento dos seios de controle de cigarros", e o Decreto n° 453, da mesma 
data, do Presidente da República, que "altera a alíquota do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre os cigarros". 
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Projeto de Decreto Legislativo nO 50, de 1992, de autoria do Senador Esperidião 
Amin, que susta os atos normativos do Poder Executivo que estabeleceram 
atualização monetária nos financiamentos rurais mediante recursos do Tesouro 
Nacional ou de depósitos bancários não remunerados. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 64, de 1992, de autoria do Senador Mauricio 
Corrêa, que susta a Portaria nO 128, de 18 de maio de 1992, do Ministro da 
Agricultura e Reforma Agrária. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 39, de 1993, de autoria do Senador Odacir 
Soares, que susta a vigência da parte que menciona, do decreto nO 793, de 5 de 
abril de 1993, com base no art 49, inciso V; da Constituição. 

Projeto de Decreto Legislativo n° 40, de 1994, de autoria do Senador Alfredo 
Campos, que susta a aplicação do disposto no art. 46 do RegUlamento que 
disciplina a constituição e o fUncionamento das cooperativas de crédito, baixado 
pela Resolução nO 1.914, de 11 de março de 1992, do Banco Central do Brasil. 

Projeto de Decreto Legislativo·n° 71, de 1994, que susta a aplicação do disposto 
nos arts. 1~ ]O e primeira parte do art. 3° do Decreto n° 344, de 20 de novembro 
de 1991; no inciso II do art. r do Decreto nO 943, de 30 de setembro de 1993; e 
nos Votos CMN nO 062. de 6 de maio de 1994, e n° 093/94, de 6 de julho de. 
1994, do Conselho Monetário Nacional. 

Projeto de Decreto Legislativo nO 100, de 1994, de autoria do Senador Áureo 
Mello, que dispõe sobre a realização de plebiscito para criação dos Territórios 
do Alto Rio Negro e do Alto Solimões. 

Indicação n° 5, de 1990, de autoria do Senador Leite Chaves, solicitando, nos 
termos regimentais, a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim 
de apurar os conflitos de terra ocorrentes no País. 

Indicação nO 1, de 1991, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, sugerindo a 
construção de pequena obra de engenharia, para servir de Tribuna do Povo, 
erigido nas proximidades e à frente do edificio do Senado Federal. 

Indicação nO 2, de 1991, de autoria do Senador Amir Lando, sugere que a 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, analise o critério atualmente 
adotado para o reajuste da remuneração dos membros do Congresso Nacional. 

Indicação n° I, de 1992, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, sugerindo à 
Comissão de Constiutição, Justiça e Cidadania que analise e, se for o caso, 
apresente proposição, no sentido de ser submetido à prévia aprovação do 
Congresso Nacional instrumento que crie obrigações gravosas ao patrimônio 
nacional. 

Indicação nO 1, de 1993, de autoria do Senador Esperidião Amin, solicitando que 
sejam objeto de estudo os limites e condições para operações externas de 
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natureza financeira, que compreendem não só a regulamentação do Art. '52, 
incisos'V'e VII, como, também, afIXação de critérios e "nimnasdis~ipj;nares'das 
operações a que se refire a Lei 8.187, de 01 de junho de 1991, contidos no 

.P'rojel9,deResolução n° 44, de 1993. 

Diversos fiO , 7, de 1991, do Presidente do Tribunal de' Contas da União, 
encaminhando ao Senado Federal, cópia do Relatório e Voto dó' Processo 
.reIÇlt~v,o as informa,ções sobre dívida da Polônia para,com'o 13r.asil ..,., , . 

Diversos n° 5, de 1994, do Ministro do Planejamento, comuniéandoque,'o'Brasil 
através de uma Delegação Brasileira, composta de representantes'do Ministério 
das Relações Exteriores, da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República, e do Banco,do Brasil S/A, participqu 
da Rew1ião Multilateral ,de Renegociação da Dívida da República 'PopuJ'a'r do' 
Congo,- realizada naquele Foro, no dia 30 de junho de 1994:-' . - '" " . . ': 

. "'. , ' .. , 
, ...... , 

" ' .. 
" , 

Diversos nO 4, de 1995, do Procurador-G.eral. dil Fazenda Nacional, 
encaminhando ao Senado Federal, o Relatório de Aplicação dos ,Recursos, cio 
Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento' das Atividáâes df! 
Fiscalização - F'UNDAF ',' " , . , . 

. , ' 

D,iVer~ps nO 7, de 1995, da Secretaria do Tesouro Nacia'~al, .encaminhando ao 
Senado Federa(, documentação, recebida do CITIBANK, ,l:eferente ,a despesas 
incorridas na implementação do acordo de reestruturação da, dívida externa, " 
INTEREST ARRANGMENTS, no valor de US$ 74,495.06, ' , , , , " " 

Proposta de Fiscalização e Controle nO 1, de 1993, de autoria,do S,enador Ney" 
Maranhão, solicitando levantar os reais números das contas públicas de 1993 e 
nos últimós CIDCO exercícios, em face ao desencontro dos números apresentados 
pelo Ministério da Fazenda, Governos Estaduais e Empresas Estatais, 
segimdodivulgàdo pela imprensa. ' , 

Propo'sta de Emenda à Constituição n° 2, de 1994, do Senador Nelson Carneiro e, 
outros Senhores Senadores, que acrescente-se parágrafo ao art. 159 da 
Constituição Federal. 

Proposta de Emenda à Constituição n° 3, de 1994, do Senador Cid Sabóia de 
Carvalho e outros Senhores Senadores, que da-se nova redação ao art. 228 da 
Constituição Federa/. 

Proposta de Emenda à Constituição nO 4, de 1994, do Senador Odacir Soares, e 
outros Senhores Senadores, que acrescente-se parágrafo ao art. 53 da 
Constituição Federal, dispondo que o Supremo Tribunal Federal é competente 
para processar e julgar Deputados e Senadores por crime praticado 
anteriormente a sua diplomação, nlo dependendo, nessa hipótese,de 
autorização da casa respectiva. 
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. Propos~ de Emenda à Constituição n° 5, de 1994, do Senador Affonso Camargo e outros Senhores Senadores, que dá-se nova redação ao parágrafo primeiro do 
art. 9° da Constituição Federal. 

Proposta de Emenda à Constituição nO 6, de 1994, do Senador Mansueto de 
Lav9r e outros. Senhores Senadores, que convoca a Assembléia Revisora da 
Constituição Federa/. 

Proposta de Emenda à Constituição nO 7, de 1994, do Senador Odacir Soares e 
. outros Senhores Senadores, que dá-se nova redação a alínea "e" do inciso II do 
parágrafo 5° do art. 128 da Constituição Federal. 

Requ~e~to . n~ 228, de 1988, do Senador Leite Chaves e Outros Senhores 
Senadores, solicitando, 'nos termos do art. 58, parágrafo terceiro da Constituição 
Federal, e ainda nos termos dos artigos 168 e seguintes do Regimento Interno do 
Senado, a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração 
dos conflitos de terra ocorrentes no País. 

Requerimento nO 1, de 1989-CN, do Senador Rachid Saldanha Derzi, solicitando; 
nos termos regimentais, seja revogada a decisão tomada pela Presidência do 
Senado, no dia 20 do corrente mês, na qual fez devolver a MSG 9, de 1989, que 
através da mesma o Senhor Presidenté da República encaminhou aos Membros 
do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n° 33, de 1989. 

Requerimento nO 757, de 1991, do Senador Oziel Carneiro, solicitando, nos 
termos regimentais, que o Senado Federal se reuna paradec/arar que não foram 
prestadas as informações solicitadas por meio do Requerimento nO 594, de 1991, 
e para adotar as providências decorrentes do disposto no parágrafo segundo do 
art. 50 da Constituição Federal. 

Requerimento nO 892, de 1993, do Senador Humberto Lucena e Outros Senhores 
Senadores, solicitando, nos termos regimentais, seja consignado, nos Anais do 
·Senado Federal, voto de aplauso pela celebração do acordo de paz, assinado em 
Wasgington, entre Israel e a Organização para Libertação da Palestina - OLPI. 

Projeto de Resolução n° 184, de 1988, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre o funcionamento do pecúlio do Senado Federal e dá outras 
providências . 

Projeto de Resolução n° 7, de 1991, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, que 
discrimina horário, cargos e remuneração na administração do Senado Federal 
e dá outras providências. 

Projeto de Resolução nO 11, de 1991, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que extingue o voto de Liderança. 
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Projeto de Resolução na 13, de 1991"de autoria, do Senador Mauricio. Corrêa; que 
dá nova redação aô § 2° do art. 77 do' ~egimento Interno, do, Senado Federal .. 

Projeto de Resolução na 15, de 1991, de autoria do Senàdor Jutahy' Magalhães, 
que estabelece a Estrutura Administrativa Básica do SenadoFederal:e'dá'ourras 
providências. ' , .'. .. . " . 

Projeto de Resolução na 30, de 1991, de 'àutori~'d(j Sen~dor 'EpitAcioCafeteira, 
que dá nova redação aos artigos que menciona do Regimento Interno . 

. , • \ j 

Projeto de Resolução na 33, de.'199l:;.de autoria dó Senador Odacir S'oares e 
.. outros, que transforma.cargos em COfr'issão e cria.tabela de. remun!!ra.ç,qo, , 

, , , " .. , , "" 

Projeto de Resolução na 39, <Je 1?~1; de·autori~ do Senador Jutahy Mag~ães, 
que altera dispositivos do Regimento Interno. 

. . , ~ . , , , .. I '.' •• " ' •• '., .• ', , ," ..' . . . . . . . . ,. '. ~ . . 
Projeto de Resolução na 61, de' 1991, de autoria doSenador-Magno Bacelar;'que 
acrescenta parágrafo único aoariigo 337 do ReiJimento Interno. 

Projeto de Resolução na 78, de 1991, de autoria do Senador Pedro'Simon; 'que 
cria a Comissão de Rélações com a Sociedade Bràsileil'à (CSBy de:éatáter 
permanente. . . 

Projeto de Resolução ~~ 84, de 1991, de autQria'do Se~ad()r Pedro Simo~ . .Quc 
cria a Comissão de Agricultura. . ." . '. , . 

Projeto de Resolução nO 89, de· 1991, de autoria do Senador Epitácio Cafeteira, 
9ue dá nova .redação ao.s artigos que menc,ionq do J?egi1Jlen~o Interno .. 

Projeto de Resolução na 93, de 1991, de autoria do Senador Iram Sàraiva,' que 
revoga o § BO·do art. 13,2 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução na 8, de 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
altera o Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução na 9, de E'92, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, que 
dá nova redação a dispositivos do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução na 11, de 1992, de autoria do' Senador Marco Maciel e 
outros Senhores Senadores, que estabelece allquotas do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre PrestaçiJesde 
Serviços de Transpl!rtes e de Comunicação, para produtos alimentfcios. 

Projeto de Resolução nO 46, de 1992, de autoria do Senador Fernando Henrique. 
Cardoso, que dispõe sobre a recomposição do quadro de Assessores Legislativos. 
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Projeto de Resolução'no 49, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
transforma cargos efetivos, vagos, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, e 
dá outras providências. 

Projeto de Resolução nO 51, de 1992, de lclciativa da Comissão Diretora, que cria 
o restaurante tios servidores do Senado Federal e, para administrá-lo, o Serviço 
de Controle e Fiscalização Alimentar. 

'Projeto de Resolução nO 64, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
estabelece a Estrutura Básica do Senado Federal, e dá outras providências. 

Projeto de Resolução nO 96, de 1992, de autoria do Senador Affonso Camargo, 
que altera dispositivos do Regimento Intemo do Senado FederaL 

Projeto de Resolução nO 103, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, cria .cargos que 
especifica, e dá outras providêncüis. (na CDir) 

Projeto de Resolução nO 109, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento, Administrativo do Senado Federal e dá outras 
providências. (na CDir) 

Projeto de Resolução nO 113, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal· e reestrutura a 
Subsecretaria Técnica e Eletrônica e o Serviço de Telecomunic,ações. (na CCJ) 

Projeto de Resolução nO 39, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o artigo 434 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, e dá 
outras providências. (na CCl) .... 

Projeto de Resolução n° 43, de 1993, de autoria do Senador Valmir Campelo, que 
modifica os arts. 77 e 107 do Regimento Intemo do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 67, de 1993, de iniciativa da C.omissão Diretora, que 
modifica a redação d(l artigo 630, do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. 

Projeto de Rt:solução nO 73, de 1993, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera a Resolução n° 12, de 1985, e cria novos beneficios no pecúlio dos 
servidores do Senado Federal. 

Projeto de Resolução n° 90, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
fIXa critérios para viagens de Senadores ao exterior. 
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Projeto de Resolução nO 98, de 1993, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, que 
adita inciso ao artigo 100 do RegimentQ Interno. 

Projeto de Resolução n° 123, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon. que 
disciplina a apresentação de declaração de bens e valores e dá outras 
providências. . 

Projeto de Resolução nO 124, de 1993, de autoria do Senador Pedro Simon. que 
dispõe sobre a apresentação e atualização da declaração de bens e valores dos 
servidores do Senado Federal. 

Projeto de Resolução n° 131, de 1993, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, 
que altera o artigo 29 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 32, de 1994, de autoria do Senador Odacir Soares, que 
acrescenta parágrafo ao artigo 383 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 47, de 1994, de autoria do Senador Pedro Simon. que 
institui o Centro da Memória Política do Congresso Nacional. 

Projeto de Resolução n° 55, de 1994, de autoria do Senador Alfredo Campos, que 
revoga a Resolução n° 51, de 1989, do Senado Federal, que dispõe sobre a 
justificação da ausência de Senador à sessões, nas hipóteses que menciona. 

Projeto de Resolução nO 59, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que altera dispositivos do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n° 62, de 1994, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dá nova redação ao título XI do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 67, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, que 
altera dispositivos do Regimento Interno do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 68, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, que 
altera dispositivos da Resolução n° 58, de 1972 (Regulamento Administrativo do 
.Senado Federal). 

Projeto de Resolução nO 69, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que altera dispositivos do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n° 70, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, que 
cria a Comissão de Desenvolvimento da Civilização Brasileira. 

Projeto de Resolução nO 79, de 1994, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
dispõe sobre a aplicação das Resoluções nOs 59 de 1991 e 77 de 1992, aos 
servidores do CEGRAF e PRODASEN 

Projeto de Resolução nO 80, de 1994, de autoria do Senador Dirceu Carneiro, que 
altera dispositivos do Regimento Interno. 
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Projeto de Resolução nO 90, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que altera o parágrafo segundo do art. 432 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 91, de 1994, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, 
que extingue funções comissionadas do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 

Projeto de Resolução nO 95, de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que 
altera o Regimento Interno do Senado Federal, criando a Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Urbano e de Meio Ambiente, e dá outras 
providências. 

Projeto de Resolução n° 1, de 1995, de autoria do Senador Chagas Rodrigues, 
que altera a redação do artigo primeiro da Resolução n° 48, de 1989, e dá 
outras providências. 

Projeto de Resolução n° 2, de 1995, de autoria do Senador Pedro Simon, que 
dispõe sobre a autorização para realização de obras no edifício do Senado. 
Federal. 

Projeto de Resolução n° 4, de 1995, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
inclui a Seção de Controle e Arquivo de Documentos na estrutura da 
Subsecretaria de Administração de Compras, Contratações e Alienações. 

Projeto de Resolução n° 7, de 1995, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
modifica o Regulamento Administrativo do Senado Federal (Resolução n° 58, de 
1972, e suas alterações) e dá outras providências. 

Projeto de Resolução n° 8, de 1995, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera a denominação de órgãos da estrutura administrativa do Senado Federal 
e dá outras providências. 

Projeto de Resolução n° 9, de 1995, de autoria do Senador Áureo Mello e outros 
Senhores Senadores, que define e estabelece os direitos que menciona. 

Projeto de Resolução n° 10, de 1995, de iniciativa da Comissão Diretora, que 
altera o Regimento Interno do Senado, visando adaptá-lo à informatização do 
Processo Legislativo e dá outras providências. 
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o Sr. Jefferson Peres, deixa a cadeira da presi­
dência,que é ocupada pelo Sr. José Sarney Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n° 95, de 1994 (nO 2.904192. na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Presidente da República, que dis­
põe sobre a atualização dos valores das comissões 
devidas a representante comercial, em caso de mora no 
pagamento, tendo 

Parecer sob n° 280, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto, nos teImOS de 

substitutivo que oferece. 
À matéria não foram oferecidas emendas, nos teimos regi­

mentais. 
Em discussão o projeto. 
O SR. JOSÉ FOGAÇA - Sr: Presidente, peço a palavra 

para discutir. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Para discutir •. conre­

do a palavra ao Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (pMDB-RS. Para discutir. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, Sr-s e Srs. Senadores. não há 
dúvida alguma que este projeto· traz um elemento sólido, um con­
teúdo de justiça inegável. Ninguém poderia ser, por razão alguma, 
contrário a uma atualização dos valores das comissões devidas ao 
representante comercial em caso de mora no pagamento. 

Este projeto, sabemos, é de 1992. Ele foi proposto num pe­
ríodo de disparada inflacionária, de aceleração inflacionária incon­
tida, no País. Na lógica daquele momento, o parecer da comissão 
e. evidentemente, a visão da Câmara dos Deputados e do Senado 
da República eram adequados ao momento. 

Contudo, hoje parece-me que este projeto está prejudicado, 
porque a Medida Provisória do Plano Real já prevê a atualização 
dos contratos no período devido. Passados o período de atualiza­
ção dos contratos e dos salários. confonne detennina o Plano. esta 
lei criaria, para este selor, uma exclusiva e privilegiada situação. 
alterando regras, mais ou menos geUlis e universais, estabelecidas 
pelo Plano Real. 

Creio que esta matéria deve ser ponderada. refletida pelo 
Senado. com muita clareza, antes de ser votada. para que não ve­
nhamos a criar uma situação que seja notoriamente anômala ou, 
pelo menos, um corpo estranho na nova legislação que a Medida 
Provisória do Real traz. 

Era o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. JEFFERSON PERES - Sr. Presidente. peço a pala­
vra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao Senador Jefferson Peres. 

O SR. JEFFERSON PERES (pSDB-AM Para discutir. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. sr-s e Srs. Senadores. o 
ilustre Senador José Fogaça levanta um ponto da maior relevância. 
Houve um fato superveniente à apresentação e à tramitação deste 
projeto de lei, que é o fato de que a correção monetária está com 
os seus dias contados, a menos que haja um acidente de percurso 
com o desaparecimento do IPC-r, creio, no dia 30 de junho do cor­
rente ano. 

A matéria mereceria um reexame. Não sei -:- confesso. como 
calouro nesta Casa - se o Regimento admitiria, mas, se for o caso, 
pois diante da superveniência de um fato novo, acredito que, por 
cautela, este projeto deverá ser reexaminado. Se não, que seja. tal­
vez, adiada a sua votação, porque, realmente, parece-me temerário 
aprová-lo. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A votação terá que 
ser adiada, ponJUe não temos quorum na Casa para proceder à vo­
tação. Desse modo, se não houver niais oradores inscritos, vamos 
encerrar a discussão. Quando da votação da matéria, creio que as 
preliminares levantadas. no plenário pelos ilustres Srs. Senadores 
são absolutamente procedentes. É caso, então, de a Casa votar 
contra o projeto. A Mesa apenas tem él obrigação de colocar o pro­
jeto na Ordem do Dia, uma vez que se trata de matéria já concluí­
da nas comissões. Ao invés de protelannos, pedindo reexame da 
matéria. seria o caso de rejeição. 

Peço aos Srs. Líderes dos Partidos, que se encontram no 
plenário, que levem em consideração as questões levantadas pelos 
Senadores José Fogaça e Jefferson Peres. (pausa) 

Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 

Não procederemos à votação porque a Casa não dispõe de 
quorum regimental. 

O projeto permanece na Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara nO 99, de 1994 (nO 1.770/91. na Casa de ori­
gem), que dá nova redação ao parágrafo único do arL 

513 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei nO 5.452. de 10 de maio de 1943. trans­
fonnando-o e:m alínea "r', tendo 

Parecer favorável. sob n° 316. de 1994, da Comissão 

- de Assuntos Sociais. 

Em discussão o projeto. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 3: 

Discussão. em turno único. do Projeto de Lei da 
Câmara n° !OI, de 1994 (n° 408/91. na Casa de origem), 
que acrescenta parágrafo único ao art. 846 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho - CLT. para permitir, na au­
sência de acordo, o julgamento imediato das 
reclamações de natureza unicamente salarial, tendo 

Parecer sob nO 265. de 1994, da Comissão 

- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto com emenda nO 
l-CAS que apresenta. 

Em disl-"Ussão o projeto. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a votação da matéria fica adiada por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento nO 303, de 1995, 
lido no Expediente, de autoria do nobre Senador Júlio Campos. 
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A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Há oradores inscri-

tos. 
Com a palavra a Senadora Marina Silva. (pausa) 
Com a palavra o Senador Gilberto Miranda. como Líder do 

PMDB. (pausa) 
O SR. JOSAPHA T MARINHO - Sr. Presidente. peço a 

palavra para uma breve explicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se­
nador Josaphat Marinho. que dispõe de 50 minutos. de acordo com 
o Regimento. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente. não usa­
rei nem uma décima parte desse tempo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Seria uma grande 
satisfação para a Casa. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Muito.obrig~d9 a V. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Dizia o velho Antô­
nio Carlos. quando presidia está Casa: o tempo. o amigo. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (pFL-BA. Para explica­
ção pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, S" e SI'S. 
Senadores, na sessão de sexta-feira, falava a nobre Senadora Júnia 
Marise a propósito da edição da última medida provisória. 

Tive oportunidade de dar-lhe um aparte para assinalar que, 
em face do estilo lacônico da medida provisória, parecia que se 
instaurava um novo sistema de modificação da legislação, que era 
por telegrama. 

O Jornal de Brasília noticia o fato e, acredito que sem 
qualquer maldade, diz, entretanto, que, para dar o aparte, referi-me 
à ''bagunça na edição das medidas provisórias". A expressão não é 
ofensiva. não é indecorosa. 

Um grande escritor, amigo particular de V. Ex& e com quem 
também tenho relações de cordialidade. Josué Montello, lembra no 
seu uDiário da Noite Duminada" que, indicado para ser testemunha 
num processo. foi interpelado por um jornalista que lhe pedia dis­
sesse qual o julgamento que ele faria. sobre detenninadas expressõ­
es usadas por uma das partes contra a outra. Ele e!,cIarece que 
respondeu mais ou menos assim: ''Em política. as expressões vee­
mentes não têm o sentido que lhes dá o dicionário", 

No caso. não preciso entrar na indagação. porque a expres­
são ou palavra usada. - acredito que, inadvertidamente, pelo jorna­
lista - não é ofensiva ao Governo, mas não me parece de boa 
nonna parlamentar usá-la. Como não costumo usar em relação aos 
outros pala,:ra. ou expressão que não estime que o façam em rela­
ção a mim, estou fazendo a declaração de que, por mim, não foi 
usada a expressão .. 

Fica a ressalva, para que o estilo de tratamento do Governo 
com relação a mim possa ser sempre o da divergência, mas não 
será nunca o do desapreço. 

~ra o que eu Linl?-a a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se­
nador Gilberto Miranda que estava inscrito. V. Ex&, como Líder. 
dispõe de 20 minutos; como orador inscrito. disporia de 50 minu­
tos. 

O SR. GILBERTO MIRANDA (pMDB-AM. Como Li­
der. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sn e So>. Senado­
res, o que me traz a falar pela Liderança é a matéria veiculada na 

Revista Veja, em sua última edição, com o título "No piloto auto­
mático". 

Como disse nos cinco minutos anteriores, creio que está na 
hora de a Presidência da República pronunciar-se a respeito do as­
sunto. Faz praticamente três semanas que todos os jornais do País 
e do exterior falam a respeito da matéria. 

Cabe ao Poder Executivo emitir uma nota técnica. dizendo 
se existe ou não alguma coisa. Até então, não falei absolutamente 
nada e, na segunda-feira passada, somente pedi um aparte ao Sena­
dor Bernardo Cabral e a meu Líder Jader Barbalho, porque a maté­
ria não falava absolutamente nada sobre o Legislativo. 

A matéria começa dizendo: 

"Segundo um ministro próximo ao Presidente 
Fernando Henrique, chegou ao Governo a informação, 
ainda não comprovada, de pelo menos um caso de cor­
rupção. Um Senador teria recebido sete milhões de dóla­
res para ajudar a aprovar no Congresso a autorização 
para o Governo contrair uma dívida de 1,7 bilhão de d6-
lares." 

Em primeiro lugar. nos últimos dez anos, chegaram ao Con­
gresso Nacional duzentos e cinqüenta pedidos de empréstimo. Ne­
nhum deles foi negado pelo Senado, nem o acordo da. dívida, que 
perfaz um total de mais de cem bilhões de d6lares. Agora vêm di­
zer que, segundo um ministro perto do Presidente da República, 
existe a infonnação de que um Senador da República recebeu sete 
milhÕes de d6lares ... lsso é pesar sobre o Senado, sobre os Serra"'­
res que ~írnm,. os que ficaram e os que foram reeleitos, justo neste 
momento em que V. Ex& moraliza, dá celeridade aos traballios des­
ta Casa e imprime um novo ritmo. 

O Presidente da República tem que trazer a público, ainda 
hoje, a confrrmação se algum ministro de Estado disse a ele ou se 
ele foi infonnado de que algum Senador recebeu algum centavo 
para aprovar o projeto. Parece brincadeira, se alguma coisa tivesse 
acontecido, deveria ter sido na licitação e, pelo que analisei, como 
Relator do projeto, a comissão está de parabéns pelo trabalho que 
fez. Foi um trabalho sério, competente e direito. Não resta para 
mim, como Relator, dúvida. alguma sobre o trabalho e a escolha 
por parte da Comissão do CC/SIV AM. 

Ao Senado cabe analisar os contratos. tirar as dúvidas com 
a Procuradoria-Geral, cóm o Banco Central e com o Governo. E 
fizemos tudo isso e o parecer foi favorável. 

Sr. Presidente, fiz um requerimento de infOtmações, antes 
de V. Ex· assumir a Presidência da Casa, solicitando a todos os 
ministros de Estado que confrrmem se deram entrevista, em on ou 
em off, dizendo que algum Senador da República teria recebido 
sete milhões de d61ares. E caso tenham essa informação que decla­
rem o nome, que comprovem, a fim de que este Senador remeta a 
V. Ex&, e como Presidente da Casa tome as devidas providências. 

Espero que antes de os ministros de Estado responderern ao 
requerimento - para isso eles têm trinta dias -, que o Senhor Presi­
dente da República dê uma entrevista, ou divulgue uma nota técni­
ca ou, mais, peça que o seu Líder na Casa, Senador Eleio Alvares 
- a quem já conc1amei minutos atrás -, venha a plenário apresentar 
uma posição. 

A matéria vai mais longe ainda, Sr. Presidente, quando diz: 

''Em Paris, diplomatas relataram ao corresponden­
te de Veja, William Waack. que altos executivos da par­
te que perdeu a concorrência.. o Consórcio francês 
Thomson-Alcatel, dizem para quem quer ouvir: HOS 

americanos pagaram 30 milhões de dólares pelo COntra-
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to". O negócio acabou ficando tão malfalado que até a 
parte vencedora, a mais interessada em se manter em si­
lêncio para evitar marolas, também resolveu acusar. Em 
fevereiro, numa reportagem publicada no jornal ameri­
cano The New York Times ... " 

Logo a seguir, com o subtítulo Sem Rumo: 

"Não oferecemos propinas nem vantagens a nin­
guém para influenciar decisão alguma II - diz Jim Carter, 
vice.presidente da Raytheon. ''Essas acusações não têm 
fundamento" - diz Daniel Henner, presidente da Thom­
sono 

Mais adiante: 

"Pode ser que as denúncias não tenham nada de 
substancial. mas há detalhes e coincidências no Projeto 
SN AM que dão -D que pensar. O contrato estabelece 
uma. reserva de mercado para os empreiteiros da Amazô· 
nia, amigos do Senador Gilbelto Miranda.' I 

O Projeto, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, no Senado 
Federal, única e exclusivamente, ratifica o que veio do Executivo, 
ou seja, a escolha do Consórcio Esca-Raytheon para fazer um pro­
jeto turn·key de obra. 

Em nenhum momento, em nenhum lugar, nem nas cinco re­
soluções aprovadas por esta Casa,. numa reunião que demorou três 
horas - começou às 19h56min. e terminou às 23hs. -, na quaJ V. 
Exa e grande parte dos Srs. Senadores estavam presentes, a Reso­
lução dá margem ou deixa algo para empreiteira. A revista mente 
descaradamente! 

Mais à frente: 

"Na época, o custo dos equipamentos e de sua 
instalação era de 1,4 bilhão de dólares. No Senado, apro­
vou-se um adicional de 300 milhões de dólares, referen­
tes a juros e amortizações." 

Mente mais uma vez a revista. O Senado não inovou nada, 
o Senado não aprovou adicional nenhum; nenhum Senador votou 
absolutamente nada a mais do que a proposta integral do Executi-
vo. 

Mais ainda: 

"Escolhas - Na noite da votação, 21 de dezem­
bro, três das grandes raposas do Senado - o atual Vice­
Presidente da República, Marco Maciel; o ex-Presidente 
José Sarney e o então Liderdo Governo, Pedro Simon­
deram carta branca ao Senador Gilberto Miranda. Rela­
tor do Projeto. para que ele tomasse as providências ne­
cessárias ao andamento do negócio." 

Chamar Senadores da República de raposas é uma vergo­
nha, unra falta de respeito da imprensa brasileira para com o Sena­
do. Em segundo lugar, mente mais uma vez a revista pois o Sr. 
Marco Maciel, na época Senador e hoje Vice-Presidente da Repú­
blica, homem sério. homem direito, homem digno, em nenhum 
momento procurou-me, pedindo para colocar algo em pauta ou 
para que eu desse parecer favorável ou que fosse votado este Pr0-
jeto. 

O Senador Pedro Simon, na época Líder do Governo, em 
nenhum momento me pediu que fosse votado o projeto ou que não 
ouvisse Ministros; em nenhum momento me pediu facilitasse 
qualquer coisa, o que não faria e que não é da índole do Senador 
Pedro Simon - Senador sério, de caráter, ex-governador de Estado, 
Deputado, Senador duas vezes e Ministro de V. Ex·. Em nenhum 
momento o Senador Pedro Simon faria uma coisa dessas. 

E V. Ex·, cuja amizade prezo, e conheço de muito tempo, 
vizinho de porta no quinto andar do bloco ''D'' da 309, em nenhum 
momento tocou no assunto ou falou sobre o Projeto SIV AM 

Nunca, nunca. qualquer das três figuras, três nobres Sena­
dores da RepúbJica foi ao meu gabinete, ligou para mim ou me fez 
algum pedido. E mais uma inverdade da revista Veja. Lamentavel­
mente o projeto da Lei de Imprensa continua donnitando na Câ­
mara Federal e nada se pode fazer. 

Mais adiante, dizer que me deram carta branca para tratar 
do "negócio!! - o negócio, no caso, era o projeto de votação do fi­
nanciamento - é mais urna vez falta de respeito para com os três 
Srs. Senadores. 

Mais à frente: 

O resultado, favornvel ao consórcio liderado pela 
empresa americana, foi comemorado, nos Estados Uni­
dos, pelo secretário de Comércio americano Ron Brown, 
nurnjantar na casa do embaixador brasileiro Paulo Tarso 
Flecha de Lima. "Eu pessoalmente mantive contatos 
com diversos líderes no Brasil, do presidente para bai­
xo", disse o secretário. na ocasião. 'Todo o governo tem 
obrigação de ajudar suas companhias em processos de 
concorrência no coméICio internacional", diz o embaixa­
dor americano no Brasil, Melvyn Levitzky. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi no [mal de semana, 
mas só hoje úve conhecimento, fax da empresa Raytheon do Bra­
síl ao Senador Gilberto Miranda, do Rio de Janeiro, assmado por 
James W. Carter, Vice-Presidente, Diretor do Programa SIVAM, 
que diz o seguinte: 

''Rio de Janeiro, 11 de março de 1995 

Senador Gilberto Miranda 

Senado Federal. 

ExmO Sr. Senador, 

Tendo em vista os recentes artigos publicados na 
imprensa sobre o SIV AM. nós acreditamos que seria 
apropriado emitir uma declaração formal estabelecendo 
a posição da Raytheon Company sobre o assunto. Nes­
te sentido, estamos encaminhando em anexo uma cópia 
de tal declaração para sua referência. 

Permanecemos à disposição de V. Exa para pres­
lar quaisquer informações adicionais sobre a matéria. 

Atenciosamente." 

Recebem a mesma carta e o mesmo comunicado o Ministro 
Mauro José de Miranda Gandfa; o Embaixador Ronaldo Sarden­
berg; o Brigadeiro-do-Ar Marcos Antônio de Oliveira; o Presiden­
te Itamar Franco; o Almirante Mário César Flores; o 
Tenente-Brigadeiro Lelio Viana Lobo; o Senador José Sarney; o 
Senador Antônio Carlos Magalhães; o Senador Gilberto Miranda; 
o Senador Bernardo Cabral; o Senador Eduardo Suplicy; o Sena­
dor Jader Barbalho; o Deputado Luís Eduardo Magalhães; o Depu­
tado Fernando Gabeira; o Deputado Arlindo Chinaglia; Honorable 
Ronald H. Brown, Secretário de Estado Americano; Mr. Thomas 
F. Mclarty In e os Embaixadores Paulo de Tarso Flecha de Lima e 
Melvyn Levitsky. 

Passo a ler declaração de 11 de março de 1995: 

"A Raythcon Company deseja fazer uma decla­
ração clara e que não deixe margens a ambigüidades 
com relação ao Projeto SIV AM. 
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A Raytheon não recebeu nenhuma infonnação de 
maneira imprópria com relação a propostas concorrentes 
para o Projeto SIV AM e não participou de nenhuma ati­
vidade para obter tais infonnações. 

Em se tratarido de uma companhia de capital 
aberto nos Estados Unidos, a Raytheon cumpre com as 
leis dos Estados Unidos, inclusive com as disposições 
do Ato contra as Prá.ticas Corruptas no Exterior (Fo~ 
reign Corrupt Practices Act) e com as leis dos países 
nos quais a Raytheon opera em todo o mundo. A Rayt­
hoon rumpriu integralmente com as leis dos Estados Uni­
dos e do Brasil. na competição pelo Projeto SIV AM. 

A Raytheon foi selecionada como vencedora da 
competição para o SIV AM, porque ofereceu a melhor 
proposta técnica, o melhor preço e a melhor proposta de 
financiamento. 

A Raytheon acredita que O Governo brasileiro 
conduziu um procedimento profissional, transpare'hte e 
adequado." 

Recebi também uma carta, de 13 de março de 1995, do Pre­
sidente da Esca Engenharia, que passo a ler: 

''Excelentíssimo Senhor Senador, 

Em atenção às recentes noticias veiculadas pela 
imprensa em geral sobre o Projeto SIV A M, cabe-nos 
ressaltar que desconhecemos quaisquer atitudes antiéti­
cas ou impróprias no desenrolar de todo o processo ad­
ministrativo, que conduziu . à nossa escolha e da 
Raytheon, que possam colocar dúvidas sobre a sua lisu­
ra e das autoridades envolvidas, 

Ratificamos ainda nosso descrédito quanto à pos­
sibilidade de que alguma ação ilícita pudesse ter ocorri­
do, tal foi a transparência e o envolvimento dos diversos 
órgãos governamentais em todo o processo de avaliação 
técnica, comercial e fmanceira do empreendimento SI­
VAM. 

Era o que tínhamos para declarar, 

Apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e profunda consideração e colocamo-nos à disposição 
para quaisquer esclarecimentos," 

Sr, Presidente, Srs. Senadores, neste momento, depois do 
impeachment de um Presidente da República cassado por este Se­
nado, deixamos que continue a imprensa a trabalhar de maneira 
vergonhosa, falsa e com sensacionalismo. OJegou o momento de 
mudarmos, e, para isso, encaminhei requerimentos de infonnações 
a todos os Srs. Ministros de Estado. Caso S. Ex"s respondam nega­
tivamente, após receber a última resposta ao requerimento, enviã­
la-ei ao Presidente desta Casa, Senador José Sarney, pam que ele, 
em nome do Senado Federal- pois a revista Veja afmna que um 
Ministro de Estado próximo ao Presidente disse que teria infonna­
ções de que um senador, cujo nome ainda não está confitmado, te­
ria recebido sete milhões de dólares -. usando dos poderes que 
tem., propicie condições de processar a revista Veja. 

Se a resposta for positiva, que o Presidente, o mais rápido 
possível, encarrlnhe à Comissão devida, para que esta aprecie o 
assunto e tome providências, se necessário, no sentido da expulsão 
e da cassação do mandato do Senador que estiver envolvido e que, 
comprovadamente, tenha recebido os mencionados sete milhões 
de dólares. 

Agora, se os Srs. Ministros responderem negativamente, 
cabe o Presidente desta Casa, em nome dela, tomar a decisão de 
processar a revista, para que inauguremos neste País novos djas, 
com mais seriedade por parte da imprensa. 

Considero a democracia excepcional. Todos lutamos por 
ela. Mas está na hora de fazer prevalecer a verdade da imprensa e 
não as mentiras, as meias palavras e o sensacionalismo. 

Há que se respeitar o Congresso e os Senadores. no sentido 
de não se falar mal de um projeto que dará à Amazônia condições 
de navegabilidade aérea e de sair da situação em que se encontra, 
de completo abandono: esse projeto permitirá que vôos internacio­
nais cruzem o Brasil diretamente - não como é feito hoje, em que 
os vôos seguem unia rota costeira por falta de radares - evitando­
se os acidentes aéreos como os que ainda acontecem e também 
para o narcotráfico seja combatido mais eficientemente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o projeto dá um prazo de 
vinte anos para pagamento, O Governo brasileiro não entrou com 
nenhum real. No momento em que recebi a Relataria do projeto, 
pairavam dúvidas sobre a seriedade e a integridade da Raytheon, 
de que ela estaria envolvida em algum tipo de acusação por parte 
do Senado americano. Para que não houvesse sensacionalismo, 
mandei um fax ao Embaixador Flecha de Lima, direto na Embai­
xada. pedindo que entrasse em contato com o Congresso america­
no, para que soubesse dele se pesava alguma acusação sobre a 
Raytheon, que participava desse projeto. Em nenhum momento, o 
Congresso americano afrrmou absolutamente nada. Pelo contrário. 
Recebi cópia de uma carta - que foi enviada a mim e, posterior­
mente, aos Ministros de Estado que estavam envolvidos no projeto 
- do Senador Ted Kennedy dizendo que, corno membro da Comis­
são do Senado americano, poderia afirmar que em nenhum mo­
mento esteve essa companhia envolvida em nenhuma prática ou 
tentativa de C'offilpçãO de que o Congresso americano tivesse co­
nhecimento. 

O Senado tomou absolutamente .todas as precauções. Os 
Srs. Ministros foram ouvidos nas Comissões por dezenas de horas; 
analisaram-se todos os tipos de documentos que fizeram parte de 
toda essa transação; foram chamados o Banco Central, o Banco do 
Brasil, a Procuradoria-Geral, o Tesouro Nacional e Ministros de 
Estado para reuniões nas dua.s Casas, no Palácio do Planalto, no 
EMFA e no Ministério da Aeronãutica. 

Pelo que concluiu o Relator. que submeteu o projeto no dia 
21 a este Senado, em nenhum momento, por parte da Comissão 
CC-SIV AM, pelo que constava dos autos, haveria o mínimo sinal 
de ilicitude, 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, entrei em contato hoje pela 
manhã com o Palácio do Planalto, pedindo uma audiência com o 
Senhor Presidente da República para o dia de hoje, a qualquer mo­
mento, apesar de a agenda de Sua Excelência estar cheia; pedi, 
também. neste plenário, no dia de hoje, ao Líder Eleio Alvares que 
entrasse em contato com o Presidente da República, para que o 
Presidente da República saiba, junto aos seus Ministros de Estado 
se algum deles deu essa infonnação, se existe algum tipo de infor­
mação, comprovada, no Governo, que pese sobre algum Senador. 
Se não for possível hoje, que seja amanhã, em nome do Senhor 
Presidente da República. É preciso saber se há ou não algo contra 
algum Senador, caso haja, que se infonne esse nome neste Plená­
rio. 

Sr, Presidente, era o que tinha a dize~. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. GIL­
BERTO MIRANDA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 
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o SR. ÉLCIO ALVARES - Sr. Presidente. peço a palavra 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eleio Alvares, como Líder. 

O SR. ÉLCIO ALVARES (pFL - ES. Como Lider. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores, ouvi, 
com muita atenção. não s6 o aparte inicial da fala do Senador Gil­
berto Miranda, mas todo o pronunciamento de S. Ex· principal­
mente quando o nobre Senador teve a oportunidade de tecer outras 
considerações a respeito de matéria publicada pela revista Veja em 
sua última edição. 

A posição de S. Ex' parece-me correta, dentro do conceito 
que temos nesta Casa. de que, qualquer tipo de acusação, deixando 
vaga ou remotamente uma dúvida, precisa ter um esclarecimento 
imediato. Ultimamente, a classe política brasileira, de maneira 
muito especial o Congresso, tem sido alvo de criticas, algumas, 
quem sabe, com relativo fundamento; outras, profundamente in­
justas. A respeito dessa matéria - Projeto SN AM -, inegavelmen­
te temos lido referências, de fOIma direta ou não, sobre a 
participação do Senador Gilberto Miranda Não cometeria aqui, 
não condição de Lider do Governo, o pecado da leviandade de fa· 
zer um pronunciamento em nome do Presidente da República, ou 
do Governo, porque a matéria é altamente complexa, evidente­
mente, e o Senador Gilberto Miranda teve essa sensibilidade e pre­
cisa exatamente de uma opinião do Governo a respeito do assunto. 

Não declino do meu dever. Dentro de um espaço de tempo 
razoável, não mais do que um dia - porque evidentemente o senti­
mento do Senador Gilberto Miranda e o respeito à verdade exigem 
uma palavra do Governo -, pretendo voltar ao assunto como Uder 
do Governo e, de antemão, dizer que considero essa preocupação 
do Senador Gilberto Miranda oportuna e válida. 

O Presidente José Sarney, que tem timbrado, durante esses 
poucos dias do seu mandato, por uma pennanente preocupação de 
manter o conceito do Senado numa posição muito elevada, repre­
sentando o pensamento de todos n6s, terá todo o empenho neces­
sário para que este assunto não deixe margem a nenhuma dúvida. 
Na verdade, Sr. Presidente, abre-se, com esta ddvida, um prece­
dente que, amanhã, poderá ter repetição. E Senadores, aqui. que 
são Relatores de matérias tão importantes como esta, poderiam 
amanhã. quem sabe devido a uma critica improcedente, ficar sujei­
tos exatamente a este momento que está vivendo o Senador Gil­
berto Miranda. 

Portanto, tomando apenas conhecimento da matéria da re­
vista Veja, que li há pouco, aqui no plenário, e ouvindo as pala­
vras do Senador Gilberto Miranda, perante os nossos Colegas e 
perante a nossa Casa, penso que em 24 horas possa dar uma posi­
ção exata do Governo, para que este assunto tenha, dentro da ópti­
ca do Governo, o tratamento adequado. Portanto, é esta a minha 
palavra. 

Recolhi o primeiro e o segundo pronunciamento do Senador 
Gilberto Miranda com toda atenção e com a responsabilidade que 
me compete como Líder do Governo. Levarei o assunto adiante 
para que, se por venblra dúvidas existirem, elas sejam sanadas me­
diante um posicionamento oficial. 

Era o registro que gastaria de fazer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ademir Andmde. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (pSB - PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, St"s e Sn;. Senadores, 
gostaria de registrar, diante de todos, a indignação ao lennos no 
jornal da nossa terra a manchete de primeira página que diz: Foge 
o matador de João Batista. 

João Batista era Deputado Estadual do meu Partido - Parti· 
do Socialista Brasileiro. Advogado de trabalhadores rurais, foi ele 
assassinado pelo Sr. Péricles Moreira a mando de latifundiários, 
no dia 8 de dezembro de 1988. 

Depois de muitas pressões e de um longo inquérito, chegou­
se ao nome dos assassinos; só após três anos estes foram presos no 
Estado do Maranhão. pela Policia do Estado do Pará. 

Esse cidadão, Péricles Moreira, era foragido da justiça do 
Estado do Maranhão, acusado de ter assassinado uma pessoa por 
encomenda. Foi preso no Maranhão e, antes que fosse julgado, 
conseguiu fugir das prisões do Estado que tem a filha de V. Exa 

como governadora. 

Fugiu da prisão e colocou mais uma vez seus préstimos de 
pistoleiro profIssional a serviço dos latifundiários do Pará. E esse 
cidadão executou no Estado do Pará o Deputado Estadual, em ple­
no exercício do mandato, João Carlos Batista. 

Preso quase três anos depois, quando se processava a con­
clusão do seu inquérito para que ele viesse a ser julgado no Pará, 
os seus parentes, os seus advogados insistiam para que ele voltasse 
às prisões do Maranhão, para ser julgado naquele Estado pelo cri­
me que lá havia cometido. 

Por mais que os advogados da fanúlia de João Batista, por 
mais que os advogados do nosso Partido - Partido Socialista Bra­
sileiro, em nível nacional - tivessem teimado com a justiça do 
Pará para que esse criminoso não fosse levado ao Maranhão, a 
nossa Justiça cedeu e mandou o criminoso para lá. 

No Maranhão ele foi julgado, condenado a dezesseis anos 
de prisão pelo crime que lá cometeu, ainda sem ter sido julgado 
pelo assassinato de João Batista. 

E agora, quando trabalhávamos a sua volta para o Pará, 
quando trabalhávamos para chegar aos mandantes desse crime, re­
cebemos a notícia de primeira página de que esse cidadão foge das 
cadeias do Maranhão, inclusive com acusações de cumplicidade 
da polícia daquele Estado. 

O que é lamentável em tudo isso, Sr. Presidente. é que, com 
certeza, esse cidadão fugiu para matar mais gente adiante. para 
vender a sua profissão de criminoso, de matador de pessoas humil­
des, porque ele só vende a sua profIssão a quem lhe paga, e novos 
crimes poderão ocorrer no Nordeste e no Norte deste País. 

É lamentável que, ao longo destes últimos anos, centenas de 
companheiros nossos foram assassinados na luta pela terra. porque 
o Governo Federal nunca cumpriu com a sua obrigação de fazer a 
refonna agrária, permitindo que esses conflitos pen;istam e que o • 
próprio povo, seja do lado dos latifundiários, seja do lado dos pos-' 
seiras, resolva o seu problema na base da violência, do assassina­
to. 

o Sr. Edison Lobão - Pennite-me V. Ex&. um aparte? 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Ouço V. Ex' eDm prazer. 

. O Sr. Ed,ison Lobão - Senador Ademir Andrade, em pou­
cos Estados deste País praticou-se uma refonna agrária tão intensa 
quanto no Estado do Maranhão. durante o meu Governo. Quando 
assumi o Governo, cerca de dezessete mil títulos de terra haviam 
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sido distribuídos ao longo da história do Estado, a pretexto de re· 
[onua agrária. Em três anos, na nossa administração. foi possível 
entregar vinte e cinco mil títulos de terra. A Governadora Roseana 
Sarney segue pelo mesmo caminho, intensificando a reforma agrá­
ria e, tanto quanto no Governo passado, ela procura dar uma assis­
tência aOS trabalhadores do campo. Encontrei o Estado com 141 
conflitos de terras, e, pela negociação, conseguimos reduzir tudo 
isso para apenas 40. O Maranhão era o segundo Estado em núme­
ro de conflitos de tezms, sendo o primeiro o de V. Ex&. o Pará.. A 
fuga desse pistoleiro a que V. Ex& se refere é um fato que nós to­
dos lamentamos profundamente. Fugiu uma vez e fugiu a segunda 
vez. Esses acidentes. desgraçadamente, ocorrem em todos os Esta­
dos da Federação. Diariamente, lemos nos jornais sobre fugas de 
presos das penitenciárias do Rio de Janeiro e de São Paulo. que 
são as mais avançadas. Portanto. lamentamos que isso tenha acon­
tecido. mas que não se debite a uma desídia no Estado do Mara­
nhão o fato de ter ocorrido essa fuga última e, também. a primeira. 
Muito obrigado. 

O SR. ADEMIR ANDRADE - Felicíto-o pelas afmnaÇÕ<s 
que faz, Senador Edison Lobão. Espero que a Governadora Rosea­
na Sarney, que foi nossa companheira na Câmara Federal, conti­
nue privilegiando os trabalhadores rorais deste País. Mas - repito 
- é lamencável a articulação que foi feita para que ele conseguisse 
fugir. A própria fauúlia dele e os advogados insistiam para que ele 
voltasse para o Maranhão, porque lá sentiam mais facilidade para 
dar-lhe a fuga. 

Espero que a Governadora trabalhe seriamente para prender 
esse criminoso reincidente. Quantas pessoas esse homem já não 
deve ter matado ao longo de sua vida? O que é lamentável - c 
cabe regístrar neste momento - é que essa situação de crime impu­
ne é uma constante na nossa região. 

No Estado do Pará, entre mais de cem assassinatos de traba­
lhadores, de lideranças de trabalhadores e de advogados, foram 
dois deputados assassinados no meu Estado: João Batista, do meu 
Partido, e o conhecido Paulo Fonteles. Creio que todos os senho­
res sabem quem foi Paulo Fonteles, um homem que deu a sua vida 
à luta do povo e foi barbaramente assassinado por criminosos pro­
fissionais. O pior é que, até hoje, nunca assistimos, no Estado do 
Pará, a um único julgamento que chegasse aos mandantes desses 
crimes. Chegamos, em alguns mome-ntos, aos pistoleiros. A pessoa 
que organizou o assassinato do Deputado Paulo Fonteles está pre­
sa, foi julgada duas vezes e condenada a vinte e um anos de ca­
deia. 

A pessoa que matou o Deputado João Batista chegou a ser 
presa. mas nunca conseguimos chegar aos mandantes do crime. 
Embora a Imprensa divulgue os seus nomes. a justiça nunca con­
segue colocá-los na cadeia. 

Temos o caso do Expedito, um sindicalista, assassinado a 
mando de um fazendeiro chamado Jerônimo, que chegou a ser pre­
so durante alguns dias, mas conseguiu habeas corpus e desapare­
ceu. Os pistoleiros que mataram o Expedito estão na cadeia. mas o 
Jerônimo está por aí. passeando e curtindo a vida, assim como os 
assassinos de Chico Mendes, pessoa tão famosa e respeitada inter­
nacionalmente. Os seus criminosos fugiram da cadeia e estão im­
punes neste nosso País, o que representa uma vergonha para todos 
nós. 

o Governo precisa ter sensibilidade para essa questão tão 
importante, que é a luta da terra, a luta pela refotma agrária. O 
Brasil é um País de 8 milhões e 500 mil hectares. com 150 milhões 
de brasileiros. Nossa produção agricola chega agora a uma safra 

recorde, que talvez atinja 80 milhões de toneladas de.grãos. Vejam 
o exemplo da França: dezessete vezes menor do que o Brasil, duas 
vezes e meia menor que o Estado do Pará, apenas 60 milhões de 
franceses e produz 60 milhões de toneladas de grãos por ano. Isso 
é uma prova inequívoca do nosso atraso e da necessidade de se fa­
zer reforma agrária no Brasil. 

Encerro, Sr. Presidente, infonnando a esta Casa que a mãe 
do Deputado João Carlos Batista encontra-se em Brasília, IDcon­
romada, sentida. Vem solicitar. pela décima vez talvez, uma au­
diência com o Ministro da Justiça. Irei com ela solicitar a 
interferência do Governo Federal e da Polícia Federal, para que se 
chegue a esses assassinos. Esse é crime político. é crime de umaJi­
derança política; portanto, ~ Polícia Federal tem de estar nesse pro­
cesso. 

Solicito que as reportagens publicadas no jornal O Liberal 
façam parte integrante do meu pronunciamento e sejam publicadàs 
nos Anais do Senado Federal. Estou fazendo apelos por meio de 
telegramas e de fax à Governadora do Maranhão e ao Governador 
do meu Estado do Pará. o ex-Senador Almir Gl.-briel. ao Secretário 
de Segurança Pública do Pará e até aos prefeitos e vereadores do 
interior do Estado. A figura desse bandido é conhecIda, pois já· foi 
publicada em centenas de jornais do nosso Estado. Ele é um ho­
mem conhecido e não tem como se esconder. A população lil:m­
bém precisa contribuir no sentido de denunciar onde esse facínma 
pode estar escondido, para que os latifundiários, os poderosos, te­
nham cada vez mais medo de CDmeter assassinatos na luta peJa ter­
ra. 

Era este o registro que eu gostaria de fazer nos Anais do S~­
nado Federal. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
ADEMIR ANDRADE EM SEU DISCURSO 

FOGE O MATADOR DE JOÃO BATISTA 

Péricles. o pistoleiro, desaparece depois de serrar 
as grades da cela em presídio maranhense 

As grades e o muro da penitenciária de Pedrinhas, no Esta­
do do Maranhão, a 20 quilômetros de São Luís, não mantiveram 
preso o pistoleiro Péric1es Ribeiro Moreira, que cumpria pena de 
16 anos por um assassinaw n<I localidade de Pinheiros e está en­
volvido na morte do Deputado Estadual João Batista, em Belém, 
em 88. 

A fuga aconteceu no último domingo. por volta das 3 horas 
da manhã. Junto com Péricles fugiram sele condenados de alta pe­
riculosidade. Os bandidos serraram as grades da cela onde Péricles 
estava e, aproveitando a falta de energia elétrica. pularam o muro e 
sumiram na escuridão. S6 um dos fugitivos - Gcociruar Alves, 
condenado por assalto a mão anuam - foi recaprumdo pela Polícia 
Militar." A fuga mobilizou os policiais para uma verdadeira caçada 
às proximidades da penitenciária. A governadora Roseana Sarney 
foi aconselhada pelo Secretário de Segurança do Maranhão, Celso 
Marques, a não visitar o local. O secretário acredita em negligên­
cia ou envolvimento de policiais e acha que os presos receberam 
as serras e os revólveres para a fuga durtulle CUllO religioso reaJiza­
do no mesmo.domingo. 

Esta é a segunda vez que Péricles foge do presídio. Dia-a­
Dia, pág.8. 
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PÉRICLES FOGE DA PENITENCIÁRIA 

o assassino do deputado estadual João Carlos 
Batista cumpria pena de 16 anos, no Maranhão 

O pistoleiro ·Péricles Ribeiro Moreira, o ''Telha'' que junta­
mente com seu parceiro, o também pistoleiro Roberto Cirino. ma­
taram o deputado estadual João Batista há cerca de quatro anos, 
conseguiu fugir da Penitenciária de Pedrinhas, no Estado do Mara­
nhão. Com ele escaparam sete assaltantes e homicidas. Péricles ti­
nha sido condenado, antes do assassinato de João Batista, a 16 
anos de reclusão. em regime fechado, pela morte de um homem na 
localidade de Pinheiros. 

Segundo informações do repórter Egídio Pacheco, do jornal 
O Imparcial, do Maranhão. Péricles recebia visitas quase que dia­
riamente. No último domingo, por volta das 3 horas & madtÍJga­
da. os bandidos conseguiram serrar os barrotes da cela 17. onde 
Péricles estava com mais dois reclusos, Antônio Alves da Silva, o 
"Adão" e Amadeu Lopes dos Anjos, que também usa o nome de 
José Araújo da Conha. 

Em seguida, foram até um muro, próximo à guarita e, apro­
veitando que havia faltado luz, sumiram. O bandido Geocimar Al­
ves, condenado por assalto à mão arnJada, {..zia "bandeira" para os 
fugitivos. Ele foi flagrado e preso pela guarda da Polícia Militar. 
Apesar de annado, não reagiu e entregou-se, sendo levado nova­
mente para uma cela-forte. 

Desde o momento da fuga, um pelotão de choque da Polícia 
Militar e dezenas de policiais civis estão caçando os sete fugitivos. 
O Secretário de Segurança do Maranhão. Celso Seixas Ferreira 
Marques, que também é secretário de Interior e Justiça, esteve pes­
soalmente no local para tomar conhecimento dos fatos. A governa­
dora, Roseana Sarney, queria ir até a penitenciária, mas foi 
aconselhada a não ír, devido ao clima que reinava naquela casa de 
reclusão. 

Celso Marques acredita que os revólveres e as serras foram 
levados para dentro de penitenciária durante o culto religioso reali­
zado no local, no último domingo. Na Penitenciária de Pedrinhas, 
como as outras do país, os detentos convivem com a superlotação 
can:erária. Há um policial para cada 14 reclusos. Celso Marques 
acredita ter havido negligência, ou mesmo conivência, de algum 
policial com os presos. A penitenciária fica localizada a 20 quilô­
metros da cidade de São Luís. 

Além de Péric1es, Antônio da Silva - condenado a 17 anos 
- e Amadeu dos Anjos - a 13 anos -. estão foragidos: Alberto Pe­
reira da Silva. o "Marabá", 24 anos e 10 meses; Manoel Antônio 
das Chagas Brito, o "Nelinho"; 22 anos e 6 meses; Francisco Ed­
son Rocha Menezes, 22 anos; e Isaías Marques Lima. 24 anos. To­
dos elementos da maior periculosidade. 

Morte a quem defendia trabalhadores do campo 

Ao assumir a liderança do Partido Socialista Brasileiro na 
Assembléia Legislativa. em 1988, o deputado João Carlos Batista 
notabilizou-se por defender idéias contrárias aos interesses dos po­
derosos latifúndios estabelecidos no leste e sul do Pará. A trajetó­
ria política dele foi marcada por episódios violentos. 
Continuamente envolvido na guerra entre posseiros e fazendeiros, 
usou a Tribuna para denunciar a ação criminosa da pistolagem 
contra dezenas de trabalhadores do campo. Esse comportamento 

irrequieto, controvertido e intransigente incomodou quem desejava 
manter em segredo os assassinatos de sindicalistas rurais. 

Embora sabendo do tamanho do perigo, viajava com fre­
qüência ao sul do Pará para visitar as suas bases políticas. "Depois 
de tudo que já passei, não acredito num atentado na estrada", repe­
tia aos amigos e assessores. 

Horas antes de ser assassinado por Péricles, Batista ocupou 
mais uma vez a Tribuna da AL para denunciar que seu nome inte­
grava uma lista de "marcados para morrer". Mas os parlamentares 
não deram importância. 

Naquela noite de 8 de dezembro de 1988, Batista deixou o 
gabinete de trabalho em companhia da mulher, Sandra, seguindo 
em direção ao Passat vetmelho, estacionado na garagem da AL. 
Sandra havi3. deixado as filhas do casal na casa de sua mãe, na 
avenida José Malcher, São Braz. Após apanh:t= as crianças, ruma­
ram para o conjunto Vrca, localizado na avenida Gentil Bitten­
court. 

Na ocasião em que reduziu a velocidade do veículo, para 
entrar no prédio, foi alvejado por Ués projéteis, sendo dois na ca­
beça. Péricles esperou quase duas horas, escorado numa manguei­
ra, para concluir a serviço para o qual fora contratado. Meses 
depois de investigações malsucedidas, a polícia finalmente o pren­
deria. 

O pistoleiro foi transferido de Belém para o Maranhão ano 
passado, poeque ali estava condenado a 16 anos pela morte de um "­
comerciante na cidade de Pinheiros, que matou com vários tiros. 
inclusive na cabeça. Esta é a terceira vez que Péricles foge da Pe­
nitenciária de Pedrinhas. 

O pistoleiro Roberto Chino, acusado de co-autor. continua 
preso em Americano. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Romero Jucá. 

O SR. ROMERO JUCÁ (pFL-RR. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente. Sr"s"e Srs. Senadores, temos para nós 
que, sob certas conjunturas, as decisões políticas não se (>9dem 
prender exclusivamente à rigidez dos planos econômicos, princi­
palmente quando"as desigualdades regionais dificultam uma ação 
governamental uniforme para um país de dimensões continentais 
como o nosso. 

Assim é que o referencial a ser adotado diante de eventual 
situação caótiCà em qualquer unidade da Federação, seja ela mais 
rica ou mais pobre, sobretudo nestas, deve ser o de uma solução 
que beneficie o conjunto daquela sociedade da fotma mais ampla e 
mais rápida possível. excluído naquele momento o raciocínio eco­
nômico ortodoxo orientador do Governo. 

Acredito que não haja incompatibilidade entre estas afmna­
ções e as regras estabelecidas, pois serão elas inconsistentes se não 
estiverem concorrendo para o bem comum na hora certa. 

Reftro-me, particulannente, à insustentável situação vivida 
presentemente pelo Estado de Roraima, em que a crise de abaste­
cimento de combustíveis e de derivados do petróleo chegou ao 
ponto de exaustão, sem que as nossas autoridades tenham tomado 
medidas preventivas ou corretivas para se evitar o pior. 

Pois bem, o caos instalou-se e o Governo não consegue 
uma solução decisiva. relativamente simples, de alcance social 
imensurável e preconizada por todas as forças vivas do Estado: a 
temporária autorização para que esses produtos sejam adquiridos 
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na sua totalidade na Venezuela, país fronteiriço que oferece condi­
ções de abastecimento do nosso mercado estadual. 

Talvez seja uma solução não prevista dentro dos princípios 
do plano econômico adotado pelo Governo. Mas, pergunta-se. a 
catastrófica situação gerada pela carência do abastecimento desses 
produtos em Roraima pode ficar amarrada à análise fria gerada nos 
limites desses postulados? É evidente que não. Há situaçoos emer­
genciais, e sem d6vida esta é uma delas, que estão muito mais para 
o equacionamento dos cientistas sociais e políticos do que para os 
economistas. E não se alegue qualquer preconceito de nossa parte 
contra estes, pois que dessa classe profissional, honrosamente, fa­
zemos parte. 

Despiciendo seria alongatmo-nos na descrição do lamentá­
vel quadro, pintado com as cores do desespero e do desânimo, que 
retrata o inferno instalado na Capital e no interior de Roraima. 
Pois a nenhum dos meus ilustres pares nesta Casa se exigiria 
maiores esforços para imagináv lo, tão claros são para todos os esv 

tragos que a falta de combustíveis provoca na vida de qualquer c0-

munidade. Transportes paralisados, desabastecimento urbano e 
rural de produtos essenciais, energia deficitária com ameaças de 
black-out, assistência hospitalar e ambulatorial precárias. raciona­
mento, lixo acumulado, lavoura e pecuária prejudicados, fome, 
disseminação de doenças, etc., etc., etc. E se oi organismo so­
cial fica assim debilitado, produzindo conseqüências desastro­
sas para todas as classes da sociedade, claro está que o 
organismo econômico-financeiro do Estado também sofrerá um 
desgaste de difícil reparação se uma medida saneadora não for 
tomada em tempo hábil. 

Sr. Presidente, Sn e Srs. Senadores: 

Há dias e dias que nos chegam notícias da iminente tomada 
de posição favorável do Governo, no sentido da abertura do c0-

mércio desses produtos com a Veneruela. Foram diversas as sina­
lizações governamentais de compreensão do grave problema e de 
boa-vontade para resolvê-lo. No entanto, a leitura diária do Diário 
Oficial da União renova-nos, insistentemente, a decepção pela au­
sência da prometida solução. Parece-nos que, infelizmente, não 
houve ainda a conscientização da necessidade de urgência-urgen­
tíssima para essa providência, bem próxima daquelas que devem 
ser tomadas em tempos de guena. A lentidão dos poderes públicos 
está prestando um desseIViço inominável à nossa população, à 
nossa indústria, ao nosso comércio e, via de conseqüência, à nossa 
economia regional. já parca de recursos para alavancar o desenvol­
vimento do nosso enCIme potencial. 

Não é muito o que estamos pedindo e muito longe está ele 
das formas parasitárias de socorro comumente solicitadas por mui­
tos que batem às portas do Governo. Não é este O estilo roraimen­
se, um povo que quer e pode vencer pelo trabalho próprio, pela 
competência; pela fé, pelo denodo e pela persistência. Basta que se 
nos garantam condições de operacionalidade e o retomo produtivo 
virá em pouco tempo. Mas lamentavelmente, na questão de abaste­
cimento dos produtos do petróleo, o Estado brasileiro não está em 
condições de fazê-lo. 

Roraima propõe então um caminho alternativo para não 
mergulhar no caos. Esse cantinho foge dos parâmetros? Suponha­
mos que sim. No entanto, qual será a relação custo-benefício? A 
resposta não é dificil: o custo é praticamente zero, já que pela falta 
de oferta não se está mesmo adquirindo esses produtos do Brasil. 
E os beneficios serão incomensuráveis, já que o Estado se livrará 
da forçada paralisação econômica, voltando a trilhar o caminho da 
prosperidade que não é só do seu interesse mas de toda a Nação, 

especialmente tendo em vista a sua condição de estado de frontei­
ra, situado numa região sabidamente objeto de cobiça internacional. 

Além do mais, é uma medida transitória, destinada ao desa­
parecimento quando o Pais tiver condições de abastecimento pleno 
do seu mercado interno. 

Então, se do ponto de vista federativo não' se vislumbra pre­
juízos, por que se protela essa autorização? Por que, se do ponto 
de vista econômica nada indica tratar-se de uma operação perigo­
sa? Por que a demora se do ponto de vista social e político a medi­
da, além de urgente é extremamente IlX.omendáv,el? 

Com a palavra as autoridades que detêm'o pP<Ier de d~isãQ .. ~ 
Mas a estas, devemos 'lembrar desta Tribuna que, com relação às 
unidades menos favorecidas, os governos têm sido bem menos. 
ágeis no socorro de situações criticas em que seus problemas este­
jam eventuahnente agudizados. . '.. 

É tempo de mudar essa postura e essa cultura hístori~me~-' 1 

te equivocadas. brasileiros somos todos e como tais devemos sçr, , 
tratados de forma equânime. ' " . , I J 

Se alguma excepcionalidade tiver de ser adotada, muito 
mais será ela justific.,da se o for em benefício dos estados mais po­
bres, já que a eliminação das desigualdades regjonais é o primeiro 
e mais importante passo para reorganização econômica do País. 

No entanto o que estamos acostumados a ver é justamente"o 
oposto, com o peso da representação política e do poder econômi­
co estabelecendo os critérios da agilização das ações governamen­
tais. Os exemplos são fartos na história deste País e talvez esteja aí 
a explicação para os indesejáveis atrasos das regiões menos favo­
recidas. 

Na lÍltima e memorável campanha eleitoral houve promes­
sas de mudanças, calçadas num plano de visão moderna e renova­
dor das esperanças da Região amazôniça. Roraima a ele se 
engajou de corpo e alma. Recentemente o nosso mais alto manda­
tário teve a ocasião de reafumar seus propósitos de dar especial 
tratamento àquela região, potencialmente ~rica, mas caminhando. 
quase sempre. ao desamparo dos recursos federais. 

Pois bem, eis a oportunidade de sair das palavras e partir_ 
para a ação. Roraima pede e espera ansiôsãinente por .1Jma media, • 
governamental imediata no que tange à regularização do seu abas­
tecimento dos derivados de pet~óleo. 

O acesso ao mercado veneruelano é inadiável e imprescin­
dível ao seu progresso. Não faça pois o Governo ouvidos moucos 
aos reclamos de uma população laboriosas e patriota,que, se bem 
incentivada, dará founidável retomo produtivo ao País. ' 

Muito obrigado. Era o que t~a a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não há mais orado­
res inscritos. 

Pergunto se algum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da 
palavra.QPausa) 

A Presidência, antes de encerrar os trabalhos, vai apurar a 
freqüência da sessão do Senado Federal. Se algum dos Srs. Sena­
dores ainda não digitou a sua presença. que o faça neste instante. 
(pausa) 

Estão presentes na Casa 42 Srs. Senadores. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerra os traba­
lhos. designando para a sessão ordinária de amanhã, às l4h30min, 
a seguinte 
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1 

A 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 95, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nO 
95, de 1994 (n° 2.904/92, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispõe sobre a atllali::ação dos 
valores das comissões devidas a representante comercial, em caso 
de mora no pagamento, tendo 

Parecer sob n° 280, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável ao Projeto, nos termos de 

, substitutivo que oferece. 

2 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 99, DE 1994 

Votação, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
99, de 1994 (n° 1.770/91, na Casa de origem), que dá nova 

. redação ao parágrafo único do art. 513 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de l° de 
maio de 19-13, transformando-o em alínea 'r', tendo 

Parecer favoráveL sob n° 316, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

3 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 101, DE 1994 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
10 I, de 1994 (nO 408/91, na Casa de origem), que acrescenta 
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parágrafo único ao art. 84,6,'da COl.1solídação das Leis do 
Trabalho - CLT, para permitr,nà 'ausência de acordo, o 
jlllgamento imediato das rec.1amações de nature=a unicamente 
salarial, tendo ,,', 

Parecer sob n° 265, de ] 994, da,Comissão 
- de .1\ ' . .'suntos Sociais, favorável ao Projeto com emenda 

nO ] -CAS que dpresenta. 

I> .... ;4,'~~, 
PROJETO DE DECREtO"LEGISL'ATIVO N° 45, DE 1994 

Votação, em'tumO"',ú.J1ico; do' Projeto de Decreto 
Legislativo nO 45, de 1994 (nO 222/92, 'na Câmara dos Deputados), 
queapl~()l'a o texto do Aco;AdlJ'OiAtográjico da Língua Portuguesa, .. ' . " " , . ~', . 

assinado em Lisboa, em /6 dê e!c/::énlb!Ao de /990, tendo 
~ • ;\ .. :. t.' .• ." .' 

, . 
! l •• 

~ . .' ~ 

Parecer favorável, proferido em Plenário, em substituição 
à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional. Relator: 
Senador Josaphat Marin~lo. ,/,''::' 

5 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 51, DE 1994 

Votação, em 'turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 51, de 1994 (n° ] 95/92, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Ato Constitutivo do Instituto 
Internacional da Língua Portuguesa, celebrado em São Luis, 
Estado do Maranhão, em ]O de novembro de /989, e do Acordo 
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relativo ao Instituto Internacional da Língua Portuguesa, 
. concluído em Lisboa, em 16 de de=embro de 1990, tendo 

Parecer favoráveL proferido em Plenário, Relator: Senadcr 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relaçõ~s 

Exteriores e Defesa Nacional. 

6 
REQUERIMENTO N° 184, DE 1995 

Votnçno, em turno único, do Requerimento nO 184, de 
1995, do Senador Edison Lobão, solicitando, nos termos 
regimentais, a criação de uma comissão temporária, constitziida 
de nove membros e nove s1/plentes. para no pra::o de noventa dias 
aprofundar estl/dos e conclusões em torno da oportunidade e da 
locali::ação de 1t111a nom refinaria da Petrobrás S.A., no Nordeste 
brasileiro. 

7 
A 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 85, DE 1994 

Discussão. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 85. d~ 1994 (n° 3.895/93. na Casa de origem). que altera o art. 
73 da Consolidação das Leis do Trabalho, mlldando o valor do 
adicionalnotllrno, tendo 

Parecer sob n° 263, de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, favorável, nos termos do 

Suhstitutivo que apresenta. 

, o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Está encerrada a sessão. (Levanta-se a sessão às /6h20min.) 
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ATA DA 13" SESSÃO, REALIZADA EM 8 MARÇO DE ]995 
(Publicado no DCN, Seção ll. de 9-3-95) 

RETIFICAÇÃO 
Na página 2855, 1 a c,?luna. antes da publicação do texto da 

Emenda de Plenário oferecida ao Projeto de Lei da Câmara. nO 125, 
de 1991-Complementar (n"60/89. na Casa de origem). 

Onde se lê: 
É a seguinte a emenda aprovada: 
Leia-se 
É a seguinte a emenda rejeitada: 

ATA DA 14" SESSÃO, REALIZADAEM9 DE 
MARÇO DE 1995 

(Publicado no DCN, Sessão IL de 10-3-95) 

RETIFICAÇÃO 
Na página 2919, 2a coluna, republique-se por incorreção as 

seguintes: 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO 
N"5,DE ]995 

Dá nova redação ao § 2° do art.57 da Consti. 
tuição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3° do art.60 da Constituição Federal, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Artigo único. O § 2" do art. 57 da Coostituição Fedeml pas­
sa vigorar com a seguinle redação: 

"Art. 57 ............................................................... . 

§ 2° A sessão legislativa não será intenumpida 
sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamen­
tárias e do projeto de lei orçamentária anual." 

Justificação 
O projeto de emenda à Constituição que tenho a honra de apre­

sentar tem por fInalidade estender a condicionante paro o recesso do 
Coogresso Nacional à apreciação da Lei Orçamentária AnuaL 

A medida irá propiciar a previsão legal para o recesso de fi­
nal de ano; a exemplo do que já ocorre para o primeiro semestre, e 
visa a corrigir uma situação que vem se repetindo nos últimos 
anos, quando o Congresso só tem aprovado a peça OIÇamentária 
após o encerramento formal do periodo legislativo. -

Sala das Sessões, 9 de março de 1995. 
Ney Suassuna - Nabor Júnior - Guilherme Palmeira - Teotô­
nio Vilela Filho - Edison Lobão - Gilberto Miranda - Arlindo 
Porto - José Alves - Joel de Hollanda - Femando Bezerra -
Carlos Patrocínio - Pedro Simon - Waldeck Ornelas - Ber­
nardo Cabral - João França - Lucídio Portella - Ronaldo Cu­
nha Lima - Humberto Lucena - Ademir Andrade - Carlos 
Wilson - Iris Rezende - José Agripino - Sérgio Machado -
Roberto Requião - Osmar Dias - Coutinho Jorge - Jefferson 
Peres - Flaviano Melo - Antônio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de ConstiJuição. Justiça e CidadanilJ.) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N"6,DE 1995 

Acrescenta inciso ao parágrafo 9° do art. 165 
da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara doS; I~eputados e do Senado Federal, 
nos tennos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O parágrafo 9° do art. 165 da Constituição Fe­
deral passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

··Art. 165 ................................................................ . 

§ 9° ..................................................................... . 

TIr - modificar projetos de lei relativos ao Plano 
Plurianual, às Diretrizes Orçanientárias. ao Orçamento 
Anual e aos Créditos Adicionais. II 

Justificação 

A emenda tem por escopo exigir quorum qualificado para as 
modificações nos projetos de lei relativos à matéria orçamentária. 

Por se tratar de assunto de relevância superior, a oportuni­
dade e a conveniência da iniciativa são inquestionáveis.· 

Tal procedimentn dificultará mutilações oportunistas e iso­
ladas. bem como as demais variações do casuísmo que, ao longo 
do tempo, descaracterizam as políticas econômicas do Governo, 
com evidentes prejuízos para o País. 

Sala das Sessões. 9 de março de 1995. 
Ney Suassima - Nabor Júnior - Guilherme Palmeira - Teoto­
nio Vilela Filho - Edison Lobão - Gilberto Miranda - Arlindo 
Porto - José Alves - Jod de Hollanda - Fernando Bezerra -
Carlos Patrocínio - Pedro Simon - Waldeck Orndas - Bar­
nardo Cabral- João França - Lucídio Portdla - Ronaldo Cu­
nha Lima - Humberto Lucena - Ademir Andrade - Carlos 
Wilson - lris Rezende - José Agripino - Sérgio Machado -
Roberto Requião - Osmar Dias - Coutinho Jorge - Jefferson 
Peres - Flaviano Mdo - Antônio Carlos Magalhães. 

(À Comissão de Constituição,Justiça e Cidada~.) 

PORTARIA DA COMISSÃO DillETORA 
N° I,DE 1995 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no desempenho 
de suas atribuições regimentais e regulamentares, à vista do que 
dispõem os arts. 143 e 146 da Lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 
1990 e 583 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, e 
considerando o vencimento do prazo dos trabalhos da Comissão 
designada pelas Portarias nO 1, de 1994 (designação), nO 2, de 1994 
(pronugação do prazo dos tnlbalhos) e nO 3. de 1994 (designação). re­
solve, designar os senhores Senadores Júlio Campos. Segundo-Vice­
Presidente. Luiz Alberto de Oliveira, Suplente de Secretário. e 
Antônio Carlos Valadares, Suplente de Secretário, paro, sob a presi­
dência do primeiro, comporem a Comissão incumbida de conduzir o 
Processo Disciplinar inslaumdo pela Portaria da Comissão Diretom o" 
I. de 1994. destinado a apomr as responsabilidades de José Carlos Al­
ves dos Santos. ex-servidor do Quadro de Pessoal do Senado Federal. 
aJXJsentado pelo Ato do Presidente nO 844, de 1991, o qual é acusado 
de ter, no exercício de função pública, recebido propina, comíssão, 
presente õu vantagens, em razão de suas atribuições, o que caracteriza 
transgressão Sll jeita à penalidade de cassação da aposentadoria, nos 
tennos dos arts. 132. Xlll e 134 da Lei 0"8.112. de 1990. 

Senado FedemL 13 de março de 1995. - Senador José Sarney. 

ATO DO PRESIDENTE N° 141, DE 1995 
O Presidente do Senado Federal, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo artigo 6°, § 2°, da Resolução nO 42, de 1993, 
resolve dis,pensar Denise Ramos de Araújo Zoghbi, Analista le­
gislativo, Area de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Espe­
cialidade Processo Legislativo, Nível m, Padrão 45, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, da função comissionada, símbolo FC-
9, de Diretora da Secretaria Legislativa, do Quadro de Pessoal do 
Senado Federal. 

Senado Fedeml. 13 de março de 1995. - Senador José Sar­
ney, Presidente. 
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~ABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 
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Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituiríte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional nO I, de 1969. 
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